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APRESENTAÇÃO 

O PLANO -GERAL OE AÇÃO da UFAPE 
para o quadriênio 1984/87, 

no seu Programa DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, 
prevê como uma de suas metas a atualização da legislação que rege 

a Instituição, ou seja, o seu ESTATUTO e REGIMENTO GERAL. 

Com essa finalidade, 
a Administração vem colocar à disposição da Comunidade Universitária 

os referidos Instrumentos, a fim de que possam ser avaliados e, 
consequenlemen:e, permitir no decorrer da atual gestão, 

a aprovação de uma legislação Interna mais adequada. 





MODIFICAÇOES NO ESTATUTO E REGIMENTO GERAL 

RESOLUÇÃO N.º 04/80 - Conselho Universitário 

Aprova as modlflcaões do Esletu,o e Re
gimento Geral da UFRPE, decorrentes da 
ada_ptaçlo dos mesmos, aos atuais·· textos 
legals sobre eleição estudantil e represen
tação do Corpo Discente na Administração 
Unlversltérta. 

RESOLUÇÃO N.0 05/80 - Conselho Universitário 

Aprova Normas para a escolha dos mem
bros dos Diretórios Acadêmicos e repre
sentação do Corpo Discente, nos õrgãos 
Colegiados da UFRPE. 
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DECRETO N.º 76.212 - DE 4 DE SETEMBRO DE 1975 

Aprova o Plano de Reestruturação da Universidade Federal Rural 
de Pernambuco 

DECRETA: 

O Presidente da República, usando das 
atribuições que lhe confere o artigo 81. 
Itens Ili e V, da Constituição, na forma 
do disposto na Lei n.0 5.540, de 28 de 
novembro de 1968, 

ART. 1.0 
- Fica aprovado o Plano de Reestruturação d:1 Unlv9rsldade 

Federal Rural de Pernambuco, que com este é publlcado, assinado pelo 
Ministro da Educação e Cultura . 

ART. 2.0 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica, 
ção, revogado o Decreto n.O 64.067, de 5 de fevereiro de 1969, e demais 
disposições em contrário. 

Brasllla, 4 de setembro de 1975; 154.0 da Independência e 87.0 da 
Repúbllca . 

ERNESTO GEISEL 
Ney Braga 





PLANO DE REESTRUTURAÇÃO 

TITULO 1 

UNIVERSIDADE E SEUS OBJETIVOS. 

ART. 1.0 - A Universidade Federal Rural de Pernambuco, 
criada pelo Decreto Estadual n.0 1 . !41, de 24 de julho de 1974, 
transformada em Autarquia Federal pela Lei n.0 2.524, de 04 de 
Julho de 1955, vinculada ao Ministério da Educação e Cultura pelo 
Decreto n.c 60. 731, de 19 de maio de 1967 e reestruluruda pelo _ 
Decreto n.0 ·04 .067, de 05 de fevereiro de 1969, é uma Instituição 
de ensino, gozando de autonomia didática, administrativa, finan
ceira e disciplinar, a ser exercida na forma da Lei e de seu Estatuto. 

ART. 2.0 - No atendimento de seus objetivos a Unlversl- 2 
dade promoverá: 

1 - a formação de profissionais no a,:nbllo das ciências 
agrárias e de outras que concorram ou venham a 
concorrer para o desenvolvimento do melo rural, 
não somente no grau superior como também no 
2,n grau; 

li - a reallzação de pesquisas básicas e aplicadas re
lacionadas com aquelas ciências; 

Ili - a realização de cursos de pós-graduação, aperfei
çoamento, especlallzação, extensão e outros, aber
tos a candidatos que satisfaçam os requisitos exi
gidos pelo seu Regimento Geral, que atendam às 
exigências de sua programação especifica e às 
pecullarldades do mercado de trabalho regional; 
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IV - o levantamento da realidade de sua zona geo-eco
nômlca, através das etlvldades de extensão; 

V - a formação e treinamento de professore!: agrlcolas 
para o ensino de 2.0 grau. 

Parágrafo único - As atividades da Unlversldado serão ob
jetivadas através do ensino, da pesquisa e da extensão, em seus 
otuals "cem pi" universitários, locall1ados nos Munlclplos do Re• 
clfe e São Lourenço da Mata, no Es'.ado de Pernambuco, ou em 
quaisquer outros focais de ~ua llvre escolha . 

TITULO li 

ESTRUTURA DA UNIVERSIDADE 

ART . 3.0 - A estrutura da Universidade Federal Rural de 3 
Pern3mbuco. compreende: 

1 - órgãos de deliberação superior; 

a) Conselho Universitário; 
b) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
c) Conselho de Curadores. 

li - órgãos Executivos: 

a) Reitoria; 
b) Unidades Universitárias: 
c) órgãos Suplementares . 

CAPITULO 1 

ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR 

ART. 4.0 - Os órgãos de dellberaç!lo superior, referidos 
no artigo anterior, :erão composição, estrutura e atribuições de
finidas no Estatuto da Universidade. 

Parágrafo único - O Conselho Universitário e o Conselho 
de Ensino, Pesquisa e Extensão serão estruturados em Câmaras 
com atribuições fixadas pelo Estatuto. 
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CAPITULO li 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS 

Seção 1 

REITORIA 

ART. 5.0 - A Reitoria, órgão executivo da Universidade, 
compreende: 

a) o Reitor, Indicado e nomeado na lorma da Lei e d·o Es
tatuto; 

b) o Vice-Reitor, Indicado e norr.eado na forma da Lei e do 
Estatuto; 

c) as Pró-Reitorias, para desempenho de atividades rela-
clonadas com a administração Unlversl;árla; 

d) os órgãos de apolo e assessoramento; 
e) os· órgãos executivos da administração geral; 
f) os órgãos executivos da administração especifica . 

Parágrafo único - Os titulares das Pró-Reitorias e os Di-
retores e Cheias dos órgãos acima citados serão providos na for
ma da legislação pertinente. 

Seção li 

UNIDADES UNIVERSIT ARIAS 

ART. 6.0 - A Universidade Federal Rural de Pernambuco, 6 
passa a constituir-se das seguintes unidades: 

1 - Sistema Comum de Ensino e Pesquisa Básicos: 

a) Departamento de Flslca e Matemática; 
b) Departamento de Qulmlca; 
c) Departamento de Blologla; 
d) Departamento de Morlologla e Flslologla Animal; 
e) Departaman:o de Letras e Ciências Humanas. 

li - Sistema da Ensino Profissional e Pesquisa Aplicada: 

a) Departamento de Agronomia; 
b) Departamento de Tecnologia Rural; 
c) Departamento de Medicina Veterinária; 
d) Departamento de Zootecnia; 

. e) Departamento de Pesca; 
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f) Departamento de Educação: 
g) Departamento de Ciências Domésticas. 

ART. 7.0 - As unidades que compreendem o Sistema Co- 7 
mum de Ensino e Pesquisa Básicos abrangem as áreas fundamen-
tais dos conhecimentos humanos, estudados em si mesmos ou em 
vista de ulteriores aplicações. 

ART. 8.0 - As unidades que compreendem o Sistema de 8 
Ensino Proflsslonal e Pesquisa Apllcada ministrarão o ensino e o 
treinamento prollsslonal em nível de graduação e- pós-graduação. 

Seção Ili 

ÓRGÃOS SUPLEMENTARES 

ART. ··s.0 - São órgãos Suplementares da Universidade: 9 

a) Blblloteca Central; 
b) Imprensa Unlversl.árla; 
ci Núcleo de Processamento de Dados e Estatls;lca; 
d) Núcleo de Educação Física e Desportos; 
e) Colégio de 2! Grau "Dom Agostinho lkes". 

Parágrafo único - Para fins de ensino, · pesquisa e exten
são, os órgãos Suplementares estarão a serviço da Universidade, 
na forma regulada pelo Regimento Geral. 

CAPITULO Ili 
ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-CIE~TIFICA 

ART. 10 - · Cada Oepmtámento da Unlvemldad~ Federal 10 
Rural de Pernambuco, congregando áreas de conhecimentos afins, 
terá em vista a Integração do ensino, da pesquisa e da extensão, e 
o estabelecimento do reglma de cooperação 1mtre os seus do-
centes. 

ART. 11 - Os Departamentos serão dirigidos ·pelo Diretor 1 ~ 
escolhido na forma que dispuser o Estatuto da Universidade. 

ART 12 - O ensino n3 Universidade, nos nlvels de grudua- 12 
ção e de pós-graduação, será reallzado através de cursos, cuja or
ganização será dlsclpllnada no Estatuto e Reglmen'.o Geral da Uni
versidade. 

ART. 13 - Cada curso terá um Coordenador e um Cole- 13 
glado de Coordenação Didática, dispondo o Estatuto e o Regl-
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manto Geral sobre as atribuições, constituição e forma de escolha 
dos mesmos. 

ART . 14 - Na organização dos Cursos serão observadas 14 
as seguintes normas: 

1 - Ma'.rloula por dlsclpllna; 
li - Currlculo hierarquizado em pré e co,requlsltos; 
Ili - Controle de Integralização curricular pelo sistema de 

créditos. 

TITULO Ili 

DISPOSIÇÕES GERAIS E T~ANSITÔRIAS 

ART . 15 - Até a nomet.ção, na lorma do Estatuto, do OI- 15 
retor do Departamento e do Coordenador d~ Curso, serão designa-
dos t1:ular1:1s "pro-tempore" pelo Reitor, ouvido o Conselho Uni
versitário. 

ART. 16 - Os vencimentos dos Diretores nomeados, das 16 
Escolas e lnsJtutos extintos, llcam mantidos na situação atual até 
que sejam adapt4dos à nova sistemática da Lei n.0 5 . 645, de 10 
de dezembro de 1970. 

ART. 17 - Até a aprovação do Estatuto e do Regimento 17 
Geral da Universidade, atualizados em função da presente rees
truturação, reger-se-á a Universidade pelos Estatuto e Regimento 
Geral etualmente existentes, no que não colidirem com a atual es-
trutura, cabendo ao Conselho Universitário deliberar soqre os casos 
omissos. 

ART. 18 - Dentro do prazo de cinco (5) anos, a Unlversl- 18 
dade promoverã a avaliação do funcionamento de sua estrutura, 
visando Introduzir os reajustamentos que se tomarem necessãrlos. 

Ney Braga 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 

ESTATUTO E REGIMENTO GERAL 

DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL 

RURAL DE PERNAMBUCO 

Processo n. 0 15 . 986/75 
Parecer n." 4. 005/75 
Aprovado em 08/10/75 
Relator: Sr. Cons. Edson Machado de Souza 

Homologado pelo Exmo. Sr. Ministro da Educação 
e Cultura, Senador Ney Aminthas de Barros Braga 

D. O. de 17 de novembro de 1975 





DESPACHO DO MINISTRO 

Processo MEC n.0 257 .280-75 

Processo CFE n.0 15. 986-75 

Parecer CFE n.0 4. 005-75 

Em, 4 de novembro de 1975 

Nos termos e para os efeitos do arllgo 14 do Decreto-Lei n.• 464, de 
11 de fevereiro de 1969, homologo o Parecer n.0 4 . 005-75, do Conselho 
Federal de Educação, decidindo favoravelmente ao Estatuto e Regimento 
Geral da Universidade Federal Rural de Pernambuco, com sede na Cidade 
do Recife, Estado de Pernambuco. 

a) Ney Braga 
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HISTORICO : 

O Magnifico Reitor da Universidade Federal Rural de Pernambuco, 
encaminha à apreciação deste · Conselho seu novo Estatuto e Regimento 
Geral, organizados de acordo com o Plano de Reestruturação da Unlver• 
sldade, aprovado pelo Decreto n.0 76 .212, de 4 de setembro do ·corrente 
ano. 

1 - ESTATUTO: 

O projeto do Estatuto foi aprovado pelas Resoluções nºs 55/75 e 
95/75, do Conselho de Ensino e Pesquisa e do Conselho Universitário, 
respectivamente . O Estatuto está dividido em sete lflulos, alguns destes 
subdivididos em capítulos cu)as denominações dão bem a Idéia do as
sunto ai focalizado. São eles: 

TITULO 1 - Da Universidade e Seus Objetivos · 

TITULO li - Da Organização Universitária 

TITULO 

TITULO 

CAPITULO 1 - Princípios de Organização 

CAPITULO li ~ Sistemas Unlversllárlos 

Ili - Da Admlnlstraçüo Universitária 

CAPITULO 1 - Administração Superior 

SEÇÃO 1 - Conselho Universitário 
SEÇÃO li - Conselho de Ensino, Pesquisa 

Extensão 
SEÇÃO Ili - Conselho de Curadores 
SEÇÃO . IV - Reitoria e Vice-Reitoria 

CAPITULO li - Administração Departamental 

SEÇÃO 1 - Diretoria 
SEÇÃO li - Conselho Técnico-Administrativo 
SEÇÃO Ili - Secretaria 

IV - Da Organização Didático-Cientifica 

CAPITULO 1 - Ensino 

SEÇÃO 1 - Normas Gerais do Ensino 
SEÇÃO li - Cursos de Graduação 
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SEÇÃO Ili - Cursos de Pós-graduação 
SEÇÃO IV - Cursos de Especlallzação, Aperfei

çoamento, Ex:ensão, 2.0 Grau e 
Outros 

SEÇÃO V - Coordenação Didática dos Cursos 

CAPITULO li - Pesquisa 

CAPITULO Ili - Extensão 

TITULO V - Da . Comunidade Universitária 

CAPITULO 1 - Corpo Docente 

CAPITULO li - Corpo Discente 

CAPITULO Ili - Corpos Técnicos e Administrativos 

CAPITULO IV - Diplomas, Cer:lflcados, Tltulos e 
Medalhas 

TITULO VI - Do Patrimônio e dos Recursos Financeiros 

TITULO Vil - Das Disposições Gerais e Transitórias 

CAPITULO 1 - Disposições Gerais 

CAPITULO li - Disposições Transitórias 

O artigo 1.0 menciona a localização da sede e dos " campl'' da Unl
lldade e relaciona os vários diplomas legals que a criaram e reAstru
iram através do tempo. 

O artigo 2.0 define a Universidade, e o artigo 3.n descreve os 
s objetivos, que abrangem a formação e aperfeiçoamento, em nível de 
grau e grau superior, de professores e profissionais na área das clên-

3 agrárias, a realização de pesquisas nessa área e o levantamento da 
lidada das zonas geoeconômicas de Pernambuco e do Nordeste, vi
do a Integrar a UFRPE na soluão de problemas estaduais e regionais. 

A organização geral da Universidade obedece ao disposto na Lei 
5. 540, de 1968 . 

Seus órgãos fundamentais estão agrupados em três sistemas: 

a) s1s·cma Comum de Ensino e Pesquisa Básicos, constituídos de 

co departamen:os: 
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b) Slslemo de Ensino Profissional e Pesquisa Aplicada, constltuldo 
de sete departamentos; 

c) Sistema Suplementar, que agrupa a Biblioteca Central, a Imprensa 
Universitária, o Núcleo de Processamen!o de Dados e Estatlstlca, o Nú
cleo de Educação Flslca e Desportos e o Colégio de 2.0 Grau Dorr, Agos
tinho lkas. 

A administração é dividida em dois níveis: o superior e o depar
tamental. A Administração Superior é constltulda ;:-':>r três Conselhos: o 
Universitário, o de Ensino, Pesquisa e Extensão e o de Curadores, além 
de uma Comissão Permanente da Tempo Integral e Dedicação Exclusiva 
(COPERTIDE). 

Os órgãos axecullvos da administração superior são: a Reitoria, a 
Vice-reitoria, as Pró-reitorias, os órgãos de apolo e assessoramento e os 
órgãos executivos da administração geral . 

A administração dos departamantos é exercida por três órgãos: 
Dlrelorla, ,Conselho Técnico-Administrativo e Secretaria. Cada departa
mento mantém, ainda, comissões permanentes para assuntos de ensino, 
pesquisa e extensão. 

O Estatuto relaclona os componentes da cada órgão, o sistema de 
escolha e a duração do mandato de cada membro, assim como a área de 
atuação e o tipo de atividade dos diferentes órgãos. 

No que se refere ao ensino, a Universidade mantém cursos de gra• 
duação, de pós-graduação (mestrado e doutorado). de especialização a 
aperfeiçoamento, de extensão e de 2.0 grau. (art. 34) . 

O artigo 35 esclarece que os currlculos dos cursos de graduação e 
pós-graduação são Integrados por dlsctpllnas cujas ementas constam do 
Catálogo Geral da Universidade, revls:o e publicado cada dois anos. 

As normas gerais do ensino são tratadas · de maneira clara porém 
sucinta nos .irtlgos 35 a 63, deixando expressamente ao Regimento Geral 
A tarefa de regul&menlar o assunto com maior minúcia. 

A Comunidade Universitária tratada no Titulo V é constituída dos 
corpos docente, discente, técnico e administrativo. 

As disposições sobre o corpo docente, minuciosas e precisas, são 
. dispostas nos artigos 67 a 82, Inteiramente de acordo com g legislação 

que rege a matéria . 

Da mesma forma, as disposições sobre o corpo discente (artigos 
82 a 90). O ar:lgo 88 se refere às bolsas de estudo, o artigo 89 às monl• 
!orlas, o art. 90 à representação nos órgãos coleglados. 
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O patrimônio e recursos financeiros são matéria do Título VI. Tra
tando-se de au:arqula federal, as disposições são objetivas e reduzidas. 

As disposições Gerais e Transitórias versam sobre os orllculações 
da Universidade com outras entidades e apresentam dados suplementares 
sobre as eleições dos seus órgãos colegiados, comparecimento às reunlõas. 
concursos para docência-livre, etc. 

O Estatuto da Universidada es.á pois, bem &laborado, com clareza 
e precisão G de acordo com a legislação atual sobre o ensino. 

A ele vem Incorporado o Regimento Garal da Universidade que pas• 
sarr,os a analisar . 

li - REGIMENTO GERAL: 

O Projeto do Regimento foi aprovado pelas Resoluções n°s. 58/75 
e 96/75 do Conselho de Ensino e Pesquisa e do Conse!ho Universitário, 
respectivamente, de 8 e 5 de setembro do corrente r.no. 

Seu ar:lgo 1.0 dispõe: " O presente Regimento Geral disciplina os 
aspectos da organização · e funcionamento comuns dos departamentos, de
mais órgãos e serviços da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE) completando o Estatuto a que se Incorpora ... 

Seus primeiros capítulos referem-se à Administração Universitária. 
seguindo em linhas gerais o disposto no Estatuto e descrevendo as atri
buições e o funcionamento de cada órgão: o Conselho Universitário, o 
Conselho de Ensino e Pesquisa, o Conselho Administrativo, a Reitoria, as 
Pró-reitorias, os ór?ãos de apolo e assessoramento, órgãos executivos da 
administração geral, órgãos exP.cu'lvos da administração especifica, as 
diretorias. 

Trata ainda das a'.rlbulções, forma de admissão, duração dos man
datos, do reitor, vice-reitor, diretores, professores, etc., sempre de ma
neira objetiva e de acordo com a lei. 

No que se refere ao ensino, o Regimento dispõe o seguinte: 

Os cursos de graduação são classlllcados em três áreas: 

Area 1 - Ciências Humanas, Letras e Artes; 

Area li - Ciências Exatas e Tecnológicas; 

Area Ili - Biociências. 

Os currículos, discriminados no Catálogo Geral da Universidade, 
vêm egrupedos em dois ciclos: o básico e o proflsslonal. Os r.lclos 
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básicos terão um currículo nuclear para cada ârea de conhecimento, cons
lltuldo de disciplinas comuns (art. 36) . 

Os cursos de pós-graduação são tratados com minúcia nos artigos 
40 a 44, e os de especialização, aperfeiçoamento, extensão e outros, nos 
artigos 45 a 48 . 

O Regimento dedica ainda três artigos (49, 50 e 51) aos cursos de 
2.0 grau, cuja finalidade é a preparação de profissionais nesse nível para 
a área de ciências agrárias e o trelnamen:o dos alunos dos cursos de 11-
cenclatura mantidos pela Universidade. 

A Seção V, do Regimento, trata da Didática dos Cursos e dispõe 
que "cada curso de graduação ou de pós-graduaçao é coordenado por um 
Colegiado de Coordenação Didática conslltufdo na forma prevista no arl. 
54 do Estatuto" , (ort. 52). Seguam-se, então, as disposições sobre a cons
tituição deste colegiado e as atribuições de seus. componentes. 

Currículos e Programas são tratados na Seção VI. 

O currfculo de cada éurso . compreende um conjunto de dlsclpllnas. 
hierarquizadas por melo de pré-requisitos. Integralizadas pelo sistema de 
créditos e grupadas em: 

a) disciplinas do currículo mínimo; 

b) disclpllnas complementares obrigatórias; 

c) disciplina~ complementares optativas; 

d) dlsclpllnas efetivas. 

Estas últimas não fazem parte do currlculo pleno. 

Seguem-se disposições sobre créditos, pré-requisitos, trabalhos de 
campo, estágios, seminários, etc. 

As seções seguintes tratam da Admissão aos Cursos, Matricula. 
Transferências, yerlflcação de Aprendizagem. 

Depois vêm disposições bastante sucintas sobre o Calendário Es
colar, a ser organizado de acordo com o artigo 42 do Es~atuto. e a Orien
tação Didática, objeto da Seção XII. 

Esta dispõe que "os alunos dos cursos de graduação e de pós
graduação serão orientados e aconselhados durante a realização dos seus 
estudos por um docente". 

Este receberá treinamento específico e será responsável por um 
grupo de matriculados no curso em que é diplomado (art. 82 e parágrafos). 
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A Pró-reitoria de Ensino e Graduação terá um setor de or.lentaçlío 
Psicológica psra colaborar com os orientadores, e um Setor Técnico de 
Ensino para orientar e fiscalizar a aplicação da metodologia (art. 84). 

O parágrafo único do artigo 84 dispõe ainda que "haverá na UFRPE 
cursos de Metodologia do Ensino para aperfeiçoamento de s3i;s docentes". 

Todo o Capítulo li do Titulo li, que trata da Organização Didático
cientifica, contém disposições sobre Pesquisa. 

O Capitulo Ili refere-se aos cursos e serviç·os de extensão, que serio 
coordenados pela Pró-reitoria correspondente. 

O Tllulo Ili do Regimento tra:a da Comunidade • Unlversltérla cujo 
Capítulo li, dividido em cinco seções, dispõe sobre o Corpo Docente. 

A Seção I trata da Administração, a Seção li do Regime de Tra
balho, a Seção 111, do Regime Olsclpllnar, a Seção IV das Férias, Licenças 
e Afastamentos e a Seção V de Remoção e Transferência. 

O Capflulo Ili refere-se ao Corpo Discente. Também está subdl
dldo em Seções assim denominadas: Represen:ação, Assistência, Monl• 
!orla, Regime Disciplinar. 

O Capítulo IV dispõe sobre o Corpo Técnico-administrativo. 

O Regimento, nos capltulos seguintes, trata dos Diplomas e Certi
ficados, Títulos Honorlflcos, Medalhas de Mérito e ainda do neglstro e 
Revalidação de Dlplom2s. 

A seguir, vêm as disposições, sobre os recursos financeiros, onde 
é prevista a Isenção do pagamento de taxas ao es:udante que for classl
flcado em primeiro lugar no Concurso Vestibular, bem como aos alunos 
aprovados por média em todas as dlsclpllnas. 

Conclui, finalmente, o Regimento, com as Disposições Gerais e 
Transitórias, sempre pautado pelo Estatuto e lels vigentes . 

Ili - VOTO 00 RELATOR: 

Multo bem elaborados, de forma concisa e precisa, sem minúcias 
supérfluas mas enfocando t~dos os aspectos dld~llco-admlnlstrallvos ne
cessários ao bom funcionamento da Universidade, no nosso entender, tan
to o Estatuto como o Regimento Geral da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco merecem aprovação deste egrégio Conselho. 

O único reparo a fazer, sem prejuízo da aprovação, diz respeito à 
composição do Conselho Universitário (artigo 11 do Estatuto) a qual deve 
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Incluir todos os Pró-reitores da Universidade, excluindo-se a participação 
dos representantes do Ministério da Educação e Cultura e do Governo do 
Estado, cuja participação deve se limitar ao Conselho de Curadores. A 
Universidade providenciará essas modificações. 

IV - CONCLUSÃO DA CÃMARA: 

A Câmara de Ensino Superior, 1.0 Grupo, acompanha o voto do 
Relator. 

Sala das Sassões, em 07/10/ 75. 

(a.) Newton Sucupira - Pres.; Edson Machado de Souza - Rei.; João 
Paulo do Valle Mendes, Ruy Carlos de Camargo Vieira, Lafayette de 

Azevedo Pondé, Lena Casteilo Branco Ferreira Costa. 
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PARTE 11 

ESTATUTO DA UFRPE 





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

. RESOLUÇAO N.0 95/ 75 

EMENTA: Aprova o Estatuto da Univer
sidade Federal Rural de Per
nambuco. 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade 
Federal Ru1al de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista a Decisão n.º 82/75, deste Conselho, em sua V Reunião 
Extraordinária realizada no dia 8 de setembro de 1975, exarada no 
Processo UFRPE n.0 3854/75. 

RESOLVE: 

ART. 1.0 - Fica aprovado o Estatuto da Universidade Fe- 1 
deral Rural de Pernambuco, nos termos da Decisão n.0 82/75, do 
Pleno deste Conselho. 

ART. 2.0 - A presente Resolução entra em vigor a partir 2 
desta data, revogadas as disposições em contrário . 

Sala dos Conselhos da UFRPE, em 8 de setembro da 1975. 

(Prof. HUMBERTO CARNEIRO) 
Presidente 
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ESTATUTO 

TITULO 1 

DA UNIVERSIDADE E SEUS OBJETIVOS 

ART. 1 .0 - A Universidade Federal Rural de Pernambuco 
- UFRPE - com a:uação prioritária neste Estado, sede em São 
Lourenço da Mata e "campl'" neste munlclplo e no do Recife, foi 
criada pelo Decreto Estodual n.0 1. 741, de 24 de julho de 1947, 
transformada em Autarquia Federal pela Lei n.º 2.424, de 4 de 
Julho de 1955 vinculada ao Ministério da Educação e Cultura 
atrovés do Decreto n.0 60 . 731, de 19 de maio de 1967 a rees
truturada pelo Decreto n." 76. 212, de 4 de setembro de 1975. 

ART. 2." - A UFRPE é uma entidade de ensino superior, 2 
organizada em autarquia oducaclonal de regime especial, gozando 
de autonomia admlnislratlva, didático-cientifica, econômico-finan-
ceira e disciplinar, exercida na forma da legislação em vigor, do 
presente Estatuto e de seu Regimento Geral . 

ART. 3.º - A UFRPE. objetivando preservar. ampliar e 3 
lransml:lr o saber, nas várias formas do conhecimento puro e apli-
cado, propõe-se a: 

a) formar profissionais no âmbito das ciências agrárias e 
de outras que côncorram ou venham a concorrer para o desenvol
vimento do setor primário da ecoMmla no grau superior A no 
2.• grau; 

b) realizar pesquisas básicas e aplicadas relacionadas com 
aquelas ciências, divulgando os resultados obtidos; 

c) promover cursos de pós-graduação, aperfeiçoamento, es
pectallzação, extensão e outros, que atendam às exigências de 
sua programação especltlca e às peculiaridades do mercado de 
trabalho regional; 
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d) promover o levantamanto da realidade das zonas geo
econômicas de Pernambuco e do No1deste, através de atividades 
extenslonlstas e de outras, que permitam à UFAPE Integrar-se na 
solução dos problemas estaduais e regionais; 

e) formar e treinar professores para o ensino de 1 .0 e 2.0 

graus, prioritariamente na área das ciências agrárias, e especia
listas em educação; 

f) capacitar pessoal não qualificado vlsc1ndo à formação 
de mão-de-obra para o setor primário. 

. Parágrafo único - As atividades objetivadas neste artigo se
rão exercidas nos "campl" universitários e quaisquer outros lo
cais, de livre escolha da Universidade. 

TITULO li 

DA ORGANIZAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

CAPITULO 1 

PRINCIPIOS DE ORGANIZAÇAO 

ART. 4." - A organização geral d:i UFRPE obedece às se- 4 
gulntes diretrizes: 

a) unidade de patrimônio e administração; 

b) estrutura orgânica, com base em departamentos subordi
nados, dlre:amente à Administração Superior; 

c) Integração do ensino, da pesquisa e da extensão; 

d) organização racional, capaz de assegurar a plena uti
lização dos recursos materiais e humanos, sendo ved:-.da a dupll
cld!!de de meios para fins ldên:lcos ou equivalentes; 

e) universalidade de campo, pelo cultivo das áreas funda
mentais do conhecimento humano estudadas em si mesmas ou em 
razão de ulteriores aplicações e, prioritariamente, das áreas técnl• 
co-proflsslonals llgadas ao desenvolvimento do setor primário; 

f) flexlbllldade de métodos e critérios, para atender às di
ferenças Individuais dos alunos, às peculiaridades regionais 8 às 
posslbllldades de combinações dos conhecimentos para novos cur
sos e progran111s de pesquisas. 
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Parágrafo único - Na aplicação dessas diretrizes são ob
servadas as seguln:es normas: 

1 - Os departamentos, definidos como unidades universitá
rias subordinadas diretamente à Reitoria, são responsáveis pe:o 
ensino, pesquisa e extensão, considerando-se para efeito de re
presentação estudantil, os cursos ministrados como unidades de 
ensino . · 

li - A pesquisa e o ensino Mslco estão concentrados em 
departamentos, correspondentes às áreas fundamentais dos . co
nhecimentos humanos. 

Ili - O ensino profissional e a pesquisa aplicada reali
zam-se conjuntamente, em departamentos especlallzados, condi
cionados aos respectivos campos de atividades. 

IV - O ensino, a pesquisa e extensão desenvolvem-se nos 
depar:amentos, podendo ter a cooperação de outros órgãos. 

V - · Além da Reitoria e das unidades universitárias, a 
UFRPE mantém órgãos suplementares, de netureza técnica ou 
cultural e de ensino de 2 ° grau . 

CAPITULO li 

SISTEMAS UNIVERSITAR/0S 

ART. 5.º - Os órgãos fundamentais da UFRPE são agru- 5 
pados em: 

a) Sistema Comum de Ensino e Pesquisa Básicos; 
b) Sistema de Ensino Profissional e Pesquis3 Aplicada; 
c) Sistema Suplementar . 

ART. 6.º - O Sistema Comum de Ensino e Pesquisa Bá- 6 
slcos é formado pelas seguintes unidades universitárias: 

a) Departamen:o de Flslca e Matemática; 
b) Departamento de Quimice; 
c) Departamento de Blologla; 
d) Departamento de Morf<ilogla e Flslologls Animei; 
e) Departamento de Letras e Ciências Humanas. 

ART. 7.0 - O Sistema de Ensino Profissional e Pesquisa 7 
Aplicada é formado pelas· seguintes universidades un;versltárlas: 

a) Departamento de Agronomia; 
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b) Deprtamento de Tecnologia Rural; 
c) Departamento de Medicina Veterlnârla; 
d) Departamento de Zootecnia; 
e) Departamento de Pesca; 
f) Departamento de Educação; 

9) Departamento de Ciências Domésticas. 

ART. a.0 - o Sistema Suplementar é formado pelos S6· 8 
gulntes órgãos: 

a) Biblioteca Central; 
b) Imprensa Universitária; 
c) Núcleo de Processamento de Dados e Estatlstjca; 
d) Núcleo de Educação Flslca e Desportos; 
e) Coléglo de 2.0 Grau Dom Agostinho lkas. 

TITULO Ili 

DA ADMINISTRAÇÃO UNIVERSITÁRIA 

ART. 9° - A administração das atividades universitárias 9 
escalona-se em dois (2) nlvels: 

a) superior; 
b) departamental . 

Parágrafo único - A administração, em qualquer de seus 
nlvels. é exercida por órgãos de deliberação colellva e órgãos exe
cutivos. 

CAPITULO 1 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

ART. 10 - Os órgãos de deliberação coletiva da admlnls• 10 
tração superior são: 

a) Conselho Universitário; 
b) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
c) Conselho de Curadores. 

-§ 1 .• - Além dos colegiados enumerados neste artigo, é 
mantida na UFRPE.- uma Comissão Permanente de Tempo Inte
gral e Dedicação Exclusiva (COPERTIOE), com a composição e 
atribuições constantes da legislação espéclflca . 
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§ 2.º - Os órgãos executivos da administração supe-
rior são: 

a) Reitoria; 
b) Vice-Reitoria; 
c) Pró-Reitorias; 
d) ó rgãos de apolo e assessoramento; 
e) órgãos executivos da admlnlstreçilo geral. 

SEÇÃO 1 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

ART. 11 - O Conselho Universitário, órgão deliberativo, 11 
normativo e consultivo em assuntos de polltlca e de planejamen-
to universitário, funcionando também como última lnstêncla de 
recurso, no âmbito da UFRPE, é constituído pelos seguintes 
membros: 

a) Reitor, como presidente; 
b) Vice-Reitor, como vice-presidente; 
c) Pró-Reitores; 
d) Diretores das Unidades Universitárias; 
e) um (1) representante de cada categoria de Professor do 

Magistério Superior; 
f) Diretor do Colégio de 2." Grau Dom Agostinho lkas; 

g) duas (2) personalidades de destaque da comunidade; 
h) qua:ro (4) representantes do corpo discente da UFRPE. 

§ 1 .0 - Os representantes citados nas allneas a, b, c, e f 
são membros natos. 

§ 2.0 - As personalidades mencionadas na allnea g são 
escolhidas pelo próprio Conselho, entre nomes de destaque na área 
empresarial e profissional do Estado, que contribuem para o de
senvolvimento do· melo rural e elevação do nível de vida de sua po
pulação, com mandato de dois (2) anos, vedada a recondução . 

§ 3. • - Os representantes mencionados na letra h são es
colhidos na forma das disposições vigentes, com mandato de um 
(1) ano, permitida uma recondução. 

§ 4.0 - Os representantes mencionados na letra e são es
colhidos entre seus pares, em reunião convocada e presldlda pelo 
Vice-Reitor, com mandato de dois (2) anos, vedado o exercício de 
dois (2) mandatos consecutivos. 
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ART. 12 - O Conselho Universitário delibera em reuniões 12 
plenas, após pronunciamento de uma ou mais de suas Câmeras, 
que são as seguintes: 

a) Câmara de Polltlca e Legislação; 
b) Câmara de Pessoal; 
c) Câmara de Planejamen:o e Orçamento. 

§ 1 .• - A composição de cada Câmara é estabelecida em 
reunião plenârla do Conselho. 

§ 2. - Os preslden:es das câmaras são escolhidos, anual
mente, por seus pares, por maioria simples dos membros presen
tes, em escrutlnlo secreto . 

SEÇÃO li 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

ART. · 13 - O Conselho de Ensino, Pesquisa o Extensão, 13 
órgão deliberativo, normativo e consulllvo da Universidade, para 
assuntos ligados às atividades da Ensino, Pesquisa e Extensão, 
tem a seguinte composição: 

a) 9eitor, como presidente; 
b) Vice-Reitor, como vice-presidente; 
e) Pró-Reitor de Ensino de Graduação; 
d) Pró-Reitor de Pesquisa e Pós.Graduação; 
e) Pró-Reitor de Atividades de Extensão; 
1) Coordenadores dos Cursos de Graduação; 
g) Coordenadores dos Cursos de Pós-Graduação; 
h) Representante dos professores titulares; 
1) Representan·e dos professores adjuntos; 
j) Representante dos professores assistentes; 
1) Representante dos auxiliares de ensino; 

m) Dois (2) repressntantes dos professores dos Departa
mentos Integrantes do Sistema Comum de Ensino e Pesquls!l Bé
slcos; 

n) Dois (2) representantes dos professores dos Departamen
tos Integrantes do Sistema de Ensino Proflsslonal e Pesquisa 
Aplicada; 

o) Presidente do Banco de Mão-da-Obra Es'.udantll da 
UFRPE; 

p) Representante dos professores do Ensino de 2.º Grau; · 
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q) Representante da Empresa Braslelra de Pesquisas Agro
pecuárias (EMBRAPA): 

r) Representante do Instituto de Pesquisas Agronômicas de 
Pernambuco (IPA) ou do órgão que venha substitui-to; 

s) Representante da Associação Nordestina de Crédito e 
Assistência Rural de Pernambuco (ANCARPE) ou do órgão que 
venha substitui-la; 

t) Seis (6) representantes do corpo discente, sendo quatro 
(4) dos Cursos de Graduação e dois (2) dos de Pós-Graduação. 

ART. 14 - A natureza dos mandatos dos conselheiros, sua 14 
duração e processo de eleição ou de escolha são os seguintes: 

1 - Os mencionados nas allneas a, b, e, d, e, t, 9, e o são 
membros natos; 

li - Os mencionados nas allneas h, 1, /, I, m, n e p são 
escolhidos entre os seus pares em reunião convocada e presidida 
pelo Vice-Reitor, com mandato de dois (2) anos, vedada a recon• 
dução. 

Ili - Os mencionados nas allneas q, r e s são Indicados 
pelas suas respectivas entidades, ,com mandato Indeterminado. 

IV - Os representantes mencionados na allnea t são esco
lhldos na forma das disposições legais vigentes, com mandato de 
um (1) ano, permitida uma recondução. 

ART. 15 - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão de- 15 
llbera através de suas Câmaras, que são as seguintes: 

a) Câmara de Ensino de Graduação: 
b) Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação: 
c) Câmara de Extensão. 

§ 1 .0 - A Câmara de Ensino de Graduação é constitui da 
pelo Pró-Rel:or de Ensino de Graduação, como seu presidente, pelos 
representantes citados na allnea t, e por um (1) representante de 
cada uma das allneas m e n, e dois (2) representantes da allnea 
t, pertencentes a cursos de graduação. 

§ 2.0 - A Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação é oonstl• 
tulda pelo Pró-Reitor p~ra Pesquisa e Pós-Graduação, como seu 
presidente, pelos membros mencionados nas allneas g, h, 1, q e r, 
e dois (2) representantes mencionados na allnea t, pertencentes 
a cursos de pós-graduação. 

§ 3.0 - A Câmara de Extensão é constituída pelo Pró
Reitor para Atividades de Extensão, como seu presidente, pelos 
membros mencionados nas alfneas 1, o, p e s, de um (1) repre-
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sentante das allneas m e n, e de dois (2) representantes menciona
dos na allnea t, pertencentes a cursos de graduação. 

§ 4.0 - As Câmaras do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão, somen·.e se reúnem validamente com a presença mini
ma de dois terços (2/3) de seus membros em exerclclo. deliberan
do por maioria simples, sobre os assuntos de sua competência. 

§ 5.0 - As decisões das Câmaras tomadas por menos de 
dois terços (2/3) dos membros presentes.- serão automaticamente 
levadas ao pleno . 

§ 6.0 - As decisões das Câmaras, divulgadas pel!i Secre
taria Geral, serão transformadas em Resoluções se, depois de três 
(3) dias dessa dlvulgação, não houverem sido Interpostos recursos 
formais contra elas. 

SEÇÃO Ili 

CONSELHO DE CURADORES 

ART. 16 - b Conselho de Curadores. órgão consultlvo. 16 
normativo e dellberatlvo para assuntos per11nentes à discrimina-
ção, disciplinação a fiscalização econômico-financeira da Universi-
dade, compõe-se: 

a) do Reitor, ou do seu substituto legal, com direito a voz 
mas sem direito a voto; 

b) de quatro (4) professores representantes dos departa
mentos, sendo dois (2) de cada um dos sistemas referidos nas 
alíneas a e b do art. 5.0 ; 

c) de um (1) representante do Ministério da Educação e Cul
tura; 

d) de um (1) representante do Governo do Estado de Per
nambuco; 

e) de um (1) representante da Superintendência do Desenvol
vlmento do Nordeste (SUDENE); 

f) de um (1) representante do Banco do Nordeste do Brasil 
· S/A (BNB); 

g) de um (1) representante das pessoas flslcas ou Jurfdlcas, 
que tenham feito expressivas doações à Universidade e/ou apli
quem recursos na Instituição, a julzo do próprio Conseho; 

h) de dois (2) representantes do corpo discente da Univer
sidade escolhidos na forma da legislação vigente, com mandato 
de um (1) ano, permitida uma recondução, sendo um (1) de curso 
de graduação e um (1) de c~rso de p~s-graduaçllo . 
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§ 1 . 0 - O Conselho elegerá, na primeira reunião de cada 
ano, seu presidente e seu vice-presidente, entre os representantes 
referidos na allnea b, os quais serão Imediatamente empossados . 

§ 2. 0 - Os representantes referidos na allnea b são esco
lhidos por votação secreta, em reunião convocada e presidida pelo 
Vice-Reitor, entre os professores com mais de cinco (5) anos de 
efetivo exerclclo nos departamentos universitários, com mandato 
de dois (2) anos. vedada a escolha para dois (2) períodos con
secutivos. 

§ 3 . 0 - Os representantes citados nas alfneas e, d, e e I 
são de livre escolha das respectivas entidades, com mandato ln
determinado. 

§ 4.0 
- O representante citado na alínea g é escolhido em 

escrullnlo secreto pelo próprio Conselho. com mandato de dois (2) 
anos, vedada a recondução para perlodo consecutivo. 

SEÇÃO IV 

REITORIA E VICE-REITORIA 

ART. 17 - A Reitoria, órgão executivo supeflor, qu& coor- 17 
dana, fiscaliza e superintende todas as atividades universitárias, 
é exercida pelo Reitor, com a cooperação direta e efetiva do Vice-
Reitor, que também o substitui em suas faltes e Impedimentos. 

Parágrafo único - Nas faltas e Impedimentos slmullàneos 
do Reitor e do Vice-Reitor, a Reitoria é exercida pelo professor 
titular mais antigo no magistério na UFRPE, com assento no Con
selho Universitário. 

ART. 18 - O Reitor e o Vice-Reitor são nomeados pelo 18 
Presidente da República, dentre os nomes Indicados por maioria 
absoluta em listas sêxtuplas por votação secreta e uninominal, em 
sessão conjunta do Conselho Universitário, Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão e Conselho de Curadores, realizada, pelo 
menos, cento e cinquenta (150) dias entes do término do mandato 
do .titular, e encaminhadas as referidas listas ao Ministro da Edu-
cação e Cultura, até cento e vinte (120) dias antes do término do 
mandato do respectivo titular. 

§ 1.0 - O Reitor e .o Vice-Reitor têm mandato de quatro 
anos, contados do Inicio do exerclclo nos respectivos cargos. 

-33-



§ 2.0 - Cada rr.-.'3mbro do Colégio Elellorel, terá direito 
apenas a um ·c1) voto, ainda que pertença a mais de um (1) dos 
Colegiados cl:ados no "Caput" deste artigo. 

§ 3. • - No caso de vacância de cargo de Vice-Reitor, será 
organizada Imediatamente a lista sêxtupla e o mandato do Vlce
Rellor que vier a ser nomeado expirará quatro (4) meses após 
o término do mandato do Reitor. 

§ 4.0 - No caso de a vacãncla dar-se na segunda metade 
do mandato do Reitor, este designará Vice-Reitor "pro-tempore '' 
até a nomlação do novo Vice-Reitor. 

ART. 19 - o Vice-Reitor poderá exercer, além das siri- 19 
bulções que lhe são conferidas pela leglslação em vigor e por este 
Estatuto, outras que lhe sejam delegadas p~lo Reitor, com a apro-
vação prévia do Conselho Universitário. 

ART. 20 - As Pró-Reitorias, em número de quatro (4), des:t. 20 
nam-se ao desempenho das atividades relacionadas com a admi
nistração universitária e são as seguintes: 

a) Pró-Reitoria de Ensino de Graduação; 
b) Pró-Reitoria de Planejamento; 
e) Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação; 
d) Pró-Reitoria de Atividades de Extensão. 

ART . 21 - Os órgãos de Apolo e Assessoramento e os 21 
Executivos da Administração Geral, previs.os no Plano de Reestru-
turação e compreendidos na Reitoria, serão discriminados, com 
as respectivas atribuições, no Regimento da Reitoria. . 

ART. 22 - Os órgãos Executivos da Administração Espe- 22 
clflca são as Diretorias dos Departamentos, que constituem o se-
gundo escalão da Administração Universitária, conforme dispõe o 
art. 4.0 , allnea b e o capitulo seguinte, deste Estatu,o. 

CAPITULO li 

ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTAL 

ART. 23 - Os Departamentos, como Unidades Unlversltá- 23 
rias da UFAPE, são responsáveis por atividades administrativas, 
didático-cientificas e ·extenslonlstas, nos limites de sua com• 
petêncla. 

-34-



ART. 24 - Os Departamentos compreendem as dlsclpll- 24 
nas que tra:am de matérias conexas, existentes ou que venham a 
ser criadas no amblto da Universidade, reúnem áreas de conheci-
.mantos afins e congregam o pessoal docen:e respectivo, para ob-
jetivos comuns de ensino, pesquisa e e~tensão. 

Parágrafo único - Os Departamentos deverão contar com 
um número mlnlmo de dezesseis (16) docentes. 

ART. 25 - A administração dos Departamentos é exerci• 25 
da pelos seguintes órgãos: 

a) Diretoria; 
b) Conselho Técnlco-Admlnlstra!lvo; 
c) Secretaria. 

Parágrafo único - Além dos órgãos relacionados no pre
sente artigo; cada departamento terá comissões permanentes para 
assuntos de ensino, pesquisa e extensão . 

SEÇÃO 1 

DIRETORIA 

ART. 26 - A Diretoria, órgão executivo encarregado de 26 
superintender, coordenar e flscallzar as atividades do Departa-
mento, é exercida pelo Diretor e, nas suas faltas e lmpedlment'os, 
pelo Vice-Diretor. 

Parágrafo único - Nas faltas e Impedimentos slmultãneos 
do Diretor e do Vice-Diretor. a Diretoria será exercida pelo pro
fessor mais antigo no magistério do Departamento, com assento 
no Conselho Técnico-Administrativo. 

ART. 27 - O Diretor e o Vice-Diretor dos Departamentos 27 
Universitários Acadêmicos, são nomeados pelo Ministro da Educa-
ção e Cultura, com mandato de quatro (4) anos e escolhidos entre 
os nomes dos professores lotados no respectivo Departamento, 
constante de listas sêxtuplas elaboradas pelo Conselho Técnico
Administrativo do mesmo, em reunião especificamente convocada 
para tal fim . 

§ 1 .0 - Os nomes constantes das llstas sêxtuplas, serão 
Indicados por maioria absoluta e em votação secreta e unlnomlnal. 

§ 2.0 
- A reunião citada neste artigo será realizada no má• 

xlmo até noventa (90) dias após a posse· do Reitor, e as llstas séx-
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tuplas organizadas, encaminhadas ao Ministério da Educação e CUI• 
lura, até cento e vinte (120) dias após e referida posse. 

§ 3." - No caso de vacância de cargo de Diretor ou de Vice• 
Diretor de Unidade Universitária ocorrer na primeira metade do 
mandatp do Reitor será organizada Imediatamente a lista sêxtu
pla a que se refere o "Caput" deste artigo. 

§ 4." - No caso de a vacância dar-se na segunda metade 
do mandato do Reitor será designado Dlrelor ou Vice-Diretor "pro
tempore ", pelo Reitor, até a nomeação regular do novo Diretor 
ou Vice-Diretor . 

ART. 28 - o Diretor e o Vice-Diretor poderão ser afasta- 28 
dos de suas funções, em conseqüência da Intervenção. no Depar-
tamento, aprovada pelo Conselho Universitário. 

SEÇÃO li 

CONSELHO Tl:CNICO-ADMINISTRATIVO 

ART. 29 - O Conselho Técnico-Administrativo do Depar• 29 
lamento tem a seguinte constituição: 

a) Diretor, como presidente; 
b) Vice-Diretor, como vice-presidente: 
c) Supervisores das áreas de conhecimento; 
d) Representante dos professores Ululares: 
e) Representante dos professores adjuntos; 
f) Representante dos professores assistentes; 
g) Representante dos auxiliares de ensino: 
h) Representante(s) do corpo discente com mandato de um 

(1) ano, com direito a uma (1) recondução em número de 
até um quinto (1/5) do total do Colegiado. 

§ 1 .0 - Os supervisores das áreas de conhecimento, rafe. 
ridos na alínea c deste artigo, são escolhldos pelo Diretor, dentre 
os professores em exerclclo, no Departamento . 

§ 2.0 
- Os representantes referidos nas alíneas d, e, t e g 

são escolhidos dentre os seus pares, em votação secreta, em reu
nião convocada e presidida pelo Vice-Diretor. 

§ 3.0 - O representante referido na allnea h é escolhido 
na forma da legislação vigente. 

ART. 30 - O Regimento Geral fixará as atribuições básl- 30 
caa dos Supervisores e do Conselho Técntco-Admlnlstretlvo. 
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SEÇÃO Ili 

SECRETARIA 

ART. 31 - A Secretaria é o órgão de apolo administrativo 31 
do Departamento. 

Parágrafo único - A Chefia da Secretaria é exercida por 
funcionário administrativo. Indicado pelo Diretor do Departarr.en• 
to e designado pelo Reitor. 

TITULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-CIENTIFICA 

ART. 32 - As atividades universitárias compreendem to• 32 
das as formas de expressão da cultura, compallvels com os obJe• 
ti vos a que se propõe a UFRPE. 

ART. 33 - A organização dos trabalhos universitários te- 33 
râ um sentido de crescente lnlegração, não apenas dos Departa-
mentos e demais órgãos entre si, mas sobretudo das três (3) fun-
ções precípuas: ensino, pesquisa e extensão. 

CAPITULO 

ENSINO 

ART. 34 - O ensino na Universidade é ministrado atra- 34 
vés das seguintes modalidades de cursos: 

a) graduação: 

b) pós-graduação (mestrado e doutorado); 

c) especialização e aperfeiçoamento; 

d) extensão e outros: 

e) 2.0 grau. 

Parágrafo único - Os cursos de graduação e pós-gradua
ção ministrados na Universidade são coordenados por coleglados 
próprios, cuja constituição e atribuições estão previstas neste Es
tatuto e no Regimento Geral. 
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SEÇÃO 

NORMAIS GERAIS DO ENSINO 

ART. 35 - Os currlculos dos cursos de graduação e pós- 35 
graduação são Integrados por dlsclpllnas cujas ementes constam 
do Catálogo Geral da Universidade, revisto e republicado a cada 
dois (2) anos. 

ART. 36 - Obedecidos os currlculos mfnlmos ·determina- 36 
dos pelos Conselho Federal de Educação, dlsclpllnas poderão ser 
criadas, modificadas ou extintas pelo Departamento, por sugestão 
de colegiado de curso, necessitando, entre:anto, da apro\lação da 
Cãmara competente do Conselho de E~slno, Pesquisa e Extensão. 

Parágrafo único - O plano de ensino de cada disciplina 
é apresentado ao Departamento, antes do Inicio de C\lda perlodo 
letivo, pelo(s) professor(es) responsãvel(els) por seu magistério. 

ART .. 37 - A escolha de dlsclpllna para efeito de matrlcu- 37 
la depende de sua oferta pelos Departamentos, devidamente apro-
vada pelas Câmaras de Ensino de Graduação ou de Pesquisa e 
Pós-Graduação e publicada semestralmente, pela Pró-Reltori'a com-
petente. 

ART. 38 - O Regimento Geral disporá sobre o cancela• 38 
manto e trancamento de matricula, bem como sobre a prescrição 
do direito ao prosseguir processamAnto de estudos ln:errompldos. 

ART. 39 - Nos cursos de graduação e pós-graduação, a 39 
verificação do rendimento escolar serã feita por disciplina de acor-
do com as normas fixadas no Regimento Geral . 

ART. 40 - A Universidade poderá aceitar a transferência 40 
de alunos de outras Instituições de ensino superior, dependendo 
da existência de vagas, ressalvadas as exceções prevls:as em lel. 

Parágrafo único - O Regimento Geral deflnlrã as normas 
a serem adotadas, para cumprimento das adaptações a que po
derão estar sujeitos os alunos transferidos. 

ART. 41 - A UFRPE promoverá a revalidação de diplomas 4 t 
estrangeiros, bem como a validação de estudos feito~ em outras 
Instituições: ou o seu aproveitamento. 

Parágrafo único - A revalidação de diplomas e a valida
ção ou aprovel!amento de estudos lar-se-ão de· ·acordo com os cri-

-38-



térlos gerais fixados pelo Conselho Federal de Educação e as nor
mas constantes do Regimento Geral. 

AAT. 42 - Haverá, por ano, dois (2) periodos regulares de 4:.! 
atividades escolares, cada um dos quels lerá um mlnimo de no-
venta (90) dias de trabalho efetivo, exclulndo o tampe reservado 
a exames, podendo ainda haver um perlodo especial Intensivo. 

Parágrafo único - Os periodos regulares poderão ser di
vididos em subperiodos para efel.o de Intensificação do ensino 
das disciplinas. 

ART. 43 - O registro de dlplomas será feito na própria 43 
Universidade, por delegação do Ministério da Educação e Cultura, 
e dará direito ao exercício profissional, no setor de estudos abran-
gidos pelo curriculo do curso respectivo. com validade em todo o 
terrltó,lo naclonol . 

AAT. 44 - O Reglman:o Ger&I estabelecerá normas para 44 
premiação •dos alunos· que apresentem bom aproveitamento esco-
lar, criará mecanismos corretivos ils atitudes dos que demonstrem 
desinteresse e Insuficiente rendimento escolar. 

SEÇÃO li 

CURSOS DE GRADUAÇÃO 

ART. 45 - Os cursos de graduação têm por finalidade ha- 45 
bllilar alunos à ob'.enção de graus acadêmicos ou profissionais e 
estão abertos a candidatos que hajam concluldo estudos em nlvel 
de 2.0 Grau ou equiva:ente e tenham sido classlflcados em Con-
curso VeslibL'lar. nos limites das vagas prellx&das. 

AAT. 46 - O Concurso Vestibular será Idêntico em seu 46 
conteúdo para as áreas de conheclmen:os afins e unificado em sua 
execução na Universidade, Isoladamente, ou em convênio com ou-
tras Universidades e/ou Faculdades isoladas, nos termos em que 
dispuserem a léglslação e as normas vigentes. 

ART. 47 - Os cursos de graduação são divididos em dois 47 
(2) ciclos de estudos, correspondendo o primeiro às áreas do co• 
nhecllll3nlo básico e o segundo às áreas profissionais . 

§ 1.0 - A Universidade organizará cursos de curta dura
ção, desttm1dos e proporcionar habilitação Intermediária de grau 
superior. 

§ 2.0 - O Regimento Geral lixará os crl:érlos para apro, 
veltamento de estudos e conseqüente clrculação de créditos, entre 
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ciclos e cursos dlferenies, Inclusive entre o primeiro ciclo e os cur
sos de curta duração . 

ART. 48 - Na organização dos cursos são observadas as 48 
seguintes normas fundamentais: 

Inclui: 

1 - ma:rlcula por d~sclpllna; 
li - exigência de pré-requisitos e de co•requlsltos em ca

sos especiais, na hierarquização das dlsclpllnas: 
Ili - Integralização de estudos controlada _pelo regime de 

créditos. 

ART. 49 - O currlculo pleno dos curso, de graduação 49 

1 - disciplinas obrigatórias do currlculo mlnlmo; 
li - disciplinas obrigatórias complementares; 

Ili - disciplinas optativas; 
IV - dlsclpllnas eletivas. 

§ 1.º . - O currlculo plen~. fixado pelo Colegiado de cada 
Curso, entra em vigor depois de aprovado pela Cãmara de Ensino 
de Graduação, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

§ 2.º - As disciplinas complementares obrigatórias são 
Inseridas nos currlculos dos cursos, para atender às pecullarlda• 
des regionais, obedecendo a uma proporção fixada pelos respecti
vos colegiados. em harmonia com a legislação vigente. 

§ 3.0 - As disciplinas optativas são escolhidas pelos · alu
nos do elenco aprovado pelo Coleglado de Curso, de modo que 
complete o númPro de c·rédltos exigidos em cada curso, e permite 
a concentração de estudos na área de conhecimento de sua pre
ferência . 

§ 4.º - As dlsclpllnas eletivas poderão ser escolhidas pelo 
aluno, uma (1) por cada perlodo letivo regular, no elenco oferecido 
pelos Departamentos. em caráter suplemenlar, não sendo computa
das para Integralização do ciJrrlculo pleno . 

SEÇÃO Ili 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

ART. 50 - Os cursos de Óós•graduação (mestrado e dou- 50 
torado) têm por fim desenvolver a aprofundar os estudos feitos em 
nlvel de graduação. conduzindo à· obtenção dos graus de Mes-
tre ou Doutor. 
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§ 1.0 - O mestrado objetiva enriquecer a competõncla 
cientifica e proflsslonal dos graduados e pode ser usado como fase 
prellmlnar do doutorado, sem constituir, entretanto, requisito ln• 
dlspensâvel à Inscrição neste último curso. 

§ 2.• - O doutorado proporcionará formação cientifica e 
cultural mais ampla e profunda, desenvolvendo a capacidade de 
pesquisa e poder criador, nos dlf~rentes ramos do saber. 

SEÇÃO IV 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, 

EXTENSÃO, 2.0 GRAU E OUTROS 

ART. 51 - Os cursos de especialização e aperfeiçoamento 51 
destinam-se a graduados de cursos superiores, visando os primei-
ros à preparação de especialistas em determinados setores de es-
tudos e o; segundos à transmissão de novos conhecimentos e de 
tecnologia mais moderna. 

ART. 52 - Os cursos de extensão objetivam promover a 52 
difusão de conhecimentos e de nov?s técnicas de trabalho com a 
finalidade de elevar os padrões sócio-culturais da comunidade. 

Parágrafo único - Além dos cursos previstos nesta seção, 
a UFAPE poderá promover outros, para atender às exigências de 
sua progr2mação especifica e fazer face à peculiaridade do mer
cado de tràbalho regional. 

ART. 53 - Os cursos de 2.0 Grau proporcionam o ensino 53 
a es·e nfvel, destinando-se especialmente à preparação de profls• 
slonals de nlvol médio na ârea das ciências agrárias. 

Parágrafo único - Além das atribuições contidas neste 
artigo, os cursos de 2.0 Grau também servirão para o treinamento 
didático doa alvnos de licenciatura, da Universidade. 

SEÇÃO V 

COORDENAÇÃO DIDÁTICA DOS CURSOS 

ART. 54 - A coordenação didática de cada curso de gra- 54 
duação e de pós-graduação é exercida por um Colegiado de Coor-
denação Didática. constlluldo pelo Coordenador do Curso, como 
presidente, pelo Vice-Coordenador, como vice-presidente, por um 
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ou mais docentes de cada Departamen:o, que participe do ensino 
do Curso, e por representante(s) do corpo discente de graduação 
e de pós-graduação, escolhidos na forma da legislação vigente, 
com mandato da um (1) ano, permitida uma recondução. 

§ 1.0 - Os Departamentos responsáveis por mais de cin
co (5) dlsclpllnes obrigatórias em um Curso da Graduação, têm 
maior represen:ação no Colegiado correspondente, de acordo com 
normas constantes do Regimento Geral. 

§ 2º - O Coordenador e o Vice-Coordenador de cada Cur
so são designados pelo Reitor, da lista triplice, eleita pelo res
pectivo colegiado. 

§ 3.º - As eleições dos componentes das llstas triplices, 
referidas no parágrafo anterior, bem como a designação dos Inte
grantes do Colegiado de ca·da Curso, são dlsclpllnadas no Regi
mento Geral. 

ART. 55 - Das decisões ou dellberações dos Coleglados 55 
de Coordenaçãe Didática cabem recursos à CAmara de Ensino d& 
Graduação ou à Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, conforme 
o caso. 

CAPITULO li 

PESQUISA 

ART. 56 - A pesquisa é oonslderada como função especl- 58 
fica, voltada à busca de novos conhecimentos e técnicas, e como 
recurso de educa9ão, destinado ao cultlvo da atitude cientifica, 
Indispensável a uma formação de grau superior. 

Parágrafo único - A UFRPE, considerando que a pesqui
sa é Indissociável do ensino, promoverá a coordenação entre os 
respectivos programas, visando, entre outros obJetlvos, ao melhor 
preparo dos estudantes. 

ART. 57 - As pesquisas são organizadas em programes 67 
ou projetos destinados, preferencialmente, à solução dos proble-
mas tocais, regionais ou nacionais. 

ART. 58 - . A UFRPE consignará. obrlgatOl"iamente, em 58 
seu orçamento próprio, recursos d11s:lnados às atividades de pes-
quisa além dos obtidos de outras fontes. 

ART. 59 - A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 59 
publicará, anualmente, catálogo das pesquisas, bem como man-
terá periódicos destinados à divulgação dos trabalhos científicos. 
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CAPITULO Ili 

EXTENSÃO 

ART. 60 - A UFRPE con:rlbulrá, através das atividades 60 
de extensão, para o desenvolvimento social e material da co
munidade. 

ART. 61 - A extensão poderá alcançar o êmblto de toda 61 
a coletividade ou dirigir-se a pessoas e Instituições, através de 
cursos e serviços, lncluldos em planos especlflcos. 

ART. 62 - As atividades de extensão devem ser realizadas 62 
em perfeito entrosamento com .o anslno e a pesquisa, oferecen• 
do-lhes subsldlos e servindo de ligação entre a Universidade e a 
comunidade. 

ART. 63 - A UFRPE consignará obrigatoriamente, em seu 63 
orçamento, , recursos des:lnados às atividades de extensão, sem 
prejulzo dos obtidos em outras fontes. 

TITULO V 

DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA 

ART. 64 - A comunidade universitária da UFRPE, estru- 64 
turada em torno de nobres Ideais de solidariedade humana, é cons-
tllulda por seus corpos docente, discente. técnico e administrativo. 

ART. 5 - Os membros dos corpos docente, técnico e ad• 85 
mlnlstratlvo estão sujeitos ao Estatu'.o dos Funcionários Públlcos 
CIVIS da União, ou à Legislação do Trabalho, conforme o regime 
jurfdlco ao qual se vinculem, bem como à leglslação do ensino, no 
que couber a este Estatuto e aos demais Instrumentos normativos 
próprios da Universidade. 

ART. 66 - Os cargos e empregos de docentes, de técnicos 66 
e de servidores administrativos Integram o Quadro único de Pes• 
soai da Universidade e as suas admissões competem ao Rellor. 

CAPITULO 1 

CORPO DOCENTE 

ART. 67 - O corpo docente da UFRPE é constltuldo de 67 
ocupantes de cargos e empregos do Grupo-Magistério, Integrantes 
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de seu Quadro único de Pessoal, bem como de auxlllares de cn• 
sino, professores colaboradores e professores visitantes. 

ART. 68 - A categoria de Professor de Ensino Superior do 68 
Grupo-Magistério: compreende os seguintes cargos ou empregos: 

a) Professor Assistente: 

b) Professor Adjunto; 

c) Professor Titular. 

ART . 69 - Os cargos ou empregos de Professor Assistente 69 
são providos mediante concursos públlcos de proves e tltulos, 
abertos a candidatos portadores de dlploma de Mestre em maté• 
ria correlata, obtido em curso credenciado, constituindo tltulo pra• 
ferenclal o estágio probatório como auxlllar de ensino . 

ART. 70 - Os cargos ou empregos de Professor Adjunto 70 
são providos, em cinqüenta por cento (50%) das vagas, por ln• 
grasso mediante concursos públlcos de provas e tllulos abertos a 
candidatos portadores do dlplome de Doutor, obtido em curso cre• 
denclado, ou de Livre-Docência em matéria correlata e, nas vagas 
restantes, por progressão funcional dos Professores Assistentes, 
possuidores do diploma de Doutor. 

ART . 71 - Os cargos ou empregos de Professor Titular .;ão 71 
providos mediante concursos públicos de provas e trtulos, aos 
quais só podem concorrer Professores Adjuntos, ou pessoas da 
alta quallflcação cientifica, reconhecida pelo Conselho Universitá-
rio e possuidoras do diploma de Doutor ou Livre-Docência. 

ART. 72 - Para complementação das atividades docentes, 72 
dos lltulores dos cargos ou empregos da categoria funcional de 
Professor de Ensino Superior, podam ser contratados por prazo 
determinado, na forma da legislação trabalhista, para o desem-
penho de tarefas próprias do mAglstétlo superior, excluslvarr.ente, 
os seguintes docentes: 

- auxtllares de ensino, na forma prevista no Reglmen• 
to Gerei; 

li - professores colaboradores, para atender a eventuais 
necessidades do ensino, a critério do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão; 

Ili - professores visitantes de reconhecido renome. a cri
tério do Conselho Universitário . 
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ART. 73 - Os cargos ou empregos da ca:egorla funcional 73 
da Professor de Ensino de 2.0 Grau são providos na forma da lei 
e do Regimento Geral . 

ART. 74 - Para o provimento de cargo ou emprego de 74 
qualquor nlvel do corpo docente, exige-se. como requisito básico, 
a graduação em curso de nlvel superior, que Inclua a área de 
conheclrmnto correspondente. 

ART. 75 - Os cargos ou empregos do G-rupo-Maglstérlo 75 
são desvinculados de dlsclpllms, devendo, entretanto, atender às 
preocupações cientifico-culturais dos docentes, em harmonia com 
os Interesses dominantes do Departamento. 

Parágrafo único - Em qualquer Departamento, poderá 
haver mais de um professor que ocupe cargo ou emprego da mes
ma classe da categoria funcional de Professor de· Ensino Superior. 

ART .. 78 - O pessoal docente estâ sujeito a um dos se- 16 
gulntes regimes de trabalho: 

a) vinte (20) horas semanais, em um (1) turno diário 
completo; 

b) quarenta (40) horas semanais, em dois (2) turnos diários 
comJ?letos. com ou sem dedicação exclusiva. 

§ 1 .0 - Os auxiliares de anslno devem exercer suas ativi
dades em regime de quarenta (40) horas semanais. 

§ 2.0 - No Interesse da Universidade, do turno regular de 
trabalho dos docentes, em regime de 20 horas semanais, poderá 
ser determinado o destaque de horas, até o máximo de oito (8) por 
semana, a serem prestadas em outro turno, exclusivamente des
tinadas à ministração de aulas, previstas nos horários escolares. 

ART. 77 - O pessoal docente da UFRPE fará jus à re- 77 
tr lbulção, prevista em Lei, conforme o regime de trabalho a que 
estiver sujeito. · 

Parágrafo único - A retribuição de que trata este artigo 
compreende o vencimento fixado para cada nlvel e os Incentivos 
funcionais a serem concedidos, quando Ratlsfeltos os seguintes re

quisitos: 

1 - desempenho das respectivas atividades em regime 
de quarenta (40) horas semanais; 

li - oblenção do grau de Doutor; em curso credenciado 

- 45-



pelo Conselho Feder.:I de Educação, ou título de Li
vre-Docente na forma da ,eglslação em vigor: 

Ili - obtenção do grau de Mestre, em curso credenciado 
pelo Conselho Federal de Educação; 

IV - conclusão de curso de aperfeiçoamento ou especla
. llzação; 

V - produção cientifica, cultural ou técnica relevante, li
gada ao ensino e à pesquisa; 

VI - dedicação Integral e exclusiva ao ensino, à pesquisa 
e à ex.ensão, bem como às atividades de adminis
tração universitária. 

AAT. 78 - As horas excedentes da carga horária mlnlma 70 
de aulas serão utlllzadas pelo docente na realização de outros tra-
balhos acadêmicos, tais como ensino, pesquisa, extensão, adminis-
tração universitária, orientação de alunos, atividades de consul-

. torla e outros correlatos. 

§ 1 .0 - A carga horária mini ma de aulas do pessoal do
cente, em q'ualquer regime. é dlsclpllnada pelo Conselho de Ensl• 
no, Pesquisa e Extensãó, cabendo ao Departamento a sua pro
gramação. 

§ 2.0 - O controle de assiduidade dos docentes, de acordo 
com o seu regime de trabalho, é da competência do órgão respon• 
sável pelo cumprimento das tarefas em que os mesmos estão em
penhados. 

ART. 79 - A UFRPE Inclui Em seus planos de atividades 79 
a progr1;ssiva extensão do regime de quarenta (40) horas sema-
nais, com ou sem dedicação exclusiva, ao seu pessoal docente. 

§ 1 .0 - Cabe ao Reitor solicitar à autoridade competente, 
que servidor público no exercfclo cumulativo do ~eu cargo, com 
cargo ou função docente na UFRPE, seja posto à disposição da 
Universidade, para exercer o magistério em regime de quarenta 
(40) horas sGmanals, com ou Mm dedicação Integral e exclusiva. 

§ 2.0 - O regime de quarenta (40) horas semanais é obri
gatório para o Reitor, o Vice-Reitor, os Pró-Reitores, os Diretores 
dos Departemen'.os Universitários e do Colégio de 2.0 Grau Dom 
Agostinho l kas, bem como dos Coordenadores de Curso de Gra
duação e Pós-Graduação. 

ART. 80 - Os membros do Corpo Docente têm direito a ao 
quarenta e cinco (45) dias de férias anuais, sendo automática a 
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sua concessão de acordo com escala organizada, anualmente, no 
rnês do novembro do ano anterior ao do gozo desse direito. 

ART. 81 - A UFRPE desenvolverá, com Intensidada cres.. 81 
cen:e, a formação e_ o aperfeiçoamento de seu pessoal docente. 

ART. 82 - São consideradas atividades administrativas 82 
universitárias privativas de Professor de Ensino Superior as de: 

a) Pró-Reitor; 
b) Diretor de ·Unidade Universitária; 
c) Coordenador de . Curso; 
d) Coordenador Técnico-Administrativo: 
e)• Assessor da Reitoria Junto aos órgãos federais no Ois• 

trito Federal . · 

CAPITULO li 

CORPO DISCENTE 

ART. 83 - O corpo discente da UFRPE é constitui do de 83 
-e.studant~s das seguintes categorias: 

a) regulares de nlvel superior, matriculados em cursos de 
· g·raduaçllo e de pós-graduação; 

b) ·regulares de 2.0 grau: 
c) especiais ou ma:rlculadoa em cursos de especializa

ção, aperfeiçoamento, extensão ou outros, bem como 
em dlsclpllnas Isoladas ou conjunto de disciplinas. 

Parágrafo único - A passagem à condição da estudante• 
regular não Importará, necessariamente, no aprovaltaroonto dos 
estudos concluídos com êxito, por es:udante especial. 

ART. 84 - O ato da matricula na UFRPE tmp_orta em com- 84 
promlsso formal de respeito à legislação vigente, ao presente Es-
tatuto, aos Regimentos e normas baixadas pelos órgãos competen-

. tes, bem- COJ'!)O à~ autoridades que deles emanam, constituindo 
falta punível o seu desatendlmento ou transgressão. 

AijT. 85 - Com o objetivo de promover a maior Integra- 85 
,ção do ~orpo discente no contexto universitário e na vida social, 
suplementando-lhe a formação curricular especifica, deverá a Uni
versidade: 

a) estimular as atividades de educação tisica e desportos, 
proporcionando e mantendo orientação adequada; 
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b) Incentivar programas que visem à formação clvlca, ln• 
dlspensével à criação de uma consciência de direitos e 
deveres do cidadão e do profissional; 

c) assegurar a reallzação de programas culturais, artlstl
cos, clvlcos e desportivos por parte dos alunos: 

d) proporcionar aos estudantes, por melo de cursos e ser
viços de extensão, oportunidades de participação em 
projetos de melhoria das condições de vida da comunl• 
dade, bem como no processo de desenvolvimento reglo• 
nal e nacional; 

e) estlmular as atividades associativas dos discentes, por 
Intermédio do Diretório Central da Estudantes, ·e dos 
Diretórios Acadêmicos dos Cursos. 

ART. 88 - O Diretório Central de .Estudantes {DCE) da 88 
UFAPE e os Diretórios Acadêmicos (DAs) de seus cursos de nfvel 
superior, órgãos de valorlzaçllo e promoção dos legltlmos Interesses 
dos estudantes, são constltuldos cada um por oito (8) membros 
eleitos em 'pi eito direto, na forma da leglslaçllo vigente. 

ART. 87 - 1:: vedado ao DCE e DAs, o exercício de quais- 87 
quer atividades de caráter polltlco-partldárlo, rellgloso ou ractal, 
bem como suscitar, promover ou allclar faltas cotatlvaa às aulas, 
aos trabalhos escolares, e ainda a participação ou representa-
ção de entidades alheias à UFAFE. 

Parágrafo único - Pela Infração deste artigo, o Conselho 
Universitário poderá determinar Intervenção no Diretório Central e 
Diretórios Acadêmicos, bem como a suspensão ou destituição de 
seus membros. 

ART. 88 - Os alunos de baixa renda familiar ou carentes 88 
de recursos poderão receber bolsas para moradia, allmentação, 
pagamento de taxas acadêmicas e outras despesas semelhantes, 
obrigando-se. em contrapartida, à prestação de serviços à Univer-
sidade, na forma estabelecida no Regimento Geral e em Resolu-
ção dos Conselhos Unlversll~rto '3 de Curadores. 

ART. 89 - Além das monitorias, lnstltuldas pelo art. 41 89 
d:i Lei n.• 5.540, de 28.11.68, a UFAPE poderâ conceder bolsss 
especiais de auxiliar acadêmico a a!unos dos cursos de gra-
duação e pós-graduação, de acordo com normas fixadas pelo Re- · 
glmento Geral e Resoluções especiais de seus Conselhos Unlver-
sltflrlo e da Curadores. 



Parágrafo único - As atividades de auxiliar acadêmico, 
como as de monitor, constituem tltulo para posterior Iniciação nas · 
atividades de magistério, como auxlllar de ensino. 

AAT. 90 - O corpo discente tem representação nos ór- 90 
gãos Colegiados e Comissões Espaciais da Universidade, com dl• 
relto a voz e voto, na forma da legislação vigente, deste Estatuto 
e do Regimento Geral. 

Parágrafo único - A representação estudantil tem por ob
jetivo Incentivar a cooperação entre administradores, professores 
e alunos, no trabalho universitário. 

CAPITULO Ili 

CORPO UCN/CO E ADMINISTRATIVO 

ART. 91 - O corpo técnico e o administrativo são conatl• 91 
tuldos paiol! servidores que nilo pertencem ao corpo docente e 
destinam-se ao desempenho de funções especificas ou burocráticas. 

AAT. 92 - Os servidores do corpo técnico e do admlnle- 92 
tratlvo podem ter exercício em qualquer órgão ou serviço da Uni
versidade, cabendo ao Reitor a aua movimentação. 

CAPITULO IV 

DIPLOMAS, CERTIFICADOS, TITULOS E MEDALHAS 

ART. 93 - Aos estudantes regulares que venham a con- 93 
clulr cursos de graduação ou pós-graduação, com observância das 
exigências contidas no presente l;s_tatuto . e no Regimento Geral, a 
Universidade conferirá os graus a que farão Jus e expedirá os cor
respondentes diplomas. 

AAT. 94 - Aos candidatos aprovados em Concurso Públl- 94 
co de Livre-Docência, a Universidade conferirá o grau a que têm 
direito e expedirá os correspondentes diplomas. 

ART. 95 - Aos e~'.udantes regul:lres de 2.0 Grau que con- 95 
clulrem. na forma da legislação vigente. curso regular ou profls
slon2llzante, a Unlversld~de concederá. a!ravés da Diretoria do 
respectivo Estabelecimento. o certificado ou dlploma a que tlv&-
rem direito. 

ART. 96 - Aos estudantes especiais que venham a con- 98 
clulr cursos de especialização, aperfeiçoamento ou extensão, com 
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observãncla das exigências constantes dos respectivos planos ou 
programas, a Universidade expedirá çertlflcados, e quando se tra
tar de estudantes aprovados em disciplinas Isoladas ou em conjun
tos de disciplinas, além do certificado, o respectivo extrato de 

··crédito . 

ART. 97 - A UFRPE poderé 'distinguir · personalidades 97 
eminentes nacionais ou es.rangelras, conferindo-lhes Tllulos Ho-
noríficos ou concedendo-lhes Medalhas de Mérito. 

§ 1.º - Os Tltulos Honorlflcos a que se refere este ar-
tigo são: 

a) Doutor Honoris Causa; 
b) Professor Honoris Causa; 
e) Professor Emérito. 

§ 2.º - As Medalhas de Mérito referidas neste artigo, 
acompanhadas dos respectivos diplomas, são as seguintes: 

a) Dom Pedro Roeser; 
b) Prof . Manoel Rodrigues FIiho 

§ 3.• - O Regimento Geral estabelecerá as condições para 
Indicação das personalidades a serem distinguidas com os Tltu
los Honorlflcos e das agraciadas com as Medalhas de Mérito, desig
nando o órgão proponente e o decisório, bem como aa datas, as 
normas e os rituais a serem obedecidos nas cerimônias de con• 
ferlção . 

TITULO VI 

DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 98 - O patrimônio da Universidade é administrado 98 
pelo Reitor, com observância das prescrições legais e regulamen-
tares apllcávels . 

ART. 99 - O patrimônio é constltuldo de: 99 

a) bens n:óvels, Imóveis, somoventes, Instalações, tltulos 
e direitos de sua posse tradicional; 

b) ou:ros bens e direitos, a ele Incorporados em virtude 
da lel, ou aceitos como doações ou legados; 

c) bens e direitos que a Universidade venha a adquirir com 
recursos próprios; 

d) fundos especiais. 
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AAT. 100 - Os bens e direitos pertencentes à Unlverslda- 100 
de somente serão utlllzados na realização de seus objetivos, para o 
que ela poderé: 

a) promover Inversões tendentes à valorização patrimonial; 
b) Instituir, com parte desses bens e direitos, fundação 

destinada à exploração econômica, cuja renda enseje 
prover e subsidiar programas de desenvolvimento de 
ensino, pesquisa e extensão bem como atividades téc
nicas e administrativas especificas. 

AAT. 101 - As aquisições de bens e valores por parte da 101 
Universidade Independem de aprovação do Governo Federal. 

ART. 102 - Os recursos financeiros da Ul)lversldade 102 
slo provenientes de: 

e) dotações e S(!bvenções que. a qualquer titulo, lhe fo
rem atribuídas nos orçamentos da União, dos Estados. 
dos Territórios e dos Municípios; 

b) dotações e contribuições. a titulo de subvenção, con
cedidas por quaisquer pessoas físicas ou Jurldlcas, na
cionais, Internacionais ou estrangeiras; 

c) renda da aplicação de bens e valores patrimoniais e de 
exploração de patentes; 

d) retribuição de serviços prestados: 
e) taxas e emolumentos; 
f) rendas eventuais. 

AAT. 103 - A UFAPE poderá receber doações ou legados, 103 
com ou sem encargos, Inclusive para a constituição de fundos es-
peciais, ampliação de Instalações ou custeio de determinados ser-
viços, nos termos do Regimento Geral . 

TITULO VII 

DAS 'DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPITULO 1 

DISPOS/ÇOES GERAIS 

ART. 104 - A Universidade pode articular-se, na forma 104 
da lei, mediante convênios ou .acordos, com instituições nacionais, 
estrangeiras ou internacionais, para o Intercâmbio de professores 
e outros propósitos relacionados com seus objetivos . 
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ART. 105 - Em quaisquer <.!leições, havendo empate, ter- 105 
se-á por el<.!1:o o docente mais antigo no magistério na UFRPE e 
permanecendo o Impasse, o mais Idoso. 

ART. 106 - Para efeito exclusivo de organização dos ór• 106 

gãos de representação estudantil, são considerados como Unida-
des de Ensino, os cursos regulares de nlvel superior ministrados 
pela Universidade. 

ART. 107 - O Conselho Universitário, por dois terços 107 
(2/ 3) dos seus membros, poderá conceder agregação li estabele-
cimento Isolado de ensino superior ou de pesquisa, locallzado na 
área de a.uação da UFRPE, observando o que dispuser o laeglmen-
to Geral. 

ART. 10R - O comparecimento às reuniões dos órgãos co- 108 
leglados é obrigatório e pretere qualquer outra atividade. 

ART. 109 - Nas eleições para representantes dos docentes 109 
nos órgãos colegiados da Universidade, serão eleitos também os 
respectivos · suplentes que substituirão em seus Impedimentos. 

§ 1 .0 - Verificada a vacância do tltular, o suplente assu
mirá sua condição, ficando vaga a suplência. 

§ 2.0 
- Verificada a vacância da suplência, proceder-se-á 

dentro do prazo de quinze (15) dias, à eleição de novo suplente, 
que completará o mandato. 

§ 3.0 - Caberá ao DCE e aos DAs dos Cursos, Indicar os 
seus respectivos suplentes, na formo prescrita pelo RGU, ou em 
normas especificas baixadas pelo Conselho Universitário. 

ART. 110 - O quorum para reunião de órgão colegiado se- 110 
rã computado pelo número de seus membros em efellvo exercfclo. 

ART. 111 - As emendas ao presente Estatuto, sempre que 111 
envolverem matéria pedagógica ou, de algum modo, ligada ao en-
sino, só poderão entrar em vigor no perlodo letivo seguinte ao de 
sua aprovação. 

AAT. 112 - Por deliberação do ConselhC" de Ensino, Pes- 112 
quisa e Extensão poderão ser abertas, anualmente, de preferên-
cia no perfodo de 1.º a 30 de se!embro Inscrições à Docência-Livre 
em todas as áreas de conhecimento dos Departamentos da Uni
versidade. 

ART . 113 - Os casos omissos neste Estatuto serão resol- 113 
vldos pelo Conselho Universitário, at9ndldas as disposições legafs 
vigentes. 
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CAPITULO li 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

ART. 114 - Os concursos decorren:es de editais publl- 114 
cadoa antes da vigência deste Estatuto, obedecerão às normas em 
vigor na data das referidas publicações. 

ART. 115 - As alterações de lotação do pessoal, ou redls- 115 
trlbulçio da cargos, err, conseqiiêncla da nova estrutura, far-se-á 
por ato do Reitor, segundo as prescrlçõ&s estabelecidas no Plano 
de Reestruturação e neste Estatuto. 

ART. 116 - No prazo de trinta (30) dias. após a publica- 119 
ção do presente Estatuto no Dlério Oficial, deverão ser reconstl• 
tuldos na forma prevista no mesmo, os Conselhos Unlversllérlo, 
de Ensino, Pesquisa e Extensão e de Curadores. prorrogando-se 
durante esse prazo, 08 mandatos dos atuais membros dos Colegia-
dos da Adrnlnlstração Superior, extintos com a aludida publica• 
ção, por força do que dispõe o art. 17 do Plano da Reestruturação 
desta Universidade (Decreto n.0 76.212, de 4 de setembro de 
1975). 

Parágrafo único - Na reconstituição dos Conselhos, pre
vista neste artigo, serão respeitados os mandatos dos atuais re• 
presentantes estudantis, devendo os dois (2) membros dlscen!es do 
atual Conselho de Ensino e Pesquisa Integrarem, um (1) a CAma
ra prevista na allnea a do art. 15 deste Estatuto e o outro a prv• 
vista na allnea e do mesmo artigo. 

ART. 117 - Após o prazo de cinco (5) anos da vigência 117 
deste Estatut.o, a UFRPE promoverâ a avallação do funcionamen-
to de sua nova estrutura, visando Introduzir os reaJustaméntos 
que 8& tornarem necessérloa. 

Parágrafo .único - O Conselho Unlversllérlo poderá apro
var emendas ao presente Estatuto, mesmo an!es de decorrido o 
prazo consignado neste artigo, por Iniciativa do Reitor, da maio• 
ria dos Conselhos de Ensino, Pesqul!a e Extensão ou de Curado
res, ou por um terço (1 /3) de seus membros, as quais serio sub

metidas ao Conselho Federal de Educação. 

ART. 118 - Os auxlllarea de Ensino que tenham comple- 118 
tado três (3) anos de efetivo exerclclo em 13.12.74, poderão Ins
crever-se em concurso para Professor Assistente, dentro de três 
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(3) anos a con:ar daquela datJ, mesmo não possuindo o dlploma 
de Mestre, conforme dispõe o Inciso I do art. 21 da Lei n.• 
6.182/74. 

ART. 119 - Os professores assistentes que tenham com. 119 
pletado três (3) anos de efetivo exerclclo no cargo em 13.12.74, 
poderão concorror às vagas para Professor Adlun:o destinadas à 
progressão funcional, dentro do período de três (3) anos, a contar 
daquela data, mesmo não possuindo o diploma de Doutor, confor-
me dispõe o Inciso Ili do art. 21 da Lei n.0 6 .182/74. 

ART. 120 - Será automaticamente concedido, aos atuais 120 
ocupantes de cargos ou empregos de Professor Titular e· Professor 
Adjunto, o Incentivo funcional correspondente ao Item li e aos de 
Professor Assls'.ente o correspondente ao Item Ili do parágrafo 
único do art. 77 deste Estatuto. 

ART. 121 - Os Departamentos Universitários que, na data . 121 
da aprovação des:e Estatuto, nlo contarem com o número mlnlmo 
de docentes previsto no parágrafo único do art . 24 deste diploma 
legal, terão um prazo de dois (2) anos para o cumprimento da 
exigência. 

ART. 122 - O presente Estatuto, depois de aprovado 122 
pelos órgãos competentes, entrarâ em vigor na dela de sua publl• 
cação, revogadas as disposições em contrário. 
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PARTE 111 

REGIMENTO GERAL DA UFRPE 





MINISTl:RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL OE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL 

CONSELHO UNIVERSIT ARIO 

RESOLUÇÃO N.0 96/75 

EMENTA; Aprova o Projeto de Regimento 
Geral da Unlverslall"de Federal 
Rural de Pernambuco. 

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade 
Federal Rural de Pernambuco, no uso de su~s atribuições G tendo 
em vista a Decisão n.• 83/75, deste Conselho. em sua V Reunião 
Ex:raordlnãrla realizada no dia 9 de setembro de 1975, exarada no 
Processo UFRPE n.0 3854-A/75. 

RESOLVE 

ART. 1.0 
- Fica aprovado o Projeto de Regimento Geral da 1 

Universidade Federal Rural de Pernambuco, nos termos da De. 
cisão n.0 83/75, do Pleno deste Conselho. 

ART. 2." - · A presente Resolução entra em vigor a pa rtlr 2 

desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Sala dos Conselhos da UFRPE, em 9 de setembro de 1975. 

(Prof. HUMBERTO CARNEIRO) 

Presidente 
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REGIMENTO GERAL 

DO PREÂMBULO 

ART. 1 .0 - O presen:e ReglmGnto Geral dlsclpllna os as• t 
pactos de organização e funcionamento comuns aos departamen• 
tos, demais órgãos e serviços da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco (UFRPE), completando o Eslatuto a que se Incorpora. 

TITULO 1 

DA ADMINISTRAÇÃO 

ART. 2.0 - A administração universitária reallza-se com 2 
vistas à Integração dos dois (2) nlvels, superior e departamental, 
em que se escalona a estrutura da UFRPE, e à articulação dos 6r-
gãoa situados om cada nlvel . 

SUBTITULO 

DOS ÓRGÃOS DELIBERATIVOS 

ART. 3.0 - São os seguintes. na forma do Estatuto, os 3 
Colegiados dellberatlvos: · 

1. em nlvel de "Administração Superior: 

a) Conselho Unlversllârlo; 
b) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
c) Conselho de Curadores. 

2: em nlvel tle Administração Departamental: 

o) Conselho Técnlco-Admlnlstrallvo. 

ART. 4.0 - Poderão ser criados, em qualquer dos nlvels, 4 
comissões especiais, de caráter permanente ou temporário, para 
estudo ou desempenho de encargos especiais. 
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Parágrafo único - Sem prejuízo de seu funcionamento e 
atribuições normais. constantes de legislação própria, a Comis
são Permanente de Tempo lr.tegral e Dedicação Exclusiva (CO· 
Pt:RTIDE poderá desempenhar encargos especiais qu~ lhe selam 
atribuídos pela Ad1nlnlstração Superior. 

CAPITULO 1 

A TRIBUIÇôES DOS COLEGIADOS 

SEÇÃO 1 

COLEGIADOS DA ADMINI_STRAÇÃO SUPERIOR 

SUBSEÇÃO 1 

CONSELHO UNIVERSIT ARIO 

ART. 5.0 
- São atribuições do Conselho Universitário: 

a) fixar a poUtlca geral da UFRPE e orientar o seu pla
neJamento; 

b) elaborar e aprovar o seu Regimento próprio; 
e) aprovar emendas ou reformas do Estatuto ou desle Re

gimento, submetendo-as ao Conselho Federal de Edu
cação; 

d) aprovar o Regimento da Reitoria e o Regimento de 
cada Departamento, elaborados com base e~ modelo 
único, assim como os Regimentos de Dlretórln Central de 
Estudant99 e homologar os dos Dlre\órlos Acadêmicos 
dos Cursos; 

e) aprovar o Quadro de cargos e empregos de pessoal da 
UFRPE; 

f) decidir sobre translerAnclas de docentes: 
g) aprovar a contratação de pessoal docente, técnico e 

administrativo; 
h) homologar as decisões do Conselho de Curadores, re

lativas à proposta orçamentária, ao orçamento da 
UFRPE, à tomada de contas, à constllulçlo de Fundos 
Especiais, à aquisição ou alienação de bens o direitos 
Imobiliários e à acP.ltação de legados e donativos, aten- j 
dendo, em cada caso, à leglslaçlo especifica; 

1) homologar a celebração de acordos, convênios e ou!ras , 
formas de colaboração com entidadas públicas ou prl-
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·vadas, nacionais, estrangeiras ou Jnternaclonals, nos 
. limites de eua competência: 

1) deliberar sobre a admlnls:ração do patrlmõnlo e a eiia 
melhor utilização, visando atender aos objetivos primor-
diais da Instituição: · 

1) deliberar sobre a aplicação de penalidades,. em grau de 
recurso ou por Iniciativa própria; 

mi autorizar à concessão de prêmios, medalhas e lltulos 
honorlflcos; 

n) homologar a criação, modificação ou ex:lnçllo da cur
sos e· disciplinas, organização de currfculos, previamente 
aprovados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex
tensão; 

o) aprovar, em voleçao secreta, a escolha dos Pró-Reitores; 

p) apreciar, dent~o de oito (8) . dias, os vetos do Reitor, 
só podendo rejeitá-los por dois terços (2/3) de votos 
dos membros presentes à reunllo, obtidos em escrutl
tfnlo secreto; 

q) decidir sobre propostas, representações ou Indicações 
de Interesse da UFRPE: 

r) deliberar sobre medidas 0dlsctpllnares de natureza pre
ventiva, corretiva ou repressiva que lhe sejam devida
mente propos:as: 

s) organizar, em reunião conjunta com o Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão e Conselho de Curadores, 
as listas sêxtuplas para nomeação do R~ltor e do Vice
Reitor, na forma do artigo 18 do Estatuto: 

t) dellberar, originariamente, ou em grau de recurso, so
bre matéria omissa ou carente de Interpretação na Le
gtslação do Ensino. no Estatuto ou neste Regimento 
Geral. 

SUBSEÇÃO li 

CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

ART. 6.0 - Silo atribuições do Conselhc de Ensino. Pes- O 
quisa e Extensão: 

e) deliberar em nlvel superior, sobre as a:lvldades unlver
slttrlas de ensino, pesquisa e extensão: 
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b) elaborar e aprovar o próprio Regimento; 

e) fixar normas complementares às deste Regimento Ge
ral, sobra organização. currlculos e programas dos cur-
109 de graduação e pós-graduação, bem como sobre o 
calendário escolar, hor6rlo das dlsclpllnas, matricula, 
lransfer6ncla de alunos, verificação de rendimento es
colar, revalidaçlo de dlplomas estrangeiros, aproveita
mento de e!!tudos e outros assuntos pertinentes a sue 
eslara de competência; 

d) aprovar os planos de novos cursos · de graduoçllo e as 
modificações dos planos da cursos preexistentes; 

e) aprovar os programas e projetos de pesquisa elabora
dos pelos Departamentos; 

f) aprovar os novos ·planos ou ·as alterações de cursos ou 
serviços. de extensão; 

g) aprovar a distribuição, entre os Departamentos Unlver
~llárlos, de cargos e empregos de pessoal docente e 
seu regime de trabalho; 

h) decidir sobre propo6tas, Indicações ou representações. 
no êmblto de sua competência; 

1) homologar rasullados da concursos ou provas da sele• 
ção para docentes aprovados pelo Conselho T6cnlco
Admlnlstratlvo do Departamento; 

J) ratificar a Indicação para admissão de docentes apro
vados em concursos ou provas de 11cleção; 

1) aprovar convênios, acordos e outras formas de cola• 
boraçlo com entidades públlcas ou privadas, nacionais, , 
Internacionais ou estrangeiras, de Interesse do ensino, 
da pesquisa e da extensão; 

m) exercer atividades de flscallza.çlo, no Amblto de suas 
atribuições, propondo medldi.s de natureza preventiva, 
correllva ou repressiva; 

n) decidir sobre os recursos côntra as decisões dos Co
glados de Curso: 

o) deliberar sobra providências preventivas, corretivas ou 
repressivas, contra atos de Indisciplina coletiva do cor
po discente; 

p) organizar, em reunllo conlunla com o Conselho Uni
versitário, as listas sêxtuplas para nomeação do Reitor 
e do Vice-Reitor; 

q) aprovar o Catálogo da UFRPE: 
r) de~!berar sobre matéria de sua competência, não pre

vlsla na leglslação, no Estatuto ou neste Regimento Geral. 



SUBSEÇÃO Ili 

CONSELHO DE CURADORES 

ART. 7.º - Slo atribuições do Conaelho de Curodores: 7 

a) eleger anualmente o seu presidente e vice-presidente, 
em escrutlnlos secretos • uninominais; 

b) fiscalizar a execuçlo econõmlco-llnancalra da UFRPE; 

e) elaborar e aprovar o próprio Regimento; 

d) aprovar, no Amblto da Universidade, as contas relatl• 
vas a cada exercfclo financeiro; 

a) aprovar a proposta brçamantêrla e o orçamento da 
UFRPE; 

1) pronunciar-se sobre a alocoçlo de recursos para cria, 
çlo da cargos e empregos, de provimento efetivo ou 
em regime da Leglslaçlo do Trabalho; 

g) au:orlzar a &lellnaçlo de recursos orçamentários para 
concesalo de Incentivos tunclonala a docentes: 

h) aprovar a aceitação da legados e donativos, bem como 
autorizar convênios a acordos que resultem na utllt• 
zaçlo de recursos não especificados no Orçamento: 

1) aprovar a criação de fundos espaciais e a reallzaçlo 
de despesas nlo previstas no Orçamento, Inclusive a 
aqulslçlo de bens e direitos lmoblllérlos: 

J) deliberar. originariamente ou em grau da recurso, so
bre qualquer outro da sua esfera da competência, não 
prevista no Eat:1tuto a nesta Regimento Geral. 

SEÇÃO li 

COLEGIADO DA ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTAL 

SUBSEÇÃO 1 

CONSELHO T~CNICO-ADMINISTRATIVO 

ART. 8.0 
- São atribuições do Conselho Técnlco-Admlnls- 8 

tratlvo, como órgão consulllvo, normativo e deliberativo da cada 
Departamento, as seguintes: 

a) elaborar o Regimento do Departamento para ser subme
tido ao Conselho Unlversltêrlo; 



b) aprovar a dletrlbulçlo daa tarefaa de ensino. peaqul• 
sa, extensão e outros. entr~ os d~cantes que Integram 
as suas éreas de conhecimento, conclllando dentro do 
posslvel os_. Interesses departamentais com as preocu
pações clenllllco-c\Jlturals · dominantes · dos referidos 
docentes; 

e) aprovar os planQs de ensino e a -sua Integração no ·.ca
lendárlo · semestral das dl~clpllnas ofertadas, · após · o 
pronunclamentp dos supervisores das ·áreas de· conhe, 
cimento a qu1t as mesmas estio vinculadas: 

d). ii"provár, nos llm1:e1r da sua competência, os projetos da 
pesquisa ou planos de cursos de· especlallzação, aper

.. , felçÕainen!o e extensão depa~amentals elaborados por 
especialistas de outro Departamento: 

e) elaborar o· plano de apltc!lçio de recursos da unidade; 
f) aprovar as propos:es de alteração do quadro de páa. 

soai docente ou administrativo do Departaman:o, para 
·. encaminhamento às autoridades suparlorf!s: 

g) elaborar e eprÓvar, para o devido e tempestivo encaml
nhama~to à Pró-Reitoria de Ensino de·· Graduó'ç'ão, a 
lista de disciplinas do Departamen.o que podem ser ofe
recidas e ministradas em cada semestre, ·com o respec• 

. tlvo número de t11rmas e de vagas·: 
h)° adotar providências para o constante aperfeiçoamento 

do pessoal docente do Departamento: 
1) emitir pareceres em assuntos de · sua competência; 
1) promover e exercer• as atribuições de sua competência. 

noa concursos para professores e na seleção para auxl• 
llares da ensino: 

1) aprovar a designação dos supervisores da áreas da co
nhecimento fel:a pelo Diretor; · 

m) assessorar o Diretor; 
n) organizar; em reunião especifica, as tistas s6xtuplas _para . 

escolha da nomeação do Diretor e do Vice-Diretor; 
o) exercer as demais atribuições que· se Incluam, de ma

neira expressa ou lmpllclla, no amblto de sua com• 
petêncla . 

CAPITULO li 

FUNCIONAMENTO DOS ôRGJIOS COLEGIADOS 

ART. 9.0 
- Os órgãos colegiados, convocados na ·rornia do ·9 

ort . 10 des:e Regimento Geral , ·,eunlr-se-ãé,, coin a· presânçá ··da 



maioria de seus membros,. ordln6rla ou extraordinariamente, re• 
salvado o disposto no § 4.0 do a~. 15 do Estatuto. 

Par6grafo Onlco - A ausência de quaisquer represen'.an
t"s não lmpedlrà o funcionamento do colegiado, se estiver presen
te o quorum exigido . 

ART. 10 - As reunl6as ordinárias dos colegiados da Ad- 10 
.ministração Superior, dos Departamentos e dos Cursos serão rea-
lizadas às 17 horas, nos locais próprios, lndependen:es de con
vocação, de acordo com o seguinte calendérlo: 

1 - Conselho Universitário - primeiro (1,º) dia útll de 
cada mês; .. · 

li -• Conselho de Ensino, Posqulaa e Extensão - primeiro 
(1 .0 ) dia ülll da segunda (2.•) quinzena de cada mês; 

Ili - Conselho de Curadores - décimo (10.º) dia útil de 
cada mês; 

IV - Câmaras do Conselho Universitário - 5.0 , 6.0 e 7.0 , 

· dias úteis da segunda (2.•) qulrrzen3 de cada mês; 

V - Câmaras do Conselho de Ensino, Pesquln e Exten
são - 5.0 • 6.• e 7 .• dias úteis de cada mês; 

VI - Conselho Técnlco-Admlnlslr3tlvo _, duas vozes por 
mês em data e hora fixadas semestralmente; 

VII - Colegiado de Curso - uma (1) vez por mês, em data 
e hora escolhidas e fixadas semes:ralmente. 

ART. 11 - Será obrlga·.orto, preterindo qualquer outra atl- 11 
vldade unlversllérla, o compareclmsnto dos membros docentes, 
mesmo no exerclclo de cargo ou função executiva, àa reuniões dos 
órgãos colegiados e comissões de que façam parte. 

Parágrafo único - As reuniões extraordinárias dos órgãos 
colegiados e das comissões especiais devem ser convocadas, de 
forma a ellmlnar ou minimizar sua Interferência com as atividades 
docentes normais. 

ART. 12 ..:... O membro de órgão colegiado que, por mo'Jvo 1~ 
Justo, não possa comparecer a uma reunião, deveré comunlclll-lo à 
respectiva secretaria, com antecedência mlnlma de 24 horas para 
que possa ser convocado o seu SU!)lente. 

§ 1 .0 - Ou,mdo a ausência for motivada por emergência, 
surgida nas úlllmas 24 horas antes da reunião, poderá ser Justifica
da por escrito . 
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§ 20 ....:. A ausência nlo Justificada de docentes ou discen
tes é passivai de punição. 

ART. 13 - Na falta ou Impedimento do presidente de órgão 13 
coleglado a prealdênela serA exercida por seu substituto legal e, 
na fal :a ou Impedimento .deste, pelo membro colegiado mais antigo 
no magistério da Universidade. 

ART. 14 - As reuniões dos colegiados constarão de: 14 

a) leitura, discussão e votação da ata: 
b) leitura do expediente; 
c) discussão e vo!ação dos assuntos constantes da pauta; 
d) comunicações pessoais. 

§ 1.0 - Mediante consulta ao plenérlo; por Iniciativa pró
pria ou a requerimento de membro presente à reunião, o presiden
te de coleglado podará modificar a ordem dos trabalhos ao exame 
e dar preferência ou atribuir urgência a determinado assunto. 

§ 2.0 - o regime de urgêricla exigirá que, em caso de con
ceasão de vista, se proceda ao exame do processo, no recinto do 
plenário e na própria reunião . 

ART. 15 - Para cada assunto constante da pauta, have- 15 
ré uma fase de discussão e outra de votação. 

ART. 16 - As deliberações dos colegiados serão tomadas 16 
por maioria de votos dos Conselheiros presentes, a partir do ml-
nlmo fixado no art. 9.0 deat& Regimento. 

§ 1.0 -A votação sará slmbólica, nominal ou secreta, ado
tando-se a primeira forma, sempre que uma das duas outras não 
seJa requerida, nem esteja expressamente prevista . 

§ 2.0 - Além do seu voto, o preslden!e do órgão colegiado 
terá, também, nos casos de empate, o voto de qualidade. 

ART. 17 - De cada reunião de órgão, colegiado lavrar-se•á, 17 
em livro próprio, ata assinada pelo secretário, a qual, depois de lida 
na reunião seguinte, discutida e aprovada, seré subscrita pelo pre-
sidente e demais conselheiros presentes. 

Parágrafo único - Em casos especiais, a lellura, discus
são, aprovação e assinatura da ata poderio ser feitas na própria 
reunião, suspendendo-se os trabalhos paio tempo necessário à la
vratura da mesma. 
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ART. 18 - Além de aprovações, autorizações e homologa- 18 
ções, que ae resolvam em anotações, despachos e comunicações 
de secretaria, as decisões dos órglos colegladoa poderio revestir 
a forma de resoluções, a serem baixadas por seus presidentes. 

Parágrafo único - Os atos referidos nea!a artigo, quando 
emanados dos colegiados da Administração Superior, serão enca• 
mlnhados ao Rellor, Imediatamente após sua aprovação, para os 
efeitos das medidas previstas no artigo 19 des:e Regl_mento. 

ART . 19 - Os atos dos colegladoa da Administração Supe• 19 
rlor poderão ser vetados pelo Reitor, até cinco (5) dias depois da 
sua aprovação. 

Parãgrafo .único. - Ultrapassado, na apresentação ao Con• 
setho Unlversltãrfo, o prazo de oito (8) dias, previsto ·na alfnea p do 
artigo 5.0 ·, · ou quàndo o veto for rejeitado, ter-se-é por deflnltlva
men;e aprovado o ato Impugnado, que será Imediatamente publl• 
pado para produzir seus efeitos. 

,ART. 20 - Da decisão de órgão· colegiado departamental 20 
ou da Administração Superior, caberá pedido de reconsideração ao 
próprio colegiado, no prazo da cinco (5) dias, contados de sua di
vulgação e, em út:lma Instância, na UFRPE, ao Conselho Unlversl-
tãrlo, no prazo de oito (8) dias, contados da recusa do pedido de 
reconsideração . 

Parágrafo único - Das decisões do Conselho Unlversllê• 
rio caberé recurso ao Conselho Federal de Educação, nos casos 
de seleção para preenchimento de cargo ou funçllo de magistério, 
por alegação de nulldad_e e. em lodos os casos, por estrl13 argOl
çllo de llegalldade, em prazo nunca superior a quinze (15) dias, 
depois da publicação da decisão recorrida . 

ART. 21 - Sem carâter de veto ou recurso, o preslden:e dé 21 
coleglado, ou a maioria de seus membros, poderá condlclon;r a 
eflcêcla da uma decisão à ratificação de colegiado Imediatamente 
superior.· · 

ART. 22 - Os serviços dos Conselhos Técnico-Administra- 22 
tlvos dos Departamentos são a,endldos pelas respectivas Secre• 
tarlas, enquanto que os dos colegiados da Administração Superior 
são reallzados pela Secretaria Geral. 

Parágrafo único - A Secretaria Geral fará publicar um 
boletlm semanàl, con:endo as resoluções e decisões. eman. do dos 
colegiados da Administração Superior. 
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,SUBTITULO ll 

DOS ÓRGÃOS EXECµT,VOS 

ART. 23 - $lo os seguintes, na forme do Estatuto, oe ór- 23 
gloa exe·cutlvos: 

1 .. Administração Superior - Relt9rla1 compreendendo~ 

a) Rel;or; 
b) Vice-Reitor; 
e) Pró-Reitorias; 
d) órgãos de apolo e asse11oramento: 
e) órgloa executivos da admlnlstraçlo geral: 
t) órgloa exeéi1t1vos· da admlnliiraçlo especifica. 

2. Admlnlstraçlo Departamental - Diretoria, compreen
dendo: 

a) Diretor: 
b) Supervisores de éreas de conhecimento: 
c) Secretaria. 

CAPITULO 1 

ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

SEÇÃO 1 

REITOR 

ART. 24 - A Reitoria, órgão ex«1cutlvo superior. da Unlver- 24 
sldade, 6 exercida pelo Reitor e. nas fal:as e Impedimentos deste, 
pelo Vice-Reitor, ambos escolhidos e nomeados na forma da legls-
laçlo vigente e do Estatuto . 

Parágrafo único - Ao Reitor compete, entre ou~ras atri
buições decorrentes de sua condlçlo, as seguintes: 

a) coordenar, flscallzar e superintender todas · as atividades 
unlversltérlas; 

b) represen:ar a UFRPE em Jufzo ou fora dele; 

c) examinar e, quando necessérlo, emendar os anteproje
tos da proposta orçamentàrla e do orçamento d1 Univer
sidade, encaminhando-os ao exame e à aprovação doa 
colegiados competentes; 
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d) administrar as finanças da UFRPE e movimentar as suas 
con:as bancárias;. 

e) nomear; contratar, distribuir, remover, • llcenclar, afastar 
temporariamente, demitir ou dispensar e eposentar ser
vidores da UFRPE, de acordo . com a. l(;glslação vlg!a!nte;· 

1) baixar as portarias de transferência- de professores pera 
· outras Instituições de ensino superior mantidas pela 

União e subscrever as de transferência para a UFRPE; 

g) exércer o poder dlsclpllnar na Jurisdição de toda a Uni
versidade; 

h) conferir graus e assinar diplomas, certificados e títulos; 
1) flrmoir convênios e acordos com • entidades públicas ou 

privadas, nacionais, estrangeiras ou Internacionais, po
dendo para tanto delegar poderes,· quando necessário; 

J) Instituir comissões especiais, de caráter permanente ou 
~emporárlo, para o estudo de. problemas especificas, as
sim como e Comissão Paritária de Acompanhamento do 
Processo Eleltoral (CAPE); 

1) presidir as sessões · dos Conselhos Unlversllárlo e de 
Ensino; Pesquisa e Extensão e convocar as reuniões ex
traordlnãrlas; 

m) determinar e pauta das sessões dos órgãos prevls:os na 
letra anterior, propondo ou encaminhando os assuntos 
que devem ser apreciados; 

n) comparecer, com direito a voz, mas sem direito a voto,. 
às reuniões do Conselho de Curadores, estabelecendo 
em con).unt~ com o presidente, a oportunidade de con
vocação e os assuntos prioritários; 

o) vetar deliberações dos Conselhos da Administração Su
perior, com as quais não estiver de acordo, submetendo 
o veto, com as razões que o motivarem, ao exame do 
Conselho Universitário; · 

p) tomar, em casos excepcionais, decisões ad referendum 
dos colegiados competentes; 

q) delegar parte de suas atribuições ao Vice-Reitor e aos 
Pró-Relto~es, mediante assentimento do Conselho Unl
verslt~rlo, podendo revogá-las, total ou parcialmen
te, quando Julgar conveniente; 

r) baixar resoluções decorrentes de decisões dos ,Conse
lho! Universitário e de Ensino, Pesquisa e E~tensão, 
bem como as portarias que Julgar _necessárias; 
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s) convocar reuniões conjuntas dos Conselhos Unlversltâ• 
rio, Ensino, Pesquisa e Extensão e de Curadores, para 
organização das 11s~as previstas no artigo n.0 18 do 
Estatuto; 

t) convocar as elelções para a escolha dos membros do 
OCE e OAs dos Cursos; 

u) apresentar ao Conselho Unlversttârlo, relatório anual das 
atividades unlversltârlas, no inicio de cada ano, reme
tendo cópias ao Ministério da Educação e Cultura e ao 
Conselho Federal de Educação. 

SEÇÃO li 

VICE-REITOR 

ART. 25 - O Vice-Reitor tem, além da função precfpua de 25 
substituir o Reitor, em suas faltas e Impedimentos, as seguintes 
atribuições: . 

a) exercer as atividades que lhe forem delegadas pelo 
Reitor, de acordo com a letra q do parágrdo único do 
artigo 24 deste Regimento, especlalmente as relaclona
das com os Departamen os Administrativos; 

b) Integrar os coleglados de que fizer parte, como mem
bro nato; 

c) coordenar e superintender as atividades dos órgãos do 
Sistema Suplementar; 

d) cumprir e fazer cumprir, em toda a Unlv~rsldade, as 
disposições do Estatuto, deste Regimento Geral e do 
Regimento da Reitoria, que se relacionem com a sua 
área de atuação, bem como as deliberações dos colegia
dos superiores e as lns:ruções de det.ermlnações do Reitor; 

e) convocar e presidir as eleições previstas no parágrafo 4.0 

do artigo 11 e no Inciso li do artigo 14 do Estatuto; · 

f) convocar e presidir a reunião conjunta do Conselho Uni
versitário e de Ensino, Pesquisa e Ex.ensilo, para escolha 
da lista de nomes entre os quais serâ escolhldo e nomeado 
pelo Presidente da República, o novo Reitor, no caso da 
vacância do cargo, dentro do prazo de trinta (30) dias a 
contar da mesma; 

g) administrar com plenos poderes a UFRPE, no caso de va
cância do cargo de Reitor, mantendo-se no exercfclo desse 
cargo até a nomeação e posse do novo titular, a quAm 
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transmitirá o cargo, em solenidade especialmente convo
cada pare tal fim. 

§ 1.º - O Vice-Reitor, exercendo o cargo em regime de 
quarenta (40) horas semanais, com ou sem dedicação Integral e 
éxcluslva, é dispensado de suas atividades didáticas. 

§ 2.º - O Vice-Reitor será substituído em sues faltas e Im
pedimentos pelo proressor-lllular, membro· do éonselho Unlversltá• 
rio, mais antigo no exercício do magls;érlo. 

SEÇÃO Ili 

PRó,REITORIAS 

AAT. 26 - Os Ululares das . Pró-Reitorias, referidos no ar- 26 
ligo 20 do Estatuto, são escolhidos e ·nomeados pelo Reitor, com o 
referendo do Conselho Unlversl:érlo. 

§ 1.0 - São atribuições de Pró-Reitor, além de outras de
correntes dá própria condição, as seguintes: 

a) superintender e coordenar as atividades universitárias, 
na área respectiva, dentro da competência que lhe for 
delegada pelo Reltór; 

b) comparecer aos colegiados de que fizer parte como 
membro nato; 

c) cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatuto, deste 
Regimento Geral e do Reglmen:o da Rellqrla, que se 
relacionem com a sua área de atuação; 

d) cumprir e fazer cumprir 11s dellberações dos coleglados 
· superiores e as Instruções ou determinações do Reitor, 

relacionadas com a sua área de atuação; 
e) exercer a coordenação, a distribuição e e fiscalização 

operacional do pessoal sob sua supervisão; 
f) apresentar ao Reitor, a!é o dia 15 de Janeiro e 15 de 

Julho de cada ano, relatório circunstanciado das ativi
dades universitárias do semestre anterior, relativas à 
sua área específica. 

SEÇÃO IV 

ÓRGÃOS DE APOIO E ASSESSORAMENTO 

ART. 27 - Súbordlnados diretamente à Reitoria, functo- 27 
nem entre outros, os seguintes órgãos de apolo e assessor=imp'nto: 
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a) Secretaria Geral dos Conselhos da Administração Su-
perior; 

b) Gabinete do Reitor; 
c) Procuradoria Judicial; 
d) Assessoria de Segurança e Informação; 
e) Outras Assessorias. 

§ 1.0 - A composição, a organização, as atribuições e o 
funcionamento desses órgãos constarão explicitamente do Regi
mento da Reitoria. 

§ 2.0 - Os órgãos relacionados nes:e artigo poderão ser 
desdobrados, fundidos ou transformados, mediante proposta da Rei
toria, aprovada pelo Conselho Universitário' e Incorporada ao Re• 
glmento da Reitoria . 

SEÇÃO V 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

(Sistema Béslco de Administração) 

ART. 28 - Os órgãos executivos da administração geral, 28 
cujos diretores são de livre escolha do Reitor. são os seguintes: 

a) Departamento de Pessoal; 
b) Departamento de Contabllldade e Finanças; 
e) Departamento de Serviços Gerais; 
d) Departamento de Registro e Controle Acadêmico; 
e) Departamento de Assistência Esudantll. 

§ 1.0 
_. A composição, a organização, as atribuições e o 

funcionamento desses órgãos constarão do Regimento da Rei
toria. 

§ 2.0 - Os órgãos mencionados reste ar;1go poderão ser 
desdobrados, fundidos ou transformados. mediante proposta da 
Reitoria, aprovada pelo Conselho Universitário e Incorporada ao 
Regimento da Reitoria. 

SEÇÃO VI 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS DA ADMINISTRAÇÃO ESPECIFICA 

ART. 29 - Os órgãos executivos da administração especl- 29 
fica são as Diretorias dos Departamentos Universitários, cujo pro-
vimento e funcionamento constam do capltulo seguinte. 
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CAPITULO li 

ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTAL 

SEÇÃO 1 

DIRETORIA 

ART. 30 - Os Diretores dos Departamentos Unlversltá- 30 
rios, escolhldos e nomeados na forma do artigo 27 do Estatuto, têm 
as seguintes atribuições: 

a) administrar e representar o Departamento; 

b) convocar e presidir as .reuniões do Conselho Técnico
Administrativo do Departàmento; 

e) cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho 
Técnico-Administrativo e dos órgãos dellberallvos da Ad
ministração Superior, bem como as Instruções e deter
minações do Reitor e dos demais órgãos executivos da 
esfera admlnlstrallva; 

d) cumprir e fazer cumprir as disposições do Estatu:o, des
te Regimento Geral e do Regimento do Departamento; 

e). submeter, na época devida, conforme lns:rução dos ór
gãos superiores, à consideração do Conselho Têcnlco
Admlnlstratlvo, o plano de atividade de cada perlodo le
tivo, Inclusive a oferta de dlsclpllnas; 

f) planejar e submeter à aprovação do Conselho Técnico
Administrativo a dlstrihulção dos encargos de ensino, 
pesquisa e extensão, respeitando, dentro do passivei, as 
preocupações cientifico-culturais dos docentes; 

g) dirigir o pessoal técnico a administrativo lotado no De
partamento e solicitar as substituições que se fizerem 
necessárias; 

h) fiscalizar a observância do regime escolar, o cumpri
mento dos programas de ensino e a execução dos de
mais planos de trabalhos; 

1) flscallzar a assiduidade dos docentes e do pessoal téc
nico e administrativo do Departamento; 

J) zelar pela ordem no âmbito do Departamento, adotando 
as medidas necessárias, lncluslve aplicando as penas 
dlsclpllnares de sua competência e represen:ando ao 
Reitor. nos demais casos; 

1) apresentar, no fim de cada perlodo letivo, após aprova
ção do respectivo Conselho Técnico-Administrativo, o re• 
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latório das a:ivldades departamentais, sugerindo as pro• 
vidências cablvels para a maior eficiência do ensino, da 
pesquisa e da extensão; 

m) adotar, em casos de urgência, medidas que se Impo
nham em matéria de competência do Conselho Técnico
Administrativo, submetendo-as à ra:lflcação deste, no 
prazo de cinco (5) dias; 

n) prorrogar as horas do expediente, conforme as necessl• 
dades do serviço; 

o) Integrar o Conselho Universitário; 

p) enviar à Reitoria, em tempo hábil, a discriminação da 
receita e da despesa do Departamento, como subsidio 
à elaboração da proposta orçamentária; 

q) convocar o Conselho Técnico-Administrativo, em caso de 
vacância do cargo de Vice-Diretor, remetendo de lme• 
dlato à Reitoria, a lista sêxtupla de nomes escolhidos 
pelo Colegiado, em reunião a realizar-se no máximo trin
ta (30) dias após aquela; 

r) submeter os casos omissos no Regimento do Departa• 
mento, ao Conselho Técnico-Administrativo. 

Parágrafo Onlco - Ao Vice-Diretor do Departamento esco• 
lhldo e nomeado na forma do Est'ltu:o e deste Regimento Geral, 
caberá substituir o Diretor em suas faltas e Impedimentos, podendo 
encarregar-se de parte das atribuições do Diretor, por delegação 
do mesmo, aprovada pelo Conselho Técnico-Administrativo. 

SEÇÃO li 

SUPERVISÃO DAS ÁREAS DE CONHECIMENTO 

ART. 31 - São atribuições de cada um dos supervisores 31 
das áreas de conhecimento: 

a) participar, como membro nato, do Conselho Técnico
Administrativo de seu Departamento; 

b) coordenar e flscallzar as atividades dos docentes que 
Integram a respectiva área de conhecimento, distribuindo 
com eles as tarefas didáticas, relativas às turmas de 
alunos Inscritos nas dlsclpltnas; 

c) supervisionar a elaboração dos planos de ensino das 
disciplinas, enquadrando-os no calendário escolar apro• 
vado anualmente pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão; 

-74-



d) pronunciar-se sobre a escala anual de férias de seu pes
soal, resguardando o andamento normal das atividades 
de ensino, pesquisa e extensão da respectiva área; 

e) representar, no Conselho Técnico-Administrativo, os In
teresses de sua área de responsabilidade; 

f) tomar quaisquer outras Iniciativas de Interesse da área . 

SEÇÃO Ili 

SECRETARIA 

ART. 32 - O chefe da Secretaria tem as seguintes atrl- 32 
bulções: 

a) secretariar as reuniões do Conselho Técnlco-Admlnls
tlvo do Deparlamento, lavrando as respectivas atas; 

b) dirigir o pessoal administrativo da Secretaria: 
c) supervlslo_nar os trabalhos de limpeza e conservação das 

Instalações do Departamento; 

d) zelar pela boa ordem da Secre:arla, comunicando ao Di
retor as anormalidades que possam prejudicá-la; 

e) exercer outras atividades lnerontes à sua condição fun
cional . 

Parágrafo único - O Regimento do Departamento expllcl
tará a organização ln:erna da Secretaria, discriminando as atribui
ções de seus Integrantes. 

CAPITULO Ili 

ÓRGÃOS EXECUTIVOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL 

(ôrgAos Suplementares) 

ART. 33 - Os órgãos suplementares são administrados 33 
por Dlre:ores. sem mandato determinado, de llvre escolha e no-
meação do Reitor. 

§ 1 .0 - A cada um dos Diretores referidos neste artigo 
compete: 

a) administrar e representar o órgão: 
b) elaborar e submeter à aprovação do Rei .or. o plano 

anual de atividades do órgão, bem como projetos Iso
lados; 
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c) zelar l)ela ordem e eficiência dos trabalhos, rel)resen
tando ao Vice-Reitor nos casos de Indisciplina que ul
trapassem sua competência punitiva; 

d) .prorrogar o expediente, de modo a atender às necessi
dades eventuais de serviço; 

e) articular-se com .os Departamentos Universitários e ou
tros órgãos, cujas aUvldades sejam suplementadas pelo 
órgão que dirige; 

f) cumprir e fazer cumprir o Regimento do órgão e as dis
posições estatutárias e regimentos ap!lcávels; 

g) cumprir e fazer cumprir as Instruções e determinações 
do Reitor, do Vice-Reitor e do Pró-Reltqr a que estiver su
bordinado; 

h) adotar, em casos de urgência, medidas que dependam 
de aprovação prévia do Reitor, do Vice-Reitor ou do 
Pró-Reitor competente, submetendo, lmedlalamen..et o 
a\o à ratificação; 

1) apresentar ao Vice-Reitor, até o dia 15 de Janeiro e 15 
de Julho de cada ano, relatório das atividades do órgão 
do semestre anterior; 

§ 2.º - A escolha de Diretores de órgão suplementar de• 
verã recair em portador de diploma de curso superior. dando-se 
preferência em área relacionada com as a:lvldades do respectivo 
órgão. 

ART. 34 - o Colégio de 2.0 Grau Dom Agostinho lkas, além 34 
do Diretor, previsto no artigo anterior, tem: 

a) Vice-Diretor; 

b) Conselho Técnlco-Admlnlstra:lvo. 

§ 1.0 - O Vice-Diretor, escolhido _ e designado pelo Reitor, 
substituirá o Diretor em suas faltas e lmpedlme(ltos. 

§ .2.0 - Com funções dellbera:lvas e consultivas o Conse-
lho Técnico-Administrativo é constltuldo de: 

a) Diretor como presidente: 

b) Vice-Diretor como vice-presidente; 
e) qua:ro (4) professores, eleitos por seus pares, sendo 

dois (2) de cultura geral e dois (2) de cultura técnica, 
homologados pelo Reitor, com mandato de deis (2) anos, 
sem dlrel:o a recondução; 
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ART. 35 - São atribuições do Conselho Técnico-Administra- 35 
tlvo, além de outras que constem expressamente do Regimento do 
Colégio: 

a) elaborar o Regimento do Colégio para . ser submetido à 
aprovação da Câmara de Extensão do Conselho de En
sino e Pesquisa e posterior homologação do Conselho 
Universitário; 

b) assessorar o Diretor na elaboração da proposta orça
mentária e dos planos administrativos do Colégio; 

c) aprovar os programes de ensino das dlsclpllnas e a dls• 
trlbulção das obrigações didáticas entre os professores; 

d) emitir pronunciamento em processos, que digam respei-
to ao ensino de 2.0 grau; 

f) assessorar o Dlr~tor, quando sollcltado. 

e) aprovar o Reglmen:o do Grêmio Estudantil do Colégio; 

ART. 36 - Os Regimentos dos outros órgãos suplementa- 36 
res discriminarão a organização lnterns de todas as suas atividades. 

TITULO li 

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICO-CIENTIFICA 

CAPITULO' 

ENSINO 

SEÇÃO 1 

CURSOS OE GRADUAÇÃO 

ART. 37 - Curso é conjun'.o de atividades pedagógicas 37 
sistematizadas, visando a um determinado objetivo de formação 
acadêmica e/ ou habilitação profissional. 

§ 1.0 - Os cursos de graduação atualmente ministrados 
pela UFRPE, ou os que venham a ser lmplan·ados pela mesma, são 
classificados para fins pedagógicos e de organização acadêmica, 
nas seguintes áreas de conhecimento: 

Ãrea 1 - Ciências Humanas. Letras e Artes; 

Área li - Ciências Exatas e Tecnologia; 

Área Ili - Biociências. 
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§ 2.º - Os cursos de graduação são organizados de forma 
a que todos os seus créditos possam ser normalmente obtidos, den
tro de um número de perlodos letivos previamente estabelecldos, 
de acordo com a legislação especifica. 

ART. 38 - Os currlculos dos cursos de graduação, ofere- 38 
cldos pela UFRPE, cuja discriminação consta do Catálogo Geral 
da Universidade, são constltuldos de dois (2) ciclos; 

a) clclo básico; 
b) clclo proflsslonal. 

§ 1 .0 - Os ciclos básicos dos cursos terão um currlculo 
nuclear para cada área de conhecimento, constltuldo de dlsclpll
nas comuns. 

§ 2.º - O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão es:a
belecerá as normas de Integralização dos currlculos dos cursos de 
graduação: 

ART. 39 - Cada curso de graduação tem um currículo 39 
pleno de acordo com a legislação em vigor e normas baixadas 
pelos Conselhos Superiores da Universidade, a ser Integralmente 
cumprido pelo aluno, a f im de que possa qualificor-se para obten-
ção de grau acadêmico e o exerclclo da protlssão correspondente. 

SEÇÃO li 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO 

ART. 40 - Os cursos de pós-graduação são abertos a can- 40 
dlda:os graduados em cursos afins. 

Parágrafo único - A admissão aos cursos referidos neste 
artigo obedecerá a critérios estabelecidos nas Normas Gerais de 
Pós-Graduação da Universidade e no Plano de cada curso. 

ART. 41 - Os cursos de pós-graduação são constituídos 41 
de clclos regulares de estudos, Integrados por ma:érlas relativas à 
respectiva área de concentração e ao domlnlo conexo. 

§ 1 .0 - Como área de concentração entende-se o campo 
especifico de conhecimento que constl.ul o objetivo dos estudos 
de cada curso, e por domlnlo conexo, o conjunto de disciplinas 
não pertencentes àquele campo, mas consideradas necessárias ou 
convenientes para completar a formação do aluno. 

§ 2.0 
- Os cursos oferecem e1e·nco variados de disciplinas, 

para que os candidatos possam exercer opção . 
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§ 3.º - A programação dos trabalhos nos cursos caracte
riza-se pela flexlbllldade, permitindo ao aluno liberdade de Inicia
tiva nos estudos, mediante aconselhamento de docente-orientador. 

§ 4.0 - As atividades do curso constam de aulas teóricas 
e práticas, de seminários, de trabalhos de pesquisa, atividade de 

laboratórlo e/ou de campo. 

§ s.o - A duração dos cursos é a prevista pelo Conselho 
Federal de Educação, quanto ao mínimo e pelas Normas Gerais de 
Pós-Graduação e pelo Plano de Curso, quanto ao méxlmo. 

ART. 42 - As normas gerais de Pós-Graduação e os pia- 42 
nos dos cursos de Mes:rado fixarão, entre outras, as seguintes exi-
gências para conferlção do resp_ectlvo grau: 

1 - prova de leitura e tradução de textos especlflcos, es
critos em Idioma es:rangelro, previsto no plano do 
curso; 

li - ln:egr~llzação de, pelo menos, vinte e quatro (24) 
, créditos em dlsclpllnas de pós-grad:.iação, podendo, 
quando necessário, serem cursadas dlsclpllnas no ni
velamento ou adaptação, sem contar créditos: 

Ili - apresentação de tese, dissertação ou trabalho equi
valente, em que o candidato revele domlnlo do tema 
escolhido, e demonstre capacidade de sls:ematlzação 
e de pesquisa blbllográflca; 

IV - aprovação do traba!ho referido no Item anterior por 
uma Comissão de três (3) especlallstas, escolhidos 
pelo Colegiado do Curso. 

Parágrafo único - A defesa do trabalho mencionado no 
Inciso Ili deste artigo realizar-se-é em sessão pública. 

ART. 43 - As Normas Gerais de Pós-Graduação e os Pia- 43, 
nos dos cursos de Doutorado fixarão, entre outras, as seguintes 
exigências para conferlçllo do respectivo grau: 

1 - prova de leitura e tradução de textos especlflcos es
crito em dois (2) Idiomas estrangeiros, previstos no 
Plano do Curso; 

li - aprovação em dlsclpllnas de pós-graduação, totall
zando no mínimo quarenta e oito (48) créditos; 

Ili - elaboração de tese que constitua contribuição signi
ficativa para conhecimento do tema escolhido; 

IV - aprovação na defesa da tese, cl:ada no Item anterior, 
por uma Comissão d2 cinco especlallstas, sendo três 
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(3) Indicados pelo Colegiado do Curso e dois (2) pela 
Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão. 

Parágrafo único - -A defesa de tese realizar-se-á em sessão 
pública. 

ART. 44 - Créditos obtidos em curso de Mestrado podem 44 
ser compu ados p;.ra curso de Doutorado, a critério do respectivo 
qoleglado do Curso. 

SEÇÃO Ili 

CURSOS DE ESPECIALIZAÇÃO, APERFEIÇOAMENTO, 

EXTENSÃO E OUTROS 

ART. 45 - Os cursos de especialização e aperfeiçoamento, 45 '. 
aprovados pela Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação, são abertos 
a candidatos portadores de diploma de graduação. 

§ 1.• - Os cursos previstos neste artigo vlnculam-se à Pró• 
Reitoria de Pesquisa e Pós• Graduação, que se responsablllza pela 
aber:ura, matricula, direção, supervisão e expedição dos certl• 
ficados. 

§ 2.0 - Do Plano de cada curso deverão constar, entre os 
seus aspectos especlllcos e demais disposições, as seguintes 
Informações: 

l - departamentos que oferecem disciplinas ao curso; 

li - Instalações em que o curso deverá ser ministrado; 

111 - professores que deverão mlnls:rar as disciplinas; 

IV - plano de ensino de cada disciplina, com o respectivo 
horário, carga horária e créditos; 

V - critérios para verificação de aprendizagem e modo de 
atribuição dos conceitos necessários à obtenção 
do cerllflcado de conclusão do curso. 

VI - diplomas de graduação exigidos. 

ART. 46 - Os cursos de extensão, planejados pela Pró• 1.6 
Reitoria de Atividades de Extensão e aprovados pela Câmara de 
Extensão do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, serão aber-
tos a candidatos que satisfaçam aos requisitos do respectivo plano 
de curso. 
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Parágrafo único - Os certificados de conclusão dos cur
sos previstos neste arllgo são concedidos aos alunos que tiverem 
um mlnlmo de freqüência e de aproveitamento fixado no Plano 
do Curso. 

ART. 47 - Os cursos de extensão serão ministrados nos 47 
"campl" da Universidade e/ ou em outros locais, por professores 
Indicados nos respectivos planos. 

ART. 48 - A Universidade poderá ministrar outras moda- 411 
lldades de cursos que se enquadrem dentro de sua estrutura aca-
dêmica e de sua programação especifica, e atendam às peculiari-
dades do mercado de trabalho regional. 

Parágrafo único - O. planejamento dos cursos de que tra
ta este artigo, será elaborado pela respec:lva Pró-Reitoria e subme
tido à competente Câmara do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

SEÇÃO IV 

CURSOS DE 2.0 GRAU 

. ART . 49 - Os cursos de 2.0 grau estão aber:os a alunos 49 
que comprovem haver concluldo curso de 1 .• grau. 

Parágrafo único - A parte proflsslonallzanta dos cursos 
ministrados poderá ser oferecida a alunos de outros estabelecl
mentos de ensino de 2.0 grau, mediante convênio. 

ART. 50 - Os cursos de 2.0 grau man:ldos pela UFAPE 50 
destinam-se prlnclpalmente a: 

1 - preparação de profissionais de nlvel médio na· área 
das ciências agrárias; 

li - treinamento didático dos alunos dos cursos de licen
ciatura mantidos pela Universidade. 

ART. 51 - Os cursos previstos nesia Seção serão minis- 51' 
trados no Colégio de 2.• Grau Dom Agostinho lkas e em outros 
cuja criação se torne necessária. 

Parágrafo único - A admissão aos cursos previstos neste 
artigo obedecerá a processo seletivo fixado no Regimento do 
Colégio . 
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SEÇÃO V 

COLEGIADOS DE COORDENAÇÃO DIDÁTICA . DOS CURSOS 

ART. 52 - Cada curso de graduação ou de pós-graéluação 52 
é coordenado por um Coleglado de Coordenação Didática, constl-
tufdo na forma prevista ~o artigo 54 do Estatuto.' 

§ 1.0 - Os representantes dos D~partamentos neste cole
glado, indicados pelos Conselhos Técnico-Administrativos, na pro
porção de um (1) representante para cada cinco (5) ou fração de 
cinco (5) dlsclpllnas obrigatórias lecionadas no curso pelo Depar- · 
lamento, são designados pelo Reitor cóm mandato de dois (2) anos. 

§ 2.0 - os· componentes das listas triplices a serem enca
minhadas ao Reitor para escolha e designação do Coordenador. e 
Vice-Coordenador de cada curso, serão eleltos pelos respectivos 
Colegiados de Coordenação Didática, em votação secreta e unino
minal, noventa (90) dias antes do término do mandato. 

§ 3.0 - O Coordenador e o Vice-Coordenador, designados 
pelo Reitor, terão mandato de dois (2) anos. 

§ 4.0 - Os nomes dos representantes dos Departamentos 
referidos no parágrafo 1.0 , serão encaminhados ao Reitor, pelo me• · 
nos quinze (15) dias antes do término dos mandatos . 

§ 5.0 - A representação estudantll em cada colegiado de 
Coordenação Didática, será Indicada pelo respectivo DA, na forma 
da feglslação vigente, respeitadas as normas estabelecldas em Re
solução do Conselho Universitário . 

§ 6.0 
- Os Coordenadores de Curso deverão solicitar aos 

Departamentos, com a devida antecedência, a Indicação de repre
sentantes Junto aos respectivos Colegiado~. 

ART. 53 - São atribuições dos Colegiados de Coordenação 53 
Didática: 

a) elaborar modfílcações ao currículo pleno do curso, pro
pondo-as ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 

b) propor ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, o 
elenco de disciplinas optativas do curso; · 

e) promover·· através de propostas devidamente Justificadas, 
ao Conselho de Ensino. Pesquisa e Extensão, a melho
ria continua do curso; 

-82-



d) propor à Câmara competen!e do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, modificações nos planos dos res
pectivos cursos; 

e) estudar e ·analisar, em cada perlodo letivo, os planos C,e 
ensln·o das ·diatlpllnas ··do Currículo· Pleno do Curso, fi
xados pelos respectivos Departamentos, sug_erlndo a 
es:es as modificações Julgadas necessárias; 

1) dellber~r acerca do aproveitamento de estudos e adap
taçõi3~. ouvidos os . respectivos departamentos; 

g) eleger as listas trfpllce_s . p~ra Coordenador e Vice-Coor-
denador do Curso: ' 

h) aprovar o Regimento do Diretório Acadêmico do Curso, 
submetend~-o depois · à homologação do Conselho Uni
versitário; 

1) exercer as demais funções que lhe são, expl/clta ou lm
plicltamente, deferidas em lel, no Es:atuto e neste Re
gimento Ge·ral; 

1) deliberar' sobre os casos omissos na esfera de sua com
petência. 

Parágrafo único - A coordenação didática dos cursos de 
2.0 grau é exercida pelo Conselho Técnico-Administrativo do res
pectivo es:abeleclmento, cufa constituição e atribuições constam, 
respectivamente, do .. § 2.0 do art. 34 e do art. 35 deste Regimen
to Geral. 

ART. 54 ~ O Coordenador de Curso tem as seguln_,es 54 
atribuições: 

a) convocar e presidir as reuniões do _respe_ctlvo colegiado: 
b) representar o Colegiado . Junto aos órgãos dellberatlvos 

da Universidade, na forma do Estatu:o e deste Regi
mento; 

c) submeter ao Colegiado as modificações propostas ao 
plano ou currfculo do curso; 

d) encanilnliar expediente e processos aprovados no Có
leglado de Coordenação Dldátléa; 

e) coordenar e fiscalizar a execução dos . planos e a pro
gramação do respectivo curso, tomando as medidas 
adequadas ou propondo-as aos órgãos compe.tentes; 

f) adotar, em caso de urgência, providências da compe
tência do Colegiado, ad referendum deste, ao qual as 

·submeterá no prazo de 48 (quarenta e ol"o) horas; 
g) atuar Junto aos departamentos responsáveis · pelas dls

clpllnas que constituem o currfculo pleno, :raçando cóm 
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os respectivos diretores as normas que conduzem à 
ministração racional e objetiva do curso: 

h) cumprir e/ou tuer cumprir as determinações do Co
legiado e plano do curso, da Admlnls.ração Superior 
e de seus Conselhos, bem como zelar pelo cumprimento 
das disposições pertinentes, no Estatuto e neste Regi
mento Geral. 

ART. 55 - O Vice-Coordenador substitui o Coordenador 55 
em suas faltas ou Impedimentos e, quando for o caso, encarregar-
se-á de tarefas que lhe forem delegadas pelo mesm~. 

SEÇÃO VI 

CURR(CULOS E PROGRAMAS 

ART. 56 - O currfculo de cada curso compreende um con- 56 
Junto de dlsclpllnas, hierarquizadas por melo de pré-requisitos, In
tegralizadas' pelo sistema de créditos, e agrupadas em: 

a) disciplinas do currlculo mlnlmo; 
b) disciplinas complementares obrigatórias; 
e) dlsclpllnas complementares optativas; 
d) dlsclpllnaa efetivas. 

\ 
§ 1 .0 - o currlculo_ pleno é constlluldo por dlsclpllnas 

constantes das letras a, b e e. 

§ 2.0 - As disciplinas do currlculo mlnlmo não podem ul
trapassar setenta e cinco porcento (75%) do corrlcu_lo pleno. 

§ 3.0 - As dlsclpllnas com seus cródltos e pré-requisitos, 
fixados pelo Conselho Técnico-Administrativo dos respec:lvos de• 
partamen:os, . são lncluldas nos currlculos dos cursos, por propos
ta dos respectivos Colegiados de Coordenação Didática ao Con
selho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

§ 4.0 - Os trabalhos de campo, estágio, seminários e ou
tros equivalentes serão avallados em créditos, mediante critérios 
flexlvels que se aproximem dos fixados na letra b do art. 57, deste 
Reglmen:o. 

ART. 57 - Os cursos de graduação, para todos os efeitos, 57 
definem-se como: 

a) dlsclpllna, o conjunto de estudos e atividades corres
pondentes a urn programa desenvolvido num período le
tivo, com número de crédito prefixado; 
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b) crédito, cada quinze (15) horas de trabalho expositivo, 
ou trinta (30) horas ou mais de outra natureza: 

o) pré-requisito, a disciplina cujo es:udo, com o devido 
aproveitamento e a necessária freqüência, é exigido para 
a matricula em nova disciplina; 

d) dlsclpllnas do currloulo mínimo, as relativas às maté
rias fixadas pelo Conselho Federal de Educação; 

e) disciplinas complementares obrigatórias, as que sem 
cons:arem do currfculo mínimo do curso, são conslde• 
radas pela UFAPE lndlspensévels à formação profissio
nal, a que o curso se destina: 

f) dlsclpllnas complementares opletlvas, as que, escolhi• 
das pelo estudante dentro da relação aprovada pelo 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, nos termos da 
letra o do art. 50, complementem a formação prollsslo
nal, numa determinada área ou sub•área de conhecimen
to e perfazendo um número mlnlmo de créditos, permi
ta· ao aluno Iniciar.se numa diversificação do curso; 

g) dlsclpllnas ele:lvas, as que, não fazendo parte do cur• 
rlculo pleno do curso, podem ser cursadas em caráter 
suplementar, pelos Interessados. uma por perlodo lell• 
vo regular e escolhidas dentre as demais oferecidas pe
los departamentos. 

Parágrafo único - As disclpllnas constantes das allneas 
d e e serão ministradas nos perlodos regulares de atividades 
escolares. 

ART. 58 - Os currlculos e os créditos dos cursos de pós- 58 
graduação constarão dos respectivos planos. 

ART. 59 - As llstas de dlsclpllnas de graduação, ofertadas 59 
pelos departamentos, devem apresentar além da súmula, o nome 
de cada uma delas vinculado a um código que sintetize as suas 
oaracterlstlcas próprias, Inclusive a carga horária e o número de 
créditos. 

f 1.0 - Os códigos previstos neste artigo obedecerão a 
sls!ema elaborado pela Pró-Reitoria competente, aprovado pela 
CAmara respectiva do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

§ 2.0 - Nas listas curriculares dos Cursos, as dlsclpllnas 
serão apresentadas por seus nomes e códigos. · 

ART. 60 - Os curnos de cur'a duração que venham a ser 60 
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Implantados na UFRPE, deverão . concentrar su&s atlVldades esco- . 
lares, na formação técnica . 

ART. 61 - Os currículos dos cursos de 2.0 grau são orga• 61 
nlzados pelÓ Conselho Técnico-Administrativo do Colégio, é apro-
vados pela Câmara de Extensão do Conselho de Ensino, Pesquisa 
e Extensão. 

SEÇÃO VII 

. ADMISSÃO AOS CURSOS 

ART. 62 - 'A admissão. aos curs~s mantidos p~la UFRPE,. 62 
faz-se com atendimento às seguintes condições: 

a) nos cursos de graduação - candidatos· que haJam con
childo curso de 2.0 grau ou equivalente · e tenham sido 
classlflcados em Concurso Vestibular ou que sejam por
tadores de diploma de curso superior, devidamente re
gistrado; 

b). nos cursos de pôs-graduação diplomados em curso de 
. graduação corresponden·.e ou afim, seleclonados na for
ma do parágrafo único do artigo 40 deste Regimento; 

•; . . 
e) nos cursos de especlallzação e aperfeiçoarJ!ento, porta

dores de diploma de graduação correspondente, na forma 
prevista · no plano do curso; · 

d) nos cursos de extensão e treinamento candidatos que 
atendam às exigências do art. 46 deste Regimento; 

e) nos cursos de 2.0 grau - conclulntes de estud~s do 1.0 

grau ou equivalentes, na forma· da lei; 

1) nos cursos de ou:ras modalidades - candidatos que 
preencham as exigências do plano do respectivo cursei·. 

ART. 63 - A admissão a cursos de graduação de candlda- 63 
tos portadores de diploma de curso superior, far-se-á em observân-
cia às determinações da legislação vigente, somente quando exis-
tirem vagas. após a matricula dos candlda.os classlflcados em 
Concurso Vestibular. 

Parágrafo único - As vagas, para os cursos ministrados 
na UFRPE, serão fixadas anualmente, por proposta da respectiva 
Pró-Reitoria, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex
tensão. 
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SEÇÃO VIII 

MATRICULA 

ART. 64 - As matrlculas nos cursos serão efetuadas no 64 
Departamento de Registro e Controle Acadêmico, excetuadas as 
dos cursos de 2 .0 grau. 

§ 1.• - Nos cursos de graduação, a matricula .vincula o 
aiuno à Universidade, devendo cada ln:eressado requerê-la, em 
formulário próprio, ao ORCA, para cada perlodo lellvo regular, 
segundo normas expedidas pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

§ 2.0 - Elaborado o plano de estudo, com o aconselhamen
to do professor orientador, do qual constam as · disciplinas esco
lhidas, o aluno realiza. nos Departamentos, a sua Inscrição nas 
dlsclpllnas que vai ctÍ"rsar, e em seguida requer sua matricula no 
Departamento de Registro e ·controle Acadêmico. 

§ 3.º, - Na Inscrição das dlsclpllnas com período de exe
cução fixado no Calendérlo Escolar e publicado em edital na lm: 
prensa local, pela Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, devem ser 
observados os pré-requisitos referidos na allnea e do arl. 57 deste 
Regimento; 

§ 4 .0 
- Exce:uados os casos especiais autorizados pelo 

Conselho do Ensino, Pesquisa e Extensão, .não será permitido ao 
aluno regular Inscrever-se em mais de .oito (8) ou em menos de 
três (3) dlsclpllnas, no mesmo perlodo letivo regular, nem em mais 
de três (3) dlsclpllnas, no perlodo especial Intensivo de ativida
des escolares. 

§ s.• - Para cedo perlodo ie:ivo, as disciplinas serão ofe
recidas pari:- Inscrição, pelos Departamentos, cabendo ao professor 
orientador e ao coordenador de cada curso o aconselhamento dos 
alunos sobre as respectivas escolhas, obedecidas as normas de In
tegral lzação curricular. 

§ 6.º - Se o aluno, ao se matricular, Já tenciona requerer o 
trancamento de sua matrícula nos termos da allnea a do pará
grafo 7.0 deste ar:lgo, fica dispensada sue Inscrição em dlsclpll• 
nas, devendo requerer a matricula e o respectivo trancamento si
multaneamente. 

§ 7.n - O t1ancamento de matricula poderá 'ser requerido 
no prazo legal, fixado pelo Calendárlo Escolar, quando o aluno: 
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a) após requerer sua matrícula, não desejar se Inscrever 
em dlsclpllnas; 

b) · depois de matriculado e Inscrito em dlsclpllnas, não 
desejar mais cursâ-la naquele perlodo letlvo . . 

§ a.0 - Os trancamentos de matrícula a que se réfere este 
artigo não serão permitidos em mais de dois (2) semestres con• 
secutlvos. 

ART. 65 - O cancelamento de Inscrição em uma ou mais 65 
disciplinas, poderá ser requerido pelo aluno que Já tenha nela 
sido Inscrito, obedecido o prazo estabelecido pelo Calendário Es-
colar e respeitado o disposto no § 4.0 do artigo 64, deste Re• 
glmento. 

ART . 66 - A URFPE cobrará taxas de matricule ou de 66 
Inscrição em dlsclpllna, bem como de trancamento de matrícula 
ou de cancelamento de Inscrição em cada disclpllna. 

Parágrafo único - O Conselho de Curadores poderá es
tabelecer critério para cobrança de taxa especlal , progressiva, 
em função do número de repetição de Inscrição em dlsolpllna, 
bem como premiar os discentes que tenham apresentado bom 
rendimento escolar. 

ART. 67 - Perderá o direito a matricula o aluno que: 67 

e) não renovar sua matricula em cada parlodo letivo re
gular, nos prazos fixados em edital; 

b) não proceder à Inscrição em disciplinas no Departa
mento de Aegls!ro e Controle Acadêmico, rio prazo 
fixado pelo Calendário Escolar, salvo se requerer o 
trancamento de matricula referido no art. 64, de:,te 
Regimento. 

o) tiver sido ejetado, de acordo coro a legislação em vigor. 

ART. 68 - A Inscrição nos Cursos de Especlallzação, 68 
Aperfelçoamen!o e Extensão é feita de modo global, no total de 
disciplinas que os constituem, de acordo com as exigências do 
plano de cada curso. 

Parágrafo único - Nos cursos de outras modalldades, que 
venham a ser Implantadas, a Inscrição ou matricula será na for
ma estabelecida no respectivo plano. 

ART. 69 - A matricula nos cursos de 2.0 grau será feita 69 
no Colégio Dom Agostinho lkas, ou outro estabelecimento do 
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mesmo grau que se venha a Instalar, de acordo com normas a 
serem baixadas pele direção do Colégio. 

ART. 70 - Para complementação ou atualização de ·conhe- 70 
cimento, seré permitida a .matricula em disciplinas Isoladas, 

· sem exigência de classificação em Concurso Vestibular, a cán
dldatos que sejam portadores dos pré-requisitos a critério do De
partamento, considerando-se os que ass_lm se matricularem, como 
alunos_ especiais. 

§ 1.0 - Seré de dois (2) o número máximo de disciplinas 
que, na forma disposta neste artigo, poderão ser cursadas por 
candidato, durante um perlodo letivo, permitida apenas a matri
cula em dois semestres, dependendo da existência de vaga, e a 
critério da Pró-Reitoria compefen:e. 

§ 2.0 - A aprovação em disciplinas Isoladas, conforme 
dispõe este artigo, não assegura direito a diploma mas, unicamen
te, a cer.lflcado e extrato de crédito correspondente . 

SEÇÃO IX 

TRANSFEA~NCIAS 

ART. 71 - A Universidade concederé e receberá transfe- 71 
rêncla de alunos mediante o atendimento das disposições legais 
vigentes e de resoluções do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão. 

ART . 72 - Aceita a transferência prevista no artigo an- 72 
terlor, o processo correspondente será submetido ao Colegiado 
da Coordenação Didática do Curso Interessado, para atendimen-
to do disposto na allnea f do art. 53, deste Regimento Geral. 

§ 1.0 - Instruindo o requerimento de transferência, en• 
tre os documentos exigidos pelo ORCA, deverão constar os pro
gramas das disciplinas cursadas com seus créditos e cargas 
horárias. 

§ 2.0 - O Colegiado de Coordenação Dldétlca do Curso 
poderá decidir pela dispensa de dlsclpllnas complementares cons
tantes do seu currlculo, se entender que, as cursadas no esta
belecimento de origem, asseguram formação equivalente. 

§ 3.0 - As disciplinas cursadas e não constantes do cur
rículo pleno do curso serão consideradas como eletivas e ln• 
clu!das no histórico escolar· do aluno. 
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§ 4_0· - Dlsclpllnas cursadas hâ mais de. · cinco (~) • onos_ 
não poderão ser objeto de dispensa. 

ART: · 73 - Não estão· lsentós de . adaptação os. alunos be- 73 
•neflclados por leis especiais; com o privilégio de transferência em 
qualquer época, lndependontemente da existência de vaga. 

Parágrafo único - Quando a transierêncla oco~rer c,te
pols de Iniciado o período letivo e as exigências de freqüênclà da 
lns:ltuição de que se transfere o aluno forem Inferiores às da 
UFRPE, prevalecerão, no computo da freqüência do perlodo Já 
realizado; as exigências da primeira, se comprovadas por do- ·. 
cumento hábil. 

SEÇÃO X 

VERiFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM 

ART. 74 - A verificação de aprendizagem, abrangendo os 74 
aspectos de assiduidade e aproveitamento, ambos eliminatórios 
por si mesmos, será feita: 

1 - por dlsclpllna, nos cursos de graduação e pós-gra
duação; 

li - global de toda a matéria, nos cursos de aperfeiçoa
mento e especialização e extensão; 

Ili - Nos cursos de 2.0 grau, na forma prevista no Regi
mento do respectivo Colégio. 

§ 1 .0 - Entende-se por assiduidade a freqüência ~s ativi
dades de cada dlsclpllna, considerando-se nela reprovado o aluno 
que deixar de comparecer a, no mlnlmo, oitenta por cento (80%) 
da carga horária da mesma, vedado o abono de faltas. 

§ 2.0 - As allvldades dos alunos no Projeto Rural e com
parecimento às reuniões de Colegiado, são· consideradas como 
freqüência nas dlsclpllnas em que estejam matriculados. 

§ 3.0 - Entende-se por aproveitamento o grau de aplica
ção do aluno aos estudos, encarado como processo e em função 
de seus resultados. 

AAT. 75 - A verificação da aprendizagem do aluno abran- 75 
gerá, em cada dlsclpllna, a asslmllação progressiva e cumulativa 
de conhecimentos, a capacidade de aplicação dos mesmos, em 
trabalhos Individuais e o domlnlo do conjunto da matéria lecio-
nada, devendo o conceito final constituir-se de uma síntese dos 
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resultados ob:ldos em trabalhos escolares, provas e( ou. outras ta
refas realizadas : durante o período letivo, de acord.o co.m as nor
mas fixadas pelos Departamentos. 

§ · 1.0 ·.....: Serão realizados em· cada perlodo letivo um mini
mo de ºtrês º(3) tratialhos escolares, sendo um (1) facultativo, e 
um exame· final ; versando sobr& 1oda a- matéria lecionada n? 

período. 

§ 2.0 - Os Depar~~mentos poderão estabelecer ouiros ·cri
térios de verificação de;: aprendizagem que poderão lnllulr·, n_os·: 
resultados dos trabalhos( -~~co .. ~are_s obrigatórios. 

·r: - .' . 
ART. 76 - Nos c11rsos de graduação, a apuração do ren

dimento do aluno, em ca'd·à:. dl~clpllna, far-se-á por •·melo ·de· notas 
de o a 10, permlllndo-se:_,_o seu fraclonam.ent9,. ap_e_nas em cinco 

décimos. 

§ . 1 :~. -,-_ ~~i-~~- ~lspens11dos de exàme· tínal e considerados 
aprovado·s ··por '· média os alunos que obtiverem média arllmétlca 
Igual ou superior a sete (7,0), na 'd1sclpllna, no computo dos Ira

. balhos -escolares realizados du_rante o período letfvo. 

§. 2.0 - Ôs ~iunos não a:provados nos termos do parégrafo 
anterior, mas que alcançarem, na dlsclpllna, média Igual ou supe
rior a três (3,0), submeter-se-ão a exame final, considerando-se 
aprovados se a média aritmética entre a · nota do exame final e a 
média dos trabalhos escolares for Igual ou superior a cinco (5,0). 

§ 3.0 - Serão considerados reprovados, na disciplina, os 
alunos que: 

a) ·obtiveram, rios trabalhos escolares realizados no perío
do letivo, média arltmé:lcà Inferior a três (3,0); 

b) obtiverem a média arl:métlca final , referida no paré
grafo· 2.0 deste artigo, Inferior a cinco (5,0); 

c) deixarem de· comparecer a mais de vinte por cento 
(20%) da carga horária da disciplina: 

d) deixarem .de comparecer a mais de um trabalho esco
lar ou ao · exame final, se for o casq. 

§ 4.0 - Não haverá exame em segunda chamada, nem de 
segunda época. 

§ ·s.0 - Ein casos de ges'.ação adiantada, moléstias conta
glosas ou de acidentes, devidamente comprovados, por médico 
da Universidade, o exame final :·poderá ser efetuado no domicilio 
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do aluno requerente, desde que sltuodo no Grande Recife e so
licitado · com 48 horas de antecedência ao dia marcado para a 
prova. 

ART. 77 - No's cursos de _pós-graduação, as notas apura• 77 
das serão convertidas e expressas .em conceitos, representadas 
por letras maiúsculas, conforme llc!l ·convenclonad_o a seguir: 

A = Excelente (9,0 a 10,0) 

e·= Bom (7,5 a 8,9) 

e= Regular (6,0 a 7,4) 

D = Insuficiente (4,0 a 5,9) 

e·= Sem rendimento ( o a 3,9) 

Parágrafo único - Os conceitos A, B e C aprovam e o_s D 
e E reprovam, sendo que o conceito D permite ao aluno a repeti
ção da .disciplina, por ':lma vez apenoa. 

ART, 78 - Noa ·cursos de aperfeiçoamento e de especlall- 78 
zação aplica-se, quando couber, o disposto no caput do artigo_ 
anterior. 

SEÇÃO XI 

CALENDÁRIO ESCOLAR 

ART. 79 - A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação órga:i 79 
nlzará, anualmente, o Calendário Escolar, que deverá ser subme-
t ido ao Conselho de Ensino,. Pesquisa e Ex:en~ão na segunda quin-
zena de novembro de. cada ano. 

ART. 80 - O Calendário Escolar será organizado de acor
do com o art. 42 do Estatuto e seu parágrafo, observadas as s~ 
gulntes disposições: 

a) permitir o cumprimento ln'egral das cargas horárias 
dos programas das disciplinas e a aplicação dos traba
lhos escolares; 

b) permitir a prorrogação do período regular das atlvl- · 
dades escolares; quando não forem cumpridos os pia• 
nos de ~ulas; 

c) prever as datas das solenidades de colação de grau. 
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·SEÇÃO XII 

ORIENTAÇÃO ACAD~MICA 

ART. 81 - Os alunos dos cursos de graduação e de pós- 81 
graduação serio orientados e aconselhados, durante a reellzaçlo 
de seus estudos, por um docente. . . . .. 

ART. 82 - Serio orientadores todos os docentes da 82 
UFAPE que· contem mais de _dois (2) anos de exerclclo de magis-
tério superior e sejam Indicados por Coordenadores de curso. 

§ -1.0 ' - Para o exerci cio . da -função de orientador, os do
centes da ·uFRPE. que atendam à 9Xlgêncla deste artigo serão 
submetidos a treinamento especifico. 

§ 2.0 - Cada orientador será responsével por um grupo 
de matriculados no _curso em que é diplomado. 

§ 3.0 • - Enquanto a Universidade não conlar com docen
;:tes que preenchem os requisitos do parégrefo anterior, om núme
ro suflcl~nté, ·o Coordenador- do Curso Indicará profissionais de 
áreas afins. · 

f\RT . 83 -e-· _SIC? atrlbulçõ_es do orientador: 

a) manter entendimento pessoal com cada aluno de seu 
· grupo para conhecer as peculiaridades Individuais dos 
mesmos: 

b) solicitar do Setor de · Orientação · Pslcológlca a -colal>o
ração que se fizer necessária, à solução de problemas 

·· ·pslcológ.lcÓs de seus ·orientados; 

c) aconselhar o aluno transferido sobre o aproveitamento 
- · ou acfaptação <le disciplinas Já · cursadas: · 

df o'rlenta·r a nietrfcula dos· alunos de seu grupo nas dlscl
pllnas de cada perfodo letivo, controlando a respectiva 

.,· carga horár!a: 

e) acompanhar os estudos da cada aluno, -aconselhando 
quando necessário, : o cancelamento de dlsclpllna(s) ,ou 
o trancamento de matrlcula; 

f) motivar o orlentad·o sobre sua futura profissão, lndlc_an
do-lhe as á~eas de dlv~r~lflcaçã_o prol\sslonel e acon'se
lhendo,o na· escolhe das dlsclpllnas optativas que me
lhor conduzam às mesmas: 
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g) manter os atendimentos n!,!c~ssárlos com Professores, 
Coordenadores de Curso, Diretores de Departamentos, 
Pró-Reitores, etc. 

SEÇÃO XIII 

ORIENTAÇÃO PSICOLóGiCA -~ .APOiO .DIDÁTICO . .. . . . · .. ,\ ,, ,. . .. 
,. .. , . 

ART. 84 - A Pró-Reitoria de EnsÍno de . Gr~duação terá 84 
um setor de: Orientação· Pálcológica· para· ·colaborar· com os, orléii-·· 
tadores e um Setôr Técnico- t1e· ·ensino para órlenfar e fiscalizar · 
a aplicação da metodologia;· · · 

Parágrafo' único - ·Have'rá ·no UFAPE ·cursos"'dé' metddo-,· 
logla do ensino para aperfeiçoamento de· seus docentés·; 

C/>iPIJl!~O I! 

PESQUISA 

AAT. 85 -- Cabe à Pró-Reitoria de Pesquisa e ~ós-Gradua-- •. . .as 
ção a supervisão e coordenação geral dos projetos e subpro)e-
tos de pesquisa, cuja execução compete aos Departamentos, lso- • 
lados, ou em colaboração de dois ou mais entre si, ou ainda, 

. ~om outras Instituições, 'mediante convênios ou acordos firmados 
pela UFAPE. 

Pàrágrafo ún'lco - As bases tisicas de pesquisa, próprias 
ou disponíveis airavés de convênios, poderão ser usttaaa· ·. ··em 
aulas práticas e/ou em estágios de alunos. 

. . . 
ART. 86 - A UFAPE Incentivará. a .Pe!!J:iUlsa . por todos. os 88 

meios ao seu !ilcance, destacando-se· os seg~lntes:· . . 
,: . 

a) formação de: pessoal em cursos ·de pós-gtadu11ção, · pró
prios ou de outras lnstltulçõ_es- nacionais , ou.• _estran-. 
gelras: 

b) realização de convênios com agência~ · nilclonÍlls,' ·es-
. trangelras e lnlernaclorials. · vlsãndo ·à éxecução de ··pro-" 

gràmas de' ·1nves:1gaçllo cientifica; 
. . . 

e). lntercâmblQ_. com . outras lnslltulçõeis . _c;lentlflc~s. estlmu-. 
l_ando ·os contatos en·re .. professo_res . e pe!iquJsadores 
e o desenvolvlmeino de prote~os coll)uns; . . 

d) divulgação dos resultados : tlas~'pesqulsàs · reàlliadas: 



e) promoção de congressos, simpósios e seminários para 
estudo e debate de lemas clentlflcos, bem como par
ticipação em Iniciativas semelhantes de outras Ins
tituições. 

Parágrafo único - A Universidade manterá cursos de 
atualização em métodos, técnicas, planejamento e administração 
de pesquisa, des:lnados preferencialmente a seus docentes. 

SEÇÃO 1 

PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO DE PESQUISA 

ART. 87 - A programação geral de pesquisa da UFRPE, 87 
elaborada pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, terá 
como prioridade a busca de novos conhecimentos, a serem apli-
cados ao desenvolvimento econômico e social do setor primá-
rio da produção regional. 

ART. 88 - A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 88 
publicará anualmente· um catálogo do qual deverão constar: 

nr;:r,;;· 
a) programação geral de pesquisa da UFRPE; 

b) projetos e subprojetos departamentais, Interdepartamen
tais e lnterlnstltuclonals; 

c) 'relação das pesquisas concluldas no ano anterior, com 
a Indicação dos autores, locais de execução e fonte 
ds financiamento; 

d) relação das pesquisas publicadas no ano anterior, no 
periódico de divulgação cientifica da Universidade ·ou em 
outros; 

ART. 89 - O programa de pesquisas de cada Departamén- 89· 
to poderá ser subdividido em subprogramas, relallvos- às suas 
áreas de conhecimento. 

ART. 90 - Os subprogramas Integrados por um ou mais so, 
projetos, elaborados de acordo com normas aprovadas peta Cá-
mera de Pesquisa e Pós-Graduação do Conselho de Ensino, Pes-
quisa e Extensão, terão sua execução atribuída a um ou mais 
docentes, denominados autores ou responsáveis, co-autores e/ou 
colaboradores, conforme o grau de participação dos mesmos. 

ART. 91 - Em cada projeto de pesquisa deverá constar 91' 
a percentagem de tempo que a ele dedicarão seus exec,•tores, 
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devendo uma de suas cópias ser encaminhada à COPERTIOE, 
para acompanhamento e avaliação dos regimes especiais de atl• 
vldades docentes. 

ART. 92 - Os projetos e subprojetos de pesquisa só en• 92 
trarão em execução depois de aprovados pela Câmara de Pes-
quisa e Pós-Graduação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex-
tensão. · 

SEÇÃO li 

AVALIAÇÃO E PUBLICAÇÃO OE PESQUISA 

ART. 93 - Semestralmente, os Diretores dos Oepartamen- 93 
tos encaminharão à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
e à COPERTIDE, relatórlo sumário dos trabalhos de pesquisa rea-
lizados no semestre, depois de aprovados pelo respectivo Con-
selho Técnico-Administrativo, acompanhado de cópia do relató-
rio final ou · pa·rclal de cada projeto ou subprojeto de pesquisa. 

ART. 94 - A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, 94 
depois de analisar os projetos de pesquisa, total ou parcialmente 
concluídos, encaminhá-los-é à comissão edllorlal do órgão de dl• 
vulgação cientifica, para, em colaboração com os respectivos exe-
cutores, providenciar a redação final a ser dada à publicação. 

Parágrafo único .- A lmpresollo do periódico de dlvul• 
gação clentlfl_ca terá prioridade na Imprensa Universitária . 

CAPITULO Ili 

EXTENSÃO 

SEÇÃO 1 

COORDENAÇÃO, PROGRAMAÇÃO E EXECUÇÃO 

ART. 95 - Os cursos e serviços de extensão, coordena- 95 
dos pela Pró-Rel:orla de Extensão, são programados e executa• 
dos conforme se discrimina a seguir: 

a) cursos de extensão, organizados na forma disposta 
nos arts. 46 e 47 deste Regimento, terão sua execução 
a ·cargo de um coordenador especlatmente designado 
para cada curso, pelo Pró-Reitor de Extensão; 
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b) os serviços de extensão, prestados à comunidade, sob 
formas diversas de atendimento, consultas, realizações 
de estudos, elaboração e orientação de projetos em 
ma:érla cientifica, técnica, educacional, artlsllca e 
cultural; 

e) os cursos e serviços, referidos nas alíneas anteriores, 
se·rão prioritariamente dirigidos ao desenvolvimento do 
setor primário da economia; 

d) os professores das disciplinas de Extensão Rural do 
Departamen'.o de Educação devem colaborar na pro
gramação e execução das atividades de extensão; 

e) as atividades de extehsão devem servir de suporte às 
duas práticas das dlsclpllna!:I de Extensão Rural, corre
latos dos cursos de graduação e pós-graduação; 

f) a execução das atividades de extensão podem ser de
partamentais, ln:erdepartamenlals e lntetlnstlluclonals. 

Parágrafo único - As atividades referidas rias allneas e 
e f deste artigo consubstanciam o Profeto Rural. 

ART. 96 - A URFPE poderá ampliar, mediante convênio, 96 
com en:ldades públicas e privadas, as atividades de extensão. 

SEÇÃO li 

INTEGRAÇÃO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

ART. 97 - A extensão levará à comunidade, os resultados 97 
das pesquisas universitárias, bem como os conhecimentos aplicá-
veis ao seu desenvolvimento cultural, econõmlco e social, para o 
que utlllzará os meios dlsponfvels e a metodologia adequada. 

ART. 98 - As atividades de pesquisa da Universidade, 91t, 
receberão da extensão, os problemas da comunidade, cujas solu-
ções são necessárias ao desenvolvimento referido no artigo ante-
rior para servir prlorltarlamen!e de subsidio à sua programação. 

ART. 99 - O Ensino, a Pesquisa e a Extensão, constlluln• 9!3'• 
do as bases sobre as quais se assenta o pleno desempenho da 
missão confiada à Universidade, deverão funcionar em perfeito 
entrosamento e completa Integração. 
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TITULO Ili 

DA COMUNIDADE UNIVERSITARIA 

CAPITULO 1 

DISPOSIÇÕES COMUNS 

ART. 100 - A comunidade unlversltérla é constl'.ulda na 100 
forma do arL 64 do Estatuto. 

ART. 101 - A Investidura em qualquer cargo, emprego 101 
ou função da UFRPE Importa no compromisso formal de respeito 
à lel, ao Estatuto, a este Regimento Geral, aos Regimentos das 
Unidades e às autoridades que deles emanam. 

ART, 102 - Os atos de qualquer membro da comunidade 102 
universitária, ' quando praticados fora dos llmltes espaciais e fun
cionais da . Universidade, são da estrita responsabilidade de seu 
autor. 

ART. 103 - Não será permitida admissão ou promoção 103 
para cargo ou emprego na UFRPE, i;em prévia e formal competi-
ção de méritos. 

§ 1 .0 - Quando se tratar de docentes, a competição de 
mérito, prevista neste artigo, será realizada no respectivo Depar
tamento, na forma prevista na legislação pertinente e neste Regi
mento. 

§ 2.0 - Observada a legislação vigente, excetuam-se do 
disposto neste artigo, os contratos de professores colaboradores 
ou visitantes. 

ART. 104 - As atribuições do pessoal, não fixadas em lel 104 
ou no Estatuto, são estabelecidas neste Reglmentn Geral e nos Re
gimentos dos órgãos universitários. 

ART. 105 -- A UFRPE procederá, através do Departamen- 105 
to de Pessoal, ao recrutamento, treinamento e aperfeiçoamento do 
seu pessoal não docente. 

ART. 106 - Os servidores não docentes só poderão prestar 106 
colaboração ou serem postos à disposição de órgãos de adminis-
tração federal, direta ou Indireta, nos casos definidos em lei. 
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CAPITULO li 

DO CORPO DOCENTE 

ART. 107 - Os Integrantes do Corpo Docente, definidos 107 
na forma dos artigos 67 e 68 do Esta'.uto, têm, além de suas ati-
vidades llgadas ao ensino, à pesquisa e à extensão, as relativas 
à administração, privativa de professores, constantes do artigo 82 
do mesmo diploma. 

ART. 108 - Os docentes são admitidos pelo Reitor de 108 
acordo com a legislação vigente. 

§ 1.0 - A admissão de auxiliares de ensino será feita em 
caráler probatório, para Iniciação nas atividades de ensino supe
rior, por perfodo de dois (2) anos, com possibilidade de renovação 
por Igual prazo, por Indicação do Conselho Técnico-Administrati
vo do Departamento Interessado. 

§ 2.0 - A prorrogação do contrato de auxiliar de ensino, 
Inclusive co,n os Incentivos funcionais de lel, após a renovação 
prevls:a no parágrafo anterior, só será permitida se o candidato hou
ver conclufdo curso de pós-graduação (Mestrado ou Doutorado), 
relacionado com a área de conhecimento do Departamento, apre
sentando o competente diploma, expedido ou revalidado por Ins
tituição credenciada, e enquanto a UFRPE não puder oferecer-lhe 
a oportunidade de Ingresso na carreira do magistério superior. 

SEÇÃO 

COMPETIÇÃO DE M~RITO PARA ADMISSÃO DE DOCENTES 

ART. 109 - A competição de mérito entre os candidatos 109 
a auxiliares de ensino proceder-se-é na forma de "Provas de Sele-
ção", organizadas e dirigidas pelo Departamento competente, obe
decendo às seguintes diretrizes: 

1 - a abertura de Inscrições à " Prova de Seleção", para 
preenchimento de vaga existente na lotação Ideal do 
Departamento, será au·orlzada pelo Reitor, após pro
nunciamento favorável do Conselho de Ensino, Pes
quisa e Extensão; 

li - o perfodo d·e Inscrição seré de trinta (30) dias, di
vulgado através de edital publicado na Imprensa lo-
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cal, em três (3) dias não consecutivos, contendo Indi
cação clara do número de vagas a preencher: 

Ili - o titulo básico para Inscrição será o de graduação 
em curso de nlvel superior que sa:lsfaça o requisito 
do artigo 74 do Estatuto; 

IV - a seleção deverá ser reallzada dentro de 15 (quin
ze) dias, a conlar do encerramento das Inscrições e 
ficará a cargo de uma Comissão Examinadora, cons
tltufda por três (3) professores escolhidos pelo Con
selho Técnico-Administrativo e designados em por,a-
ria do Diretor do Departamento; · 

V - os documentos e demais exigências o serem feitas 
· aos · candidatos às Provas dG Seleção constarão de 

Normas Especl2ls a serem baixadas pela camara de 
Ensino de Graduação ·elo Conselho de Ensino, Pes

. qulso e Extensão e fornecidas aos candidatos antes 
da Inscrição; 

VI - a seleção compreenderá as seguintes provas: 

a) prova escrl:a e prova ºprática ou didática, versan
do sobre conhecimentos de uma ou mais discipli
nas do Departamento, a critério de seu Conselho 
Técnico-Administrativo; 

b) prova de tltulos, relativa ao histórico escolar, à 
formação universitária e a outros mérl:os dos can• 
didatas; 

c) prova de aptidão docente, apurada através de en• 
!revista sigilosa entre a Comissão Examinadora e 
cada um dos candidatos. em que serão questio
nados sucessiva e separjldamente, sobre o mes
mo conjunto de perguntas, prevlamen:e elaborado 
pela Comissão, abrangendo não somente matéria 
das dlsclpllnas am exame, como também assuntos 
gerais, tais como método de ensino, aspirações 
vocaclonals, mercado de trabalho, etc.; 

VII - serão Indicados à admissão os candidatos classlflca
dos que obtiverem as maiores médias finais, em or
dem decrescente, a:é o limite das vagas ofertadas; 

VIII - constituirão elementos preferenciais no .Julgamen
to dos títulos, diplomas ou certificados de pós-gra-
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duação e em segundo lugar o exerclclo de monlto• 
ria ou de funções de auxillar acadêmico, critério este 
que deve também prevalecer na decisão dos casos 
de empate. 

ART. 110 - A admissão de professor asslsten'.e serã feita 110 
mediante concurso público de tltulos e provas, na forma prevista 
no artigo 69 do Estatuto, observadas as normas gerais do artigo 
115 deste Regimento e as seguln:es exigências: 

1 - o concurso serâ aberto mediante edital publicado 
por três (3) dias não consecutivos em jornal local de 
grande tiragem, com perlodo de Inscrição de ses
senta (60) dias, a contar da primeira publicação . 

li - poderão candlda:ar-se os portadores de dlp!omas de 
Mestre ou Doutor, em matéria de área de conheci
mento do Departamento, diplomas esses expedidos 
ou revalldados por Instituições credenciadas; 

Ili - , o concurso constará das provas abaixo enumeradas, 
que abrangerão uma área de conhecimento do De
partamento: 

a) de tllulos; 
b) defesa oral de uma dissertação previamente 

apresentada; 
c) escrita sobre conjunto de assuntos sorteados entre 

. os constantes dos programas das dlsclpllnàs da 
área em concurso; 

d) prá:lca ou prático-oral. a critério da Comissão 
Examinadora e de acordo com a natureza das dls
clplfnas referidas na alínea anterior; 

e) didática ou prova de aula, na qual cada candida
to proferirá aula teórica sobre assunto. previa
mente sorteado para todos, nas dimensões e com 
as caracterlstlcas apropriadas às dlscipllnas em 
concurso; 

IV - cc,ns'.ilulrão elementos preferenciais no Julgamento 
dos tltulos o diploma de Doutor e, em segundo lu
gar, o estágio probatório como auxiliar de ensino, 
critério este que deve também prevalecer nos casos 
de empate; 

V - a Comissão Examinadora será desl!lnada em porta. 
ria do Diretor e Integrada por -três (3) professores li• 
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tulares e/ou adjuntos, escolhidos pelo Conselho Téc
nico-Administrativo do Departamento Interessado, dos 
quais somente um (1) poderá ser da Unidade: 

VI - feito o Julgamento, na forma do Inciso V do ar:lgo 
115 deste Regimento, serão Indicados à admissão nos 
cargos ou empregos ofertados, os candidatos clas
sificados, na ordem decrescente de suas médias 
finais. 

ART. 111 - A admissão de professor adjunto será feita ·nos 111 
termos do artigo 70 do Es:atuto. 

§ 1 .0 - A progressão funcional, prevista no referido artigo 
70, será promovida mediante competição de merecimento entre 
todos os assistentes da Unidade, portadores do diploma de Doutor. 

§ 2.0 - A competição de merecimento será Julgada por 
uma Comls'são Especial, Indicada pelo Conselho Técnico-Adminis
trativo, designada pelo Diretor e constltulda por três (3) professo
res titulares e/ou adjuntos, dos quais apenas um (1) pertencen
te ao Departamento. 

§ 3.0 - A Comissão prevista no parágrafo anterior Julgará 
o merecimento, cotejando toda a documentação apresent:1da pelos 
candidatos e os classificará na ordem decrescente de seus méri
tos, sem necessariamente atribuir-lhes notas de classificação, apre
sentando relatório do Julgamento efetuado. 

§ 4.0 - O Diretor do Departamento submeterá o relatório 
da Comissão Especial à apreciação do Conselho Técnico-Adminis
trativo e, uma vez aprovado por este Conselho, encaminhará à Ad
mlnls:ração Superior, o necessário pedido de progressão funéÍonal. 

ART. 112 - A Inscrição para o. concurso público previsto 112 
no artigo 70 do Estatuto será aberta por um prazo de noventa (90) 
dias, a portadores da titulo da Doutor ou Docente-Livre em maté-
ria correlata, através de edital publicado por três (3) dias não con
secutivos, em Jornal local de grande circulação. 

Parágrafo único - Além d9s normas gerais previstas no 
artigo 115, desde Reglmen'.o, o concurso obedecerá às seguintes 
disposições: 

1 - constituirá elemento preferencial, no Julgamento dos 
tltulos, a comprovação do exercício de magistério em · 
cargo ou função de professor assistente, na área de 
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conhecimento sob concurso, critério este que deve 
também prevalecer nos casos de empate; 

li - a Comissão Examinadora do concurso seré constl
tulda por três (3) professores Ululares ou adfuntos, 
designados em portaria do Diretor do Departamento, 
por Indicação do respectivo Conselho Técnico-Admi
nistrativo, sendo apenas um do corpo docente da 
Unidade; 

Ili - o concurso constaré das seguintes provas, que de
verão abranger os programas da uma área de conhe
cimento do Departamento, conforme conste do edi
tal de convocação: 

a) de tllulos: 
b) defesa de tese; 
c) escrita, sobre assuntos sorteados de um confunto 

de proposições referentes à érea de conhecimen
to ·em concurso: 

d) prática ou prétlco-oral, a critério da Comissão Exa
minadora e em consonância com a natureza das 
disciplinas da área em concurso; 

e) didática, em que cada candidato deverá ministrar 
uma aula de cinqüenta (50) minutos $Obre as
sunto previamente sorteado para todos, do progra
ma das dlsclpllnas da área em concurso: 

IV - feito o Julgamento na forma do Inciso V do artigo 
115, deste Regimento, serão Indicados, ao aproveita
mento nos cargos ou empregos ofertados, os candi
datos classlllcados na ordem decrescente de suas 
médias. 

ART. 113 - A admissão de professor titular será feita me- 113-
dlante concurso público de tltulos e provas em que serão obser-
vadas as normas gerais do artigo 115, deste Regimento, e às se-
guintes prescrições especificas: 

1 - o concurso será aberto por edital, publicado no Diário 
Oficial do Estado e em Jornal local de grande cir
culação, durante três (3) dias não consecutivos, com 
perfodo de Inscrição de cento e oitenta (180) dias, 
a contar da primeira publicação; 

li - aos cargos ou empregos de professor titular pode
rão concorrer os professores adjuntos ou pessoas de 
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alta quallflcação, nos termos do artigo 71 do Es
tatuto; 

Ili - o concusso abrangerâ as seguln:es provas: 
a) títulos; 
b) defesa de tese; 
c) escrita; 
·d) prâtlco-oral: 
e) dldâtlca. 

IV - o tema da tese serâ de llvre escolha dos candidatos, 
dentro da área de conhecimento objeto do con
curso: 

V - cada membro da Comissão Examlnodoru deverâ apre
ciar a tese, sob o duplo ponto de vista de seu con
teúdo e de sua defesa, atribuindo-lhe uma s6 nota; 

VI - a prova dldâtlca deverá versar sobre assunto dos 
programas das dlsclpllnas da ârea de conhaclmento 
em concurso, sorteado vinte e quatro (24) horas an
tes, de uma lista de dez, organizada com entecedên• 
cla pela Comissão Examinadora; 

VII - a Comissão Examinadora do concurso, escolhida 
pelo Conselho Técnico-Administrativo e designado 
em portaria do Diretor, será Integrada por cinco (5) 
professores que possuem o grau de Doutor em curso 
credenciado ou titulo equivalente, preferentemente 
tltulares dos quais, no máximo, dois (2) poderão ser 
do Departamento e os demais de outras Instituições; 

VIII - realizado o Julgamento do concurso, na forma do ln
ciso V do artigo 115 deste Regimento, será encami
nhado à nomeação o candidato melhor c!asslflcado 
e que obtiver Indicação de .três (3) ou mais exami
nadores. 

ART. 114 - O concurso pare Docência-Livre, cujas lns- 114 
crlções serão abertas de acordo com o artigo 112 do Estatut!>, 
obedecerão às normas previstas no artigo anterior, exceto as pre-
vistas no Inciso VIII, bem como nos Incisos Ili, IV, V e VI do art. 
115 deste Regimento. 

§ 1.0 - Os concursos serão anunciados em edital publi
cado em dois Jornais de grande clrculação de -Pernambuco, abrin
do-se as Inscrições seis meses após essa publicação; 
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§ 2.0 - Todos os candidatos classificados farão Jus ao tf. 
tulo de Docente-Livre . 

ART. 115 - Na seleção ou concurso para preenchimento 115 
de cargos ou empregos de docentes observar-se-ão as seguln:es 
normas gerais: 

1 - a abertura do processo de seleção far-se-á por Ini
ciativa do Departamento Interessado, no prazo má
ximo de noventa (90) dias a contar da vacância ou 
criação do cargo ou emprego; 

li - a Inscrição à seleção ou concurso será aberta me
diante edital, autorizado pelo Reitor, assinado pelo 
Diretor da Universidade e divulgado através da Im
prensa diária e de o~tros meios: 

Ili - além do edital, haverá um conjunto de Instruções 
compf.ementares, elaborado pelo Departamento Inte
ressado, Incluindo os programas das disciplinas exi
gidas e outras Informações pertinentes à realização 
das provas, devidamente aprovado pelo Conse
lho Técnlco-Admlnlstra:lvo e posto à disposição dos 
candidatos, durante o perlodo das Inscrições; 

IV - a prova didática e a de defesa de tese, bem como a 
apuração do Julgamento, serão públicas, cabendo à 

Comissão Examinadora decidir por votação secreta 
os empates ocorridos na classificação dos can
didatos; 

V - os membros de Comissão Examinadora atribuirão, 
slgllosamente, aos candidatos lndlvldualmente, uma 
nota de zero (O) a dez (10), em cada uma das provas 
e, após a apuràção fina!, redigirão relatório com o 
quadro geral das notas e a Indicação dos 11encedores, 
sendo desclasslflcados os candidatos a auxlllar de 
ensino que receberem de mais de um (1) examinador 
notr:i média final Inferior a seis (6), os candidatos a 
professor assistente ou adjun:o que receberem de mais 
de um (1) examinador nota média final Inferior a 
sete (7), e os candidatos a professor titular ou docen
te-livre que receberem de mais de dois (2) examina
dores notes médias finais Inferiores a sete (7); 

VI - n Indicação contida no relatórlo da Comissão Exa
minadora deverá ser aprovada elo Conselho Técnl-
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co-AdmÍnlstratlvo do Departamento e homologada. pelo 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, antes que 
o Diretor da Unidade proponha .ao Reitor a nomeação 
ou a contratação do candidato escolh100, ou a ou
torga do título no caso de Docência-Livre; 

VII - o parecer final e a Indicação da Comissão Examina
dora só poderão ser rejeitados, em caso de manifes
ta Irregularidade, por dois terços (2/3) dos membros 
do Conselho Técnico-Administrativo, ou do Conselho 
de Ensino, Pesquise e Extensão. · 

Parágrafo único - No Julgamento da prova de tllulos, serão 
consideradas a formação universitária, a produção cientifica e a . 
experiência didática e técnico-profissional do candidato, sempre re
lacionadas com li área de conhecimento, objeto do concurso ou 
seleção, com a devida comprovação dos seguintes elementos: 

a) na formação universitária, os cursos de especialização, 
a'perfolçoamento, estágio e extensão; 

b) na produção cientifica, os trabalhos de pesquisa pura 
ou aplicada, publicada em livros, periódicos ·ou em outras 
formas de divulgação; 

c) na experiência didática e técnlco-proflsslonal, as ativi
dades exercidas no maglslérlo, sobretudo de grau supe
rior, o desempenho de cargos, empregos, funções ou co
missões e as realizações técnico-profissionais dentro da 
especialização. 

SEÇÃO li 

REGIME DE TRABALHO 

ART .. 116 - O pessoal docente · da UFRPE pres!arâ servi• 116 
ço em regime de vinte (20) ou quarenta (40) horas semanais de 
trabalho, com ou sem dedicação exclusiva. 

§ 1.0 - Ê da competência da Comissão Permnnente do Re
gime de Tempo ln:egral e Dadlcação Exclusiva (COPERTIDE), re
ferida no § 1.0 do artigo 10 do Estatuto ou do órgão que a 
substituir: 

e) aprovar, de acordo com as normas vigentes, o Ingresso 
de docentes no regime de quarenta (40) horas semanais 
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de trabalho e a percep9ão dos Incentivos funcionais pre
vistos em lel; 

b) transmlitr as Instruções emanadas dos órgãos competen
tes sobre regimes de atividades dos docentes; 

e) manter registro, permanentemente atualizado, das dlspo
nlbllldades de carga horária dos Departamentos; 

d) avallar as atividades do pessoal dos Departamentos em 
regime de quarenta (40) horas semanais de trabalho, 
através de Informes recebidos, fazendo relatõrlo conclu
slvo semestral ao Reitor, e à Comissão Coordenadora do 
Tempo Integral e Dedicação Exclusiva - COMCRETIOE. 

§ 2.º - A composição, as atribuições e o funcionamento re
gular da COPERllDE, previstos na legislação especifica, conside
ram-se Incorporados ao presente ºRegimento . 

§ 3.0 - C docan'.e admitido ou readmitido em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais com ou sem dedicação 
Integral e excluslva, assinará termo de compromisso especlal, so
bre a aceitação da·s obrigações Inerentes ao novo regime. 

SEÇÃO Ili 

REGIME DISCIPLINAR 

ART. 117 - O pessoal docente da UFAPE está sujeito às 11í 
seguintes penas dlsclpllnares: 

a) advertência; 
b) repreensão; 
e) suspensão; 
d) demissão ou dispensa. 

§ 1.0 - Na aplicação das penas previstas neste artigo são 
observadas as seguintes prescrições: 

1 - a advertência será feita oralmente e em partlcular, 
não se aplicando em casos da reincidência; 

li - a repreensão será lida em reunião reservada de todos 
os docentes do Departamento, vedada a presença de 
funcionários ou'.ros ou discentes: 

Ili - a su!pensão lmpllcará no afastam0nto do docente de 
seu cargo ou emprego, sem percepção de vencimen
to, salérlo e/ou gratificação, por um perlodó de 
três (3) a noventa (90) dias; 
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IV - as penas de repreensão, suspensão- e demissão ou 
dispensa. serão comlnadas mediante portaria · e 
anotadas nos assentamentos do . docente; 

V - na apllcação das penas cons:antes do Inciso ante
rior, serão considerados não somente· a gravidade das 
faltas cometidas, como também os antecedentes do 
docente. 

§ · 2.0 - Ao docente acusado ·de comportamento passivei 
da sanção dlscipllnar será sempre assegurado pleno dlrel.:o de 
defesa. 

ART·. 118 - Será passivei de suspensão o docente que, sem · 116 
motivo Juslo, deixar de cumprir programa ou horário d~ trabalho 
a que esteja obrigado. 

§ 1.0 - A reincidência na falta prevista neste artigo pode 
consu:ul{ mo~ivo bastante para demissão ou dispensa. 

§ 2.0 - A aplicação do disposto no parágrafo anterior far
se-á por representação da unidade respectiva. 

ART. 119 - A aplicação de pena de demissão ou dispensa, 119 
somente decorrerá de conclusões de Inquérito adn:ilnlstrallvo, fel: 
to por comissão de professores, cons:llulda por ato do Reitor. 

Parágrafo único - No caso de professores que gozem do 
direito constltuclonal de vltallcldade, a demissão somente poderá 
ocorrer por sentença Judicial. 

ART. 120 - A comlnação das penas dlsclpllnares a pessoal 120 
docente será feita pelo Diretor da Unidade, · nos casos de adver-
tência, repreensão e suspensão até cinco_ (5) dias, o pelo Reitor 
nos demais casos. 

SEÇÃO IV 

FÉRIAS, LIGENÇAS E AFASTAMENTOS 

AAT. 121 - O pess·oar docente, de nível sup~rlor, da 121 
UFRPE tem direito ao gozo de quarenta e cinco (45) dias. de férias 
anuais, de acordo com escalas, elaboradas de modo a permitir o 
funcionamento regular das atividades docentes, duran:e o · ano 
lellvo. 
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ART. 122 - Os docentes têm Igualmente direito a llcenças, 122 
lncluslve a tltulo de prêmio, na forma que determine a legislação 
pertinente ao regime Jurldlco em que foram admitidos. 

ART. 123 - Os docentes da UFRPE poderão afastar-se de 123 
suas atividades regulares, nos casos previstos em lei, ou quando 
devidamente autorizados, para atender, em outros centros nacio-
nais ou es:rangelros, aos seguintes objetivos: 

a) seguir cursos de pós-graduação; 
b) seguir cursos de especlallzação ou aperfeiçoamento ou 

realizar estágios; 
e) participar de congressos e outras reuniões de natureza 

científica, técnica, ou cultural, relacionados com sua ati
vidade docente; 

d) exercer :emporarlamente atividades de ensino e pes• 
quisa em outras lnstltulções congêneres; 

e) cooperar em programas de assistência técnica. 

§ 1.• - Nas hipóteses das letras a, b e e, o docen'.e terá di
reito, além da bolsa ou auxlllo que even:ualmente lhe seja conce
dido, a perceber a remuneração Integral do regime de trabalho 
·em que se encontre . 

§ 2.0 
- Nas hipóteses das letras d a e, o afastamento é 

privativo de professor, podendo ser remunerado na forma do pa
rágrafo anterior, quando a Instituição beneficiada for mantida pelo 
Governo Federal ou quando o programa a ser desenvolvido seja de 
Interesse da UFRPE e resulte de compromisso por esta assumido. 

§ 3.0 
- Em qualquer hlpó:ese, o docente a quem for con

cedido afast,1mento terá direito à contagem de tempo de serviço 
para todos os efeitos. 

ART. 124 - O âfastamento será requerido pelo docen'e 124 
nas hipóteses das allneas a, b· e e, requisitado pela Instituição In
teressada na da alínea d e de Iniciativa da própria UFRPE, na da 
allnea e do artigo anterior, ficando sempre condicionado à aquies-
cência do docente. 

§ 1.0 
- O afastamento far-se-á por perlodo não superior 

a três (3) anos, podendo, excepclonalmente, ser prorrogado até 
quatro (4) anos. 

§ · 2.0 - O afastamento seré concedido mediante portaria 
baixada pelo Rel~or, após pronunciamento favori\vel do Conselho 
Técnico-Administrativo do Departamento Interessado .. 
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ART. 125· - O docente a quem for concedido afastamento, 125 
na forma das allneas a e b do artigo 123 deste Regimento, assina• 
rá termo de compromisso, obrigando-se a ssrvir a UFAPE, após o 
seu regresso, por perlodo Igual ao tempo de seu afastamento. 

Parágrafo único :._ O não cumprimento da condição esta
belecida neste artigo tornará o docente devedor em espécie à 
UFRPE, da Importância total recebida duranle o afastamento . 

SEÇÃO V 

REMOÇÃO E TAANSFER~NCIA 

ART. 126 - O docente poderé ser removido, de um para 126 
outro departamento, a seu pedido ou para atender Interesses da 
Instituição. 

Parégrafo único - A remoção em qualquer hipótese será 
efe:lvada por portaria do Reitor, depois de aprovada pelos Conse
lhos Técnico-Administrativo dos Departamentos envolvidos e ho
mologada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

ART. 127 - O professor da UFRPE poderá ser transferido, 127 
por sua Iniciativa ou aquiescência, para outra Instituição de en-
sino superior, mentida pelo Governo Federal, em cargo da mes-
ma classe, medlan:e aprovação das duas Instituições. 

§ 1.0 - Poderá, também, ser aceita a transferência de pro
fessor de outra Instituição de nível superior, para cargo da mesma 
classe da UFRPE. 

§ 2.º - A trantferêncla poderé resul'ar de pgrmuta e pro
cessar-se mediante requerlmen:o de ambos os lnteressado_s. 

§ 3.0 - Em qualquer hipótese, a transfi,rên,,la da UFRPE, 
ou para ela, deverá ter a aprovacilo do ·conselho Universitário da 
UFRPE e será assinada pelos respectivos Reitores. 

CAPITULO Ili 

CORPO DISCENTE 

ART. 128 - O corpo discente da UFAPI: é r.on,;tl'uldo nor 128 
estudantes reaulares e especiais, conforme está definido no artlqo 
83 do Estatuto . 
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Parágrafo único - Cada estudante regular teré um cartão 
de Identidade, visado pelo respectivo Coordenador de Curso, ou 
pelo Diretor do Colégio de 2.º Grau em que estiver matriculado. 

ART. 129 Os alunos regulares terão os direitos Inerentes 129 
à sua condição e, especlalmenle, os de representação e participa-
ção nos órgãos colegiados, conforme consta do Estatuto, bem co-
mo os ·de receber a assistência e os beneficias que lhes forem des-
tinados pela UFRPE, além do direito de candidatar-se às vagas 
de monitoria, de auxlllar acadêmico e a qualquer bolsa estudanlll. 

ART. 130 - Os alunos terão os deveres Inerentes à sua 130 
condição, suJeltando-se às obrigações e ao regime disciplinar pre• 
visto no Estatuto e neste Reglmen:o Geral . 

SEÇÃO 1 

REPRESENTAÇÃO 

ART. 131 - A representação estudan(II nos órgãos cole- 131 
glados, privativa dos alunos regulares de nlvel superior, prevista 
no artigo 90 do Estatuto, será Indicada pelo DCE, aos colegiados 
·superiores, comissões permanentes e CTAs dos Departamentos e, 
pelos DAs de cada curso de nfvel superior aos ecos dos mesmos. 

1 - Para ser Indicado como representante estudantil em 
órgão colegiado deve o aluno: 

a) ser regularmente matriculado em curso de gradua
ção ou de pós-graduação; 

b) não estar cursando o últlmo perlodo letivo do 
seu curso; 

li - O Conselho UnJversltárlo completará, em Resolu
ção, as normas referidas no Item anterior; 

Ili - As eleições para membros e respectivos suplentes. 
das Diretorias do OCE e DAs dos Cursos, serão rea
lizadas em urri só dia, no horário das atividades es
colares, que ficarão suspensas nesta data: 

IV - Silo garantidos o slgllo do voto, a lnvlolabllldade das 
urnas e a apuração Imediata por Comissão Eleitoral 
designada pelo DCE, com fiscalização dos candida
tos, sendo o Processo Eleitoral acompanhado por 
Comissão Paritária (CAPE), designada pelo Reitor: 
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V - Salvo motivo de força maior ou doença, comprovado 
por escrito perante à Comissão de Acompanhamento 
do Processo Eleltoral (CAPE), dentro de cinco (5) 
dias após a elelção, e a critério desta, o estudante 
faltoso terá anotada uma (1) falta em cada uma das 
dlsclpllnas em que estiver Inscrito no dia em que 
se realizarem as eleições; 

VI - Será de um (1) ano o mandato dos membros das Di
retorias dos Dlre:6rlos e dos representantes estudan• 
tis nos Colegiados e Comissões Permanentes, assim 
como o de seus suplentes, sendo permitida uma re
condução; 

VII - será de um (1) ano o mandato dos representantes do 
corpo discente, sendo vedada a reeleição, ao mesmo 
órgão Colegiado, para período Imediatamente sub
seqüente; 

VIII - a conclusão do curso lmpllcarã na perda automática 
do mandato, ascendendo, de Imediato, o suplente, à 
condição de titular. 

ART. 132 - Os suplentes referidos no Item VI, do artigo 132 
anterior, substituirão os tllulares em suas faltas e Impedimentos, 
completando os seus mandatos quando Indicados. 

ART. 133 - As normas a que se refere o Item li do artigo 133 
131 deste Regimento, serão baixadas pelo Conselho Universitário 
sessenta (60) dias antes das eleições. 

SEÇÃO li 

ASSIST~NCIA 

ART. 134 - A assistência ao corpo discente é prestada por 134 
Intermédio do Departamento de Asslstênch_1 Estudantil . 

§ 1.º - A assistência referida neste artigo é prestada Indi
vidual e coletivamente, e compreende, além da prevista no artigo 
85 do Estatuto, os programas de alojamento, alimentação, saúde 
e outros. · 

§ 2.0 
- A prestação de serviço referida no artigo 88 do Es

tatuto é programada e supervisionada pelo Banco de Mão-de-Obra 
Estudanlll, subordinado diretamente à Pró-Reitoria de Extensão. 
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§ 3.º - o Banco de Mão-de Obra referido no parágrafo an
terior é regido por normas baixadas pelos Conselhos Universitá
rio e de Curadores. 

ART . 135 - O programa de saúde compreenderá a trla- 135 
gem e tratamento médico e odontológico dos casos cllnlcos sim-
ples, apresen:ados por estudantes, bem como os exames· médicos · 
para as Justificações regularmente admissíveis. 

SEÇÃO Ili 

MONITORIA 

ART. 136..:.... Os estudantes monitores, a que se refere o ar- 138 
tlgo 89 do Estatuto e seu parágrafo único, são admitidos por dis-
ciplina. cabendo-lhes baslcamen'.e as seguintes funçõe·s: 

a) auxlllar os professores em tarefas passiveis de serem 
executadas por estudantes que Já tenham sido aprovados 

• nas respectivas disciplinas; 
b) auxiliar os alunos, orientando-os em trabalhos de labo

ratório, de blblloteca, de campo e outros compatíveis 
com o seu nlvel de conhecimento e experiência nas dis
ciplinas; 

c) constituir um elo entre professores e alunos, visando a 
melhor ajustamento entre a execução dos programas e 
o desenvolvlmento natural da aprendizagem. 

ART. 137 - A seleção, a admissão e o exercfclo das allvl- 137 
dadas de monitores obedecem a programa nacional, de responsa-
bilidade da Comissão Coordenadora do Regime de Tempo Integral 
e Dedicação Excluslva (COMCRETIDE) e são orientados e flscall-
zados, no âmbito da UFRPE, pela Comissão Permanente do Re-
gime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (COPERTIDE), ou 
pelo órgão que a substitua. 

Parágrafo único - Cabe à COPERTIDE ou ao órgão que a 
subslltua a distribuição, pelos Departamentos, do número de vagas 
que lhe for deferido anualmente, bem como fixar normas especifi
cas sobre a seleção, a admissão e as atividades dos monitores. 

SEÇÃO IV 

REGIME DISCIPLINAR 

ART. 138 - A disciplina é o cumprimento dos deveres 13B 
universitários de cada um em todos os setores, através da colabo-
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ração efe_tlva dos dlscen:es e da consclentliação dos seus direitos · 
e deveres. 

§ 1.0 - Constitui lndlsclpllna a .violação das normas legais, 
estatutárias e regimentais em vigor. 

§ . 2.0 - São deveres. dos discentes: 

1 - assiduidade; 

li - pontualidade; 

Ili - atendimento à Instruções e sollcltações dos docentes 
e das autoridades unlversllárla.s e de seus agentes; 

IV - urbanidade. 

§ 3.° - Ao discente é proibido: 

1 _;_· referir-se de modo depreciativo em trabalho escolar 
às autoridades e a atos da Administração Univer
sitária; 

li - promover manifestações de apreço ou desapreço no 
recinto da Universidade; 

Ili - aliciar ou Incitar a deflagração de movimento que te
nha por finalidade . a parallzação de atividade uni
versitária; 

IV - praticar atos destinados à organização de movimen
tos subversivos, passeatas, desflles ou comícios não 
autorizados, ou dele participar; 

V - conduzir, realizar, confeccionar; Imprimir. ter em de
·póslto ou distribuir material subversivo de qualquer 
natureza; 

VI - sequestrar ou manter em cárcere privado, diretor, 
membro do corpo docente, funcionário ou servidor 
da Universidade, agente da autoridade ou aluno; 

VII - usar dependência ou recinto da Universidade para fins 
de subversão ou para a prática de ato contrário à mo
ral ou à ordem pública; 

VIII - Ingerir, ter em depósito, conduzir ou traficar qualquer 
.bebida alcoólica ou entorpecente nas dependências 
universitárias; 
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IX· - portar armas branca ou de fogo, mesmo legalmente 
autorizado, nos "campl" da Universidade; 

X - travar disputa, rixa ou luta corporal nos ''campl". uni• · 
versltárlo com docente, discente, servidor oú particu
lar, mesmo que a ação respectiva não seja, na forma 
da lel. enquadrada como crime. 

ART . 139 - Para as Infrações dlsclpllnares, são aplicadas 139 
as seguintes penas: 

a) advertência; 
b) repreensão; 
c) suspensão; 
d) desligamento. 

§ 1.0 - As penes dlsclpllnares de que tratam as le' ras b, 
c e d serão apllcadas por escrito, sendo proibida a publicação dos 
atos punitivos na Imprensa, exceto os casos previstos em lel. 

§ 2.0 - A ·pena de advert.êncla será aplicada verb?lmente, 
por motivo ·de Infrações leves, não cabendo em casos de rein
cidência. 

§ 3.0 - A pene de repreensão será aplicada nas Infrações 
médias. 

§ 4.0 - A pena de suspensão, que não excederâ de noven:a 
(90) dias, será aplicada em caso de falta grave ou de reincidência. · 

§ 5.0 - A pena de desligamento será aplicada nos casos de: 

f. - crime contra a administração universitária; 

li - Incontinência pública e escandalosa, vício de Jogos 
proibidos e embriaguez habitual; 

Ili - Insubordinação grave contra docente, diretor ou au'.o
rldade universitária; 

IV - ofensa física · contra funcionário, servidor, estudante 
ou partlcular, salvo legitima defesa; 

V - aplloação Irregular de recursos financeiros- co~oedl• 
· . dos aos responsáveis pelo Diretório Central dos Estu

dantes ou órgão estudantll legalmente consiltu'rdo; · 

Vi .....:. lesão aos cofres do Diretório Cen.tr~I dos Estudanfes 
ou órgão estudan·11 e dllepldação do petrlmõnlo uni

. versltárlo; 
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VII - tram;gressão de qualquer dos Itens Ili a VII do § 3.0 

do art. 138, deste Regimento. 

§ 6.0 - Serão levados em conta, no Julgamento das Infra
ções dlsclpllnares, as circunstâncias atenuantes ou agravantes, con• 
forme o caso: 

1 - Circunstâncias atenuantes: 

a) bom comportamento: 
b) aplicação nos estudos; 
c) ter sido cometida a Infração em defesa própria de 

seus direitos ou dos de outrem. 

li - Circunstâncias agravantes: 

.a) mau comportamento; 
b) reincidência: 
c) concurso de dois ou mais elementos: 

· d) !:'er pra'.lcada a Infração durante as aulas ou em 
presença de professor ou autoridade_ universitária; 

e) ter sido praticada a Infração com premeditação. 

§ 7.0 - Ao estudante especial aplicar-se-á somente a pena 
de adver'.êncla, procedendo-se ao seu desligamento na reincidên
cia ou na ocorrência de outra falta. 

§ B.0 - Para Imposição de pena dlscipllnar. são com• 
patentes: 

1 - os docentes, no caso de advertência em classe: 

li - os Coordenadores de Curso nos casos de advertên
cia e repreensão; 

Ili - os Pró-Reitores e Diretores de Unidades Unlversltá• 
rias, responsáveis pelo amblen·e onde ocorrer a In
disciplina, no caso de suspensão até quinze (15) dias, 
bem como, as demais comlnações previstas no 
"caput" deste artigo le'ras a e b; 

IV - O Vice-Reitor, nas penas de advsrtêncla repreensão 
e suspensão até quinze (15) dias, quando as ocor
rências tiverem lugar em Unidades Admlnls:ratlvas; 

V - O Reitor nos demais casos. 

§ 9.0 - O professor no exerclclo dos seus deveres, poderá 
representar contra membro do corpo discente, propondo a aplica
ção de penalidades, de conformidade com a gravlda~e da falta. 
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ART. 140 - Quando e falte do discente . merecer análise 140 
por uma Comissão de Inquérito, esta deve ser cons:ltulda por dois 
(2) docentes e um (1) discente, designados pelo Reitor, por soli-
citação da autorldélde competente. 

§ 1.0 - O presidente da comissão designará servidor para 
os encargos de secretário. 

§ 2.0 - O prazo para o Inquérito será de trinta (30) dias, 
prorrogável por mais quinze (15) dias, nos casos de força maior. 

§ 3.0 - Ultimada a Instrução, citar-se-á o Indiciado para, no 
prazo de cinco (5) dias, apresentar defesa, sendo-lhe facultada vista 
do processo na Universidade. 

§ 4.0 - Achando-se o Indiciado em lugar Incerto e não sa
bido, será citado por edital com o prazo de dez (10) dias .. 

§ 5. • - No caso de revelia, será designado defensor "ex
offlclo" para defender o Indiciado. 

§ 6.0 - Conclulda a delesa, a comissão remeterá o pro
cesso à autoridade competente, acompanhado de relatório conclu
sivo pela Inocência ou responsabilidade do acusado, Indicando. 
se a hipótesa for a últlma a disposição legal transgredida . 

§ 7.0 
- Recabido o processo, a au:orldade Julgadora profe

rirá decisão no prazo de dez (10) dias. 

§ 8.0 - Tratando-se de crime, a autoridada competente so• 
licitará a Instauração de Inquérito policial . 

§ 9.0 - Em qualquer fase do processo será assegurada ao 
acusado ampla defesa, por si ou por seu advogado legalmente 
constltuldo. 

§ 10 - O prazo para ln'.erposlção de recursos, no caso de 
desligamento, é de vinte (20) dias, e dez (10) dias nos demais 
casos, sendo a contagem Iniciada a partir da ~ata da afixação do 
ato punitivo em quadro de avisos do órgão competente. 

ART. 141 - Transcorridos, um (1) ano no caso da le~ra 141 
a e dois (2) anos no caso da letra c do art. 139, deste ReQlmento, 
poderá ser cancelada do registro acadêmico, a respectiva anota-
ção, desde que requerido pelo discente punido e comprovado o 
seu bom comportamento pos'.erlor à punição. 

§ 1.0 O requerimento de que treta o presente artigo será 
dirigido ao Reitor, que decidirá dentro de trln'a (30) dias. 
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§ 2.0 - O discente que · estiver sujeito a Inquérito nos t~r
mos do arl. 140, deste Regimento, só poderá ter pedido. de trans
ferência ou de -trancamento de matrícula deferido, após· a con
clusão do processo a que responde e desde que reconhecida a 
sua Inocência. 

CAPITULO IV 

CORPO T~CN/CO E ADMINISTRATIVO 

ART. 142 - Os servidores da UFRPE são atendidos por ser- 142 
vldores técnicos e administrativos, admitidos e regidos na forma 
da le~lslação pertinente do Estatuto e deste Aeglmento Geral . 

AÂT. 143 - A admissão de servidores no regime Jurldlco 143 
do Serviço Público está condicionada à aprovação e classlflcação 
prévias, ressalvados os casos previstos em lel . 

§ 1.0 -;-- Prescindirá da aprovação a que se refere es:e ar
tigo, o provimento de cargos em comissão. 

§ 2.0 •- Os servidores referidos neste artlgc terão a sua 
vida funcional regulada pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, que, para este efeito, se Incorpora ao presen:e Re
gimento Geral , com a leglslação que o complete ou o modifique. 

ART. 144 - O contrato de servidor no regime Jurídico da 144 
legislação do tr.-balho, far-se-á mediante seleçao, conforme crité-
rios estabelecidos em resolução. -pelo Conselho Unlversl:árlo, com 
observância das seguintes prescrições básicas: 

a) ampla divulgação da seleção, para conhecimento dos In
teressados, fixando-se prazo de inscrição; 

b) seleção por melo de tltulos, quando estes. obtidos em 
cursos regulares, sejam condições para o exercício da 
função: 

c) seleção por melo de provas, nos demais casos, levando
se em conta a experiência do candidato no tipo de tra
balho que lhe. serâ destinado; 

d) fixação de resultados mínimos, abaixo dos quais não 
poderá o candidato ser admitido; 

e) critérios para or~enação decrescente e . aproveitamento 
pela ordem de classificação, .até o llml:e _de _vagas pre
vistas; 

f) • deslgn11ção, para cada· processo dg seleção, de uma . 
Comissão Examinadora especlalme·nte constltufda . 
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ART. 145 - A Universidade promoverá, diretamente ou 145 
através de outras Instituições, cursos, estágios, conferências e 
quaisquer outras modalidades de treinamento, \llsando ao aperfei
çoamento e a atualização de seus servidores técnicos e admlnls-
tra:lvos. 

ART. 146 - Os servidores contratados de acordo com o ar- 146 
tlgo 144 deste Regimento, terão a sua vida funcional regulada pela 
leglslação do trabalho que, para este efeito, se Incorpora ao pre-
sen:e Regimento Geral. 

TITULO IV 

DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS, TITULOS E MEDALHAS 

CAPITULO 1 

,DIPLOMAS 

ART.' 147 - A URFPE, nos termos do seu Estatuto e da 147 
leglslação em vigor, outorgará graus e expedirá dlplomas de: 

a) Graduação, a estudantes que concluírem, na forma es
tatutária e reglmen:at, qualquer dos seus cursos deste 
nível; 

b) Mestre, eos que conclulrem curso de Mestrado; 
c) Doutor, aos que conclulrem curso 1u Doutorado;_ 
d) Docente-Livre, aos que forem aprovados em concurso 

específico . 

ART. 148 - A outorga de graus aos que concluírem cursos 148-
de graduação, constante da letra a do artigo an!erlor, será feita 
publicamente, em solenldade denominada de Colação de Grau, 
com a presença dos Conselhos Universitário e de Ensino, Pesquisa 
e Extensão, sob a presidência do Reitor, na segunda quinzena de 
Julho e na segunda quinzena de dezembro, após o encerramento 
do respectivo período letivo, em data prefixada no Calendário 
Escolar. 

§ 1.0 
- A colação de grau, referida neste artigo, será con

junte para todos os cursos da UFRPE, cabendo ao Reitor a outor
ga dos respectivos graus . 

§ 2.0 
- Após o encerramento do perlodo especial Inten

sivo, ou em casos especiais devidamente justificados, a requerimen
to dos Interessados, poderá o ato de Colação de Grau realizar-

-119-



se, Individualmente ou por grupos, em dia e hora determinados 
pelo Reitor e na presença de três (3 professores. 

§ 3.º - A critério do Reitor e por sugestão da Pró-Reitoria 
de Ensino de Graduação, poderá haver na primeira semana de 
março, após o encerramento do p~rlodo letivo especial in.enslvo, 

· solenidade de Colação de Grau, quando o número elevado de· con
cluintes o justificar. 

§ 4.º - Caberá à Reitoria determinar o local, o horário e 
a pauta da solenidade, bem como as providências necessárias 
ao ato. 

ART. 149 - A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, le-. 149 
ventará, ao menos oito (8) dias antes da colação de grau, a rela-
ção dos alunos de cada curso em condição de receber grau, com 
as notas obtidas e sua classificação, enviando-as aos respectivos 
Coordenadores de Curso . 

Parágrafo único - Cada Coordenador submeterá a relação 
referida neste artigo ao respectivo Colegiado de Co_ordenação 
Didática que, após a aprovação será encaminhada ac Reitor, a'.é 
quarenta e oito (48) horas antas do Inicio da solenidade, acom
panhada de cópia da ata da reunião de aprovação. 

ART. 150 - Os diplomas expedidos pela UFRPE, confor- 150 
me estabelece o artigo 147 deste Regimento, terão forma, dimen-
sões e dizeres uniformes, aprovados pelo Conselho de Ensino, Pes-
quisa e Extensão e homologados pelo Conselho Universitário. 

ART. 151 ..:.... Outorgado o ·grau, o ORCA preencherá os dl- 151 
plomas que, assinados pelo diplomado, pelo Coordenador do Curso 
e pelo Reitor, serão encaminhados para registro na forma da lel. 

ART. 152 - O diplomado, mediante pagamento da taxa 152 
fixado pelo Conselho de Curadores, receberá do ORCA o diploma 
devidamente registrado, acompanhado do seu ·histórico escolar e 
do extrato de crédito. 

Parágrafo único - A UFRPE, a requerimento dos Interes
sados, poderá fornecer atestado ou declaração de conclusão de 
curso, a partir do dia seguinte ao da colação de grau. 

ART. 153 - Os graus referidos nas allneas 3, b, c e d do 153 
artigo 147, serão outorgados pelo Reitor em reuniões solenes. 

Parágrafo único - Os diplomas referidos neste artigo 
serão assinados pelo diplomado, pelo dirigente do órgão responsá
vel e pelo Reitor, sendo em seguida registrado em livro próprio. 
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CAPITULO li 

CERTIFICADOS 

ART. 154 - Os certificados de conclusão de dlsclpllnas lso- 154 
!adas serão assinados pelo respectivo Pró-Reitor e expedidos com 
os extratos de créditos. 

ART. 155 - Os cerllflcados de conclusão de Curso de Es- 155 
peclallzação ou de Aperfeiçoamento serão expedidos pela Pró-Rei-
toria de Pesquisa e Pós-Graduação. 

Parágrafo único - Os certificados referidos neste artigo 
serão assinados pelos coriclutntes, pelo Coordenador do Curso e 
pelo Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação e deverão conter, no 
verso, os nomes e a qualificação dos professores que o lecionaram. 

ART. 156 - Os certificados de conclusão da curso de ex- 156 
tensão serão expedidos pelo Pró-Reitor de Atividades de Extensão. 

CAPITULO Ili 

TlTULOS 

ART. 157 - a concessão dos Tltulos Honorlflcos, previs- 157 
• tos no § 1 .• do artigo 97 do Estatuto, serão exigidos os seguintes 
requlsllos: 

a) pare Doutor "Honorls Causa" - que seja personalida
de de reconhecido saber e se tenha distinguido por sua 
atuação no campo das Ciências, da Fllosofla. das Artes, 
das Letras ou do melhor entendimento entre os povos; 

b) para Professor "Honoris Causa" - que, não pertencen
do aos quadros da UFRPE, seja professor de renome, com 
relevantes serviços prestados à Instituição e à huma
nidade; 

e) pora Professor Emérito - que seja professor aposenta
do da Universidade e tenha alcançado posição de es
pecial destaque. 

ART. 158 - Os lltulos relecionados no artigo anterior se- 158: 
rão concedidos por proposta Justificada do Reitor, ou do Conselho 
Técnico-Administrativo de qualquer Departamento, aprovada. pelo 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e homologada pelo Con-
selho Universitário. 
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ART. 159 - Os diplomas, correspondentes ao!: Utulos ho- 159 
norlflcos, serão assinados pelos homenageados e pelo Reitor. 

ART. 160 - A outorga d& Tltulos Honoríficos seré feita 160 

em solenidade pública com a presença dos colegiados superiores 
e dos corpos docentes e administrativo . 

§ 1.º - Na solenidade referida neste Eirtlgo, o Reitor, o 
Vice-Reitor, os Pró-Reitores e os Professores, bem como os home
nageados, usarão as vestes talares adotadas pela UFRPE, devendo 
as citadas autorid;.des universitárias usarem também as lnslgnlas 
dos cargos que ocupam. 

§ :?,º - O rllual da solenidade de conferição do tltulos será 
programado por uma Comissão Especial de professores, designa
da paio Reitor, aprovado pelo Conselho Universitário e Incorpo
rado ao Regimento dos Colegiados da Administração Superior . 

CAPITULO IV 

MEDALHAS DE M~RITO 

ART. 161 - As medalhas de mérito, previstas nas allneas 161 
a e b do § 2.0 do artigo 97 do Estatuto, serão entregues anual-
mente, em solenidade públlca, com a presença dos colegiados su-
periores e dos corpos docente, discente e admlnls:ratlvo, . a ser 
realizada no dia 3 de novembro - data comemorativa da fundação 
da célula mate, da Universidade. 

§ 1.0 - A Medalha Dom Pedro Roeser, uma por ano, será 
concedida a pessoa tisica ou Jurldlca, que tenha prestado relevan
te serviço a esta Universidade ou à Educação no Pars. 

§ 2.0 
- A Medalha Prof. Manoel Rodrigues FIiho será con

cedida em número não superior a cinco (5), por ano, e servidores 
aposentados da Universidade, que, no exerclclo das suas funções, 
tenham cumprido, com dedicação e zelo, os deveres Inerentes a 
seu cargo ou emprego. 

§ 3.0 - As caracterlstlcas das medalhas serão estabeleci
das pelo Conselho Unlversltérlo. 

ART. 162 - A medalha referida no§ 1.0 do artigo anterior, 162 
sará conferida por proposta do Reitor, de quolquer membro dos 
colegiados superiores ou do Conselho Técnico-Administrativo dos 
Departamentos e as previstas no § 2.0 do mesmo artigo, pelo Rei-
tor, ou por qualquer dirigente dos órgãos desta Universidade. 
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Parágrafo único - As propostas de concessão de meda
lhas a que se refere o artigo anterior serão apreciadas pelo Conse
lho Universitário, após parecer de Comissão Pe'rmanente, consti
tuída pe!os cinco (5) professores mal_s an\lgos no magistério da 
UFRPE. 

ART . 163 - O rltual da solenidade de conferlção de Meda- 163 
lhas de Mérito, será programada na forma estabelecida no § 2.0 

do artigo 160 deste Regimento Geral. 

CAPITULO V 

REGISTRO E REYALIDAÇ~O DE DIPLOMAS 

ART. 164 - Estilo sujeitos a regls:ro, os diplomas expe- 164 
dldos ou revalidados 'pela UFRPE, relativos .a: 

a) cursos de graduação, correspondentes a profissões re
gulomentodas em lel; 

b) outros cursos de graduação, criados pela Universidade, 
para atender a exigência da sua progrom1.1ção especifica 
ou lazer lace a peculiaridade do mercado de trabalho, 
após o seu reconheclmenio; · 

c) cursos credenciados de pós-graduação; 
d) cursos de graduação e pós-graduação, reallzados em 

Instituições estrangeiras, após revalldáção e/ ou reconhe
cimento peta UFRPE. 

ART. 165 - A Universidade procederá ao registro de dl- 165 
plomas, por dclegsção do Ministério da Educação e Cultura, per-
mitindo o exerclclo prollsslonal respectivo, em todo o território 
naclonal . · · 

Parágrafo único - Os diplomes e/ou certificados de con
·clusão de . curso eiou habllltações profissionais de 2 e grau, serão 
expedidos pelo Diretor do Colégio e registrados em órgão dete_
gado do Mlnlst~Ilo da Educação e Cultura em Pern:imbuco. 

ART. 166 - A revalidação ou reconhecimento de diploma 166 
estrangeiro, correspondente . a Cursos existentes na UFRPE·, se.rá 
Julgado pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Ex:erisão, através de 
Câmara competente. 

§ 1." - Proceder-se-á à revalidação de acordo com Instru
ção especifica da Pró-Reitoria competente, a requerimento ·do ln• 
1eressado, devidamente acompanhado da documentação exigida • 
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§ 2.0 - Considerada pela Pró-Ret:orln competente, hábil 
e completa a documentação apresentada, o processo correspon
dente será encaminhado com parecer, ao Coleglado de Coorde
nação Didática do Curso referen:e ao Diploma. 

§ 3.0 - O Colegiado de Coordenação Dldátlcll do Curso 
designará um relator, que examinará o dlplom'l e demais docu
mentos que Instruem o processo e emltará parecer técnico, consl• 
derando a equlvalêncla do diploma e das dlsclpllnos cursadas, ou 
sugerindo que o requerente seja submetido aos exame~ que Julgar 
necessários ou curse dlsclpllnas, quando os estudos feitos pelo re
querente não satisfaçam ao mlnlmo necessário para a obtenção do 
diploma no Brasll. 

§ 4.0 - Comprovado o cumprimento das formalldades de
terminadas no processo, o Colegiado de Coordenação Didática 
aprovará a revalldação sollcltada e a submeterá à Câmara compe
tente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão. 

§ 5.0 - Após aprovada a revalidação pelo Conselho de En
sino, Pesquisa e Extensão, o diploma será apostilado, devendo ser 
o respectivo termo assinado pelo Reitor. 

§ 6.0 - Será exigida a ln:egrallzação das dlsclpllnas rela
tivas aos Estudos de Problemas Brasllelros, na revalidação de di
plomas estrangeiros, somente quando o seu portador for brasllelro, 
o mesmo acontecendo em relação ao cumprlmpnto da obrigatorie
dade da Educação Ffslca. 

TITULO V 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ART. 167 - Os recursos financeiros do UFRPE constarão 167 
de seu orçamento anual, em que es·ao consignados como Receita 
as dotações oriundas do Poder Público e outros recursos, Incluindo 
as rendas próprias, conforme dispõe o artigo 102 do Estatuto. 

Parágrafo único - Constarão ainda do orçamento os fun
dos especiais, lm!lltufdos para custeio de atlvld .. det1 extraordiná
rias, com recursos próprios ou oriundos de doações ou legados, na 
forma do artigo 103 do Estatuto. 

ART. 168 - O orçamen!o será uno, êolncldlndo ó exerci- 168 
cio financeiro com o ano civil. 
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Parágrafo único - A elaboração anual do orçamento obe
dece às · seguintes etapas: 

1 - em prazo fixado pelo Reitor, com vistas ao atendi
mento dos demais Incisos deste artigo, serão enca
minhadas à Pró-Reitoria de Planejamento, pelos res
pectivos responsáveis, as previsões de receita e des
pesa para o ano seguinte, de cada órgão da Uni• 
ver.sldade; 

li - de posse dos elementos Informativos, colhidos na 
forma do Inciso anterior, a alundlda Pró-Reitoria orga
nizará, dentro de quinze (15) dias, um anteprojeto 
da F·roposta Orçamentária, que se1á encaminhado ao 
Conselho de c·uradores para o':ame, retificação ou 
aprovação, dentro do prazo de dez (10) dias; 

Ili - o anteprojeto referido no Inciso anterior será, em se
guida, examinado pelo Conselho Universitário, no 
prezo de cinco (5) dias, para recusa ou homologa
ção, transformando-o, neste caso, na Propos:a Orça
mentária a ser encaminhada ao Ministério da Edu• 
cação e Cultura . 

ART. 169 - As quotas de participação da UFRPE nos sal- 169 
dos verificados na execução dos Concursos Vestibulares serão utl-
llzadas, exclusivamente, em bolsas para es:uda,1tes carentes de re-
cursos que apresentem melhor aproveitamento escolar. 

ART. 170 - O Conselho de Curadoras baixará, semestral 170 
ou anualmente, rtisolução, fixando ou reajustando O! valores das 
taxas e emolumentos cobrados pela Universidade. 

ART. 171 - Será concedido ao aluno classificado em prl• 171 
melro lugar, no Concurso Vestibular anual, pare cada um dos cur-
sos mantidos pala UFRPE, o prêmio de Isenção das taxas corres
pondentes à sua matrícula Inicial. 

ART. 172 - lgualmen:e, na matricula de cada perlodo le- 172 
!Ivo regular, have1á prêmio de Isenção das respectivas taxas, para 
os. estudantes quo forem aprovados por média, em todas as disci-
plinas em que tenham sido matriculados no período !ativo regular 
anterior. 

ART. 173 - Os alunos conclulntes, quo lograrem aprova- 173 
ção por média, em todas as disciplinas do último semestre cursa-
do, serão premiados com a Isenção das taxas de expedição e re-
gistro de diplome. 
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ART. 174 - Ao aluno conclulnte de curso de gradu_ação 174 
que obtenha a melhór classlllcação de cada t.iri, dos cursos man• 
tidos pela UFRPE, será concedido como prêmio, um Diploma de 
Honra ao Mérl:o, sem prejulzo de outros·prêmlos que Jã 1enha con-
quistado ou venha a conquistar. 

175 - Oa alunos que receberem reprovaçã& e/ou lnabl• 175 
!Ilação em seu histórico escolar, não terão direito a candidatar-se 
aos prêmios lnstlluldos nos artigos 172 a 174 deste Regimento. 

ART. 176 - A escrituração da Receita e da Despesa serâ 176 
centralizada em Departamento especializado '1a Reitoria, sendo 
vedada a retenção, sob qualquer pre:exto, de rendas auferidas. 

ART. 177 - Para realização de piemos, cuja execução 177 
possa exceder um exercício, as despesas serão aprovadas glo
balmente, consignando-se nos orçamentos enunls ~s respectivas 
dotações parciais. 

TITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPITULO 1 

DISPO,S/ÇôES GERAIS 

ART. 178 - O Regimento de cada Departamento definirá 178 
as disciplinas que Integram o seu elenco e 1,1c; dlstrlbulrâ em áreas 
de conhecimento de duas (2) a cinco (5), dtt ncordc com o grau 
de relaclonamen:o existente entre elas. 

ART. 179 - É proibido aos membros ::los corpos docente, 179 
discente, técnico e edmlnlstratlvo, promover qualquer manifesta-
ção de natureza polltlco-partldárla no âmbito da UFRPE ou dela 
par:tclpar. 

ART. 180 - Nenhuma publicação que &nvolva o nome da 180 
UFRPE ou das Unidades e órgãos que a Integram, poderá ser 
feita sem prévia autorização do Reitor. 

ART. 181 - A Estação Eco:óglca do Tapacurá. o Hos- 18·1 
pltal Veterinário e ou·.ros órgãos técnico-administrativos, de natu-
reza semelhante, que venham a ser criados p~r necessidades pe-
culiares ao ensino, à pesquls~ ·e/ou à extersão, terão as suas 
atribuições e funcionamento definidos nos reglmen'.oo das unida-
des ou órgãos a que estejam vlnculados, complementados, quando 
for o caso, por normas baixadas pelos col9glados competentes • 
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ART. 182 - Exclulda a hipótese de exigência legal, o pre- 182 
sente Regimento Geral só poderá ser modificado por Iniciativa 
do Reitor ou por proposta de um terço (1/'3, no mínimo, dos 
membros do Conselho Universitário, devendo a olteração ser 
aprovada em reunião deste Colegiado, especlolmente convocada 
para tal fim, pelo voto de dois terços (2/3), i;-elo menos, de seus 
membros, ouvido previamente, o Conselho do Ensino. Pesquisa 
e Extensão, no que for de sua competência, antes de ser sub-
metido à aprovação final do Conselho Federal de Educação. 

ART. 183 - As alterações do presentP. Regimento Gera·1: 183 
sempre que envolverem matéria pedagógica ou de algum modo 
ligada ao ensino, só entrarão em vigor no perlodo letlvo regular 
seguinte ao de sua aprovação. 

CAPITULO li 

DAS DISPOS/Çôl:S TRANS/TôRIAS E FINAIS 

ART •. 184 - Serão subm0tldos aos órgãos competentes 184 
pera sua aprovação: 

11) no prazo máximo de trinta (30) dias, a contar da vigência 
do presente Regimento Geral, os regimentos dos Departa
mentos Universitários, das Coordenãdorlas dos Cursos 
0 dos órgãos Suplementares; 

b) no prazo máximo de sessenta (60) dias, o Regimento da 
Reitoria Incluindo as Pró-Rel:orlas, os órgãos de Apolo e 
Ass&ssoramento e as Dlre:orlas do Sistema Adminis
trativo; 

e) no prezo máximo de noventa (90) dias, os regimentos 
dos Colegiados de Administração Superior. 

ART. 185 - As disposições do presente Regimento Geral 185 
serão complementadas, quando necessário, por Resoluções dos 
Colegiados da Administração Superior, nos llmlles das respec-
tivas atribuições. 

ART. 186 - Os casos omissos neste Reglmsnlo Geral se- 18S-
rllo resolvidos pelo Conselho Universitário. 

ART. 187 - Revogadas as disposições em contrário, o 187 
presente Regimento Gemi, depois de aprovad~ pelo Con59lho Fe-
deral de Educação em parecer homolo!)ado ~lo Senhor Ministro 
da Educação e Cultura, entrará em vigor na data de sua publl-
caçllo. 
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ANEXOS 





MODIFICAÇÕES N'o ESTATUTO E REGIMENTO GERAL 

RESOLUÇÃÇ> N.º 04/80 - Conselho Unfversltárfo 

Aprova as modlflcaões do Estatuto e Ae• 
glmento Geral da UFRPE, decorrentes da 
adaptação dos mesmos, aos aluais textos 
legals sobre eleição estudantil e represen
tação do Corpo Discente na Administração 
Universitária . 

RESOLUÇÃO N.0 05/80 - Conselho Universitário 

Aprova Normas para a escolha dos mem
bros dos Diretórios Acadêmicos e repre
sentação do Corpo Discente, nos õrgãos 
Colegiados da UFAPE. 






